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Resumo 
 

 

Boanada, Vanessa de Castro; Souza, André de Mello (Orientador). Ironias da 

Pós-Modernidade: a ação estratégica de movimentos indígenas através do 

litígio internacional. Rio de Janeiro, 2009. 213p. Dissertação de Mestrado – 

Instituto de Relações Internacionais, Pontifícia Universidade Católica do Rio de 

Janeiro. 

 

 

A dissertação “Ironias da Pós-modernidade: A ação estratégica de movimentos 

indígenas através do litígio internacional” apresenta, a partir do conceito de conflito da 

teoria social de Niklas Luhmann, um estudo de caso sobre a ação internacional de uma 

tribo indígena desde a origem local do conflito até sua transposição a fóruns 

internacionais com a formação de redes de solidariedade. Trata-se do estudo do caso do 

Povo Sarayaku, no Equador, que resiste há 30 anos à exploração petrolífera em seu 

território ancestral e que logrou transpor suas demandas ao Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos. O estudo evidencia a utilização estratégica de procedimentos e de 

mobilização social na forma de movimentos de protesto como mecanismos específicos 

de contenção do risco de um conflito aberto e generalizado. Finalmente, o estudo tem 

como objetivo observar os efeitos destes mecanismos em ralação às expectativas iniciais 

do referido povo. 

 

 

 

 

 

Palavras-Chave 

 

Teoria de sistemas – Niklas Luhmann; Conflito; Protesto; Movimento Indígena; 

Sarayaku; Ativismo Internacional; Procedimento; Organizações Internacionais – 

Sistema Interamericano (Corte Interamericana de Direitos Humanos; Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos). 
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Abstract 
 

Boanada, Vanessa de Castro; Souza, André Mello (Advisor). Post-modernity 

ironies: indigenous movements‟ strategies of international litigation. Rio de 

Janeiro, 2009. 213p. MSc. Dissertation - Instituto de Relações Internacionais, 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

 

 

 

The dissertation “Post-modernity ironies: Indigenous movements strategies of 

international litigation” shows, drawing from the concept of „conflict‟ on Niklas 

Luhmann social theory, a case study on the protests of an indigenous tribe, from the 

beginning of the conflict, since its local origins, until the its internationalization, with 

the formation of nets of solidarity. The case under analysis refers to the Sarayaku 

People, in Ecuador, which have been resisting for almost 30 years against oil 

exploitation in its ancestral land and has been successful in taking its protest to the 

Inter-American System of Human Rights. The study highlights the strategic use of 

procedures and social mobilization (taking the form of protest movement) as 

mechanisms for the contention of the risks of a generalized and open conflict. Finally, 

the study intends to observe the effects of those mechanisms in relation to the original 

expectations of the Sarayaku People. 

 

 

 

 

 

 

Keywords 

 

Systems theory – Niklas Luhmann; Conflict; Protest; Indigenous Movements; 

Sarayaku; International Activism; Procedures; International Organizations – Inter-

American System (Inter-American Court of Human Rights; Inter-American 

Commission of Human Rights). 
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Manifesto antropófago 

 

Só a Antropofagia nos une. Socialmente. Economicamente. Filosoficamente. 

Única lei do mundo. Expressão mascarada de todos os individualismos, de todos os coletivismos. De 

todas as religiões. De todos os tratados de paz. 

Tupi, or not tupi that is the question. 

Contra todas as catequeses. E contra a mãe dos Gracos. 

Só me interessa o que não é meu. Lei do homem. Lei do antropófago. 

Estamos fatigados de todos os maridos católicos suspeitosos postos em drama. Freud acabou com o 

enigma mulher e com outros sustos da psicologia impressa. 

O que atropelava a verdade era a roupa, o impermeável entre o mundo interior e o mundo exterior. A 

reação contra o homem vestido. O cinema americano informará. 

Filhos do sol, mãe dos viventes. Encontrados e amados ferozmente, com toda a hipocrisia da saudade, 

pelos imigrados, pelos traficados e pelos touristes. No país da cobra grande. 

Foi porque nunca tivemos gramáticas, nem coleções de velhos vegetais. E nunca soubemos o que era 

urbano, suburbano, fronteiriço e continental. Preguiçosos no mapa-múndi do Brasil. 

Uma consciência participante, uma rítmica religiosa. 

Contra todos os importadores de consciência enlatada. A existência palpável da vida. E a mentalidade 

pré-lógica para o Sr. Lévy-Bruhl estudar. 

Queremos a Revolução Caraiba. Maior que a Revolução Francesa. A unificação de todas as revoltas 

eficazes na direção do homem. Sem nós a Europa não teria sequer a sua pobre declaração dos direitos 

do homem. 

A idade de ouro anunciada pela América. A idade de ouro. E todas as girls. 

Filiação. O contato com o Brasil Caraíba. Ori Villegaignon print terre.Montaigne. O homem natural. 

Rousseau. Da Revolução Francesa ao Romantismo, à Revolução Bolchevista, à Revolução Surrealista e 

ao bárbaro tecnizado de Keyserling. Caminhamos. 

Nunca fomos catequizados. Vivemos através de um direito sonâmbulo. Fizemos Cristo nascer na Bahia. 

Ou em Belém do Pará. 

Mas nunca admitimos o nascimento da lógica entre nós. 

Contra o Padre Vieira. Autor do nosso primeiro empréstimo, para ganhar comissão. O rei-analfabeto 

dissera-lhe : ponha isso no papel mas sem muita lábia. Fez-se o empréstimo. Gravou-se o açúcar 

brasileiro. Vieira deixou o dinheiro em Portugal e nos trouxe a lábia. 

O espírito recusa-se a conceber o espírito sem o corpo. O antropomorfismo. Necessidade da vacina 

antropofágica. Para o equilíbrio contra as religiões de meridiano. E as inquisições exteriores. 

Só podemos atender ao mundo orecular. 

Tínhamos a justiça codificação da vingança. A ciência codificação da Magia. Antropofagia. A 

transformação permanente do Tabu em totem. 

Contra o mundo reversível e as idéias objetivadas. Cadaverizadas. O stop do pensamento que é 

dinâmico. O indivíduo vitima do sistema. Fonte das injustiças clássicas. Das injustiças românticas. E o 

esquecimento das conquistas interiores. 

Roteiros. Roteiros. Roteiros. Roteiros. Roteiros. Roteiros. Roteiros. 

O instinto Caraíba. 

Morte e vida das hipóteses. Da equação eu parte do Cosmos ao axioma Cosmos parte do eu. 

Subsistência. Conhecimento. Antropofagia. 

Contra as elites vegetais. Em comunicação com o solo. 

Nunca fomos catequizados. Fizemos foi Carnaval. O índio vestido de senador do Império. Fingindo de 

Pitt. Ou figurando nas óperas de Alencar cheio de bons sentimentos portugueses. 

Já tínhamos o comunismo. Já tínhamos a língua surrealista. A idade de ouro. 

 

Catiti Catiti 

Imara Notiá 

Notiá Imara 

Ipeju* 

 

A magia e a vida. Tínhamos a relação e a distribuição dos bens físicos, dos bens morais, dos bens 

dignários. E sabíamos transpor o mistério e a morte com o auxílio de algumas formas gramaticais. 

Perguntei a um homem o que era o Direito. Ele me respondeu que era a garantia do exercício da 

possibilidade. Esse homem chamava-se Galli Mathias. Comi-o. 

Só não há determinismo onde há mistério. Mas que temos nós com isso? 
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Contra as histórias do homem que começam no Cabo Finisterra. O mundo não datado. Não rubricado. 

Sem Napoleão. Sem César. 

A fixação do progresso por meio de catálogos e aparelhos de televisão. Só a maquinaria. E os 

transfusores de sangue. 

Contra as sublimações antagônicas. Trazidas nas caravelas. 

Contra a verdade dos povos missionários, definida pela sagacidade de um antropófago, o Visconde de 

Cairu: – É mentira muitas vezes repetida. 

Mas não foram cruzados que vieram. Foram fugitivos de uma civilização que estamos comendo, porque 

somos fortes e vingativos como o Jabuti. 

Se Deus é a consciênda do Universo Incriado, Guaraci é a mãe dos viventes. Jaci é a mãe dos vegetais. 

Não tivemos especulação. Mas tínhamos adivinhação. Tínhamos Política que é a ciência da distribuição. 

E um sistema social-planetário. 

As migrações. A fuga dos estados tediosos. Contra as escleroses urbanas. Contra os Conservatórios e o 

tédio especulativo. 

De William James e Voronoff. A transfiguração do Tabu em totem. Antropofagia. 

O pater famílias e a criação da Moral da Cegonha: Ignorância real das coisas+ fala de imaginação + 

sentimento de autoridade ante a prole curiosa. 

É preciso partir de um profundo ateísmo para se chegar à idéia de Deus. Mas a caraíba não precisava. 

Porque tinha Guaraci. 

O objetivo criado reage com os Anjos da Queda. Depois Moisés divaga. Que temos nós com isso? 

Antes dos portugueses descobrirem o Brasil, o Brasil tinha descoberto a felicidade. 

Contra o índio de tocheiro. O índio filho de Maria, afilhado de Catarina de Médicis e genro de D. 

Antônio de Mariz. 

A alegria é a prova dos nove. 

No matriarcado de Pindorama. 

Contra a Memória fonte do costume. A experiência pessoal renovada. 

Somos concretistas. As idéias tomam conta, reagem, queimam gente nas praças públicas.  

Suprimarnos as idéias e as outras paralisias. Pelos roteiros. Acreditar nos sinais, acreditar nos 

instrumentos e nas estrelas. 

Contra Goethe, a mãe dos Gracos, e a Corte de D. João VI. 

A alegria é a prova dos nove. 

A luta entre o que se chamaria Incriado e a Criatura – ilustrada pela contradição permanente do homem 

e o seu Tabu. O amor cotidiano e o modusvivendi capitalista. Antropofagia. Absorção do inimigo sacro. 

Para transformá-lo em totem. A humana aventura. A terrena finalidade. Porém, só as puras elites 

conseguiram realizar a antropofagia carnal, que traz em si o mais alto sentido da vida e evita todos os 

males identificados por Freud, males catequistas. O que se dá não é uma sublimação do instinto sexual. 

É a escala termométrica do instinto antropofágico. De carnal, ele se torna eletivo e cria a amizade. 

Afetivo, o amor. Especulativo, a ciência. Desvia-se e transfere-se. Chegamos ao aviltamento. A baixa 

antropofagia aglomerada nos pecados de catecismo – a inveja, a usura, a calúnia, o assassinato. Peste 

dos chamados povos cultos e cristianizados, é contra ela que estamos agindo. Antropófagos. 

Contra Anchieta cantando as onze mil virgens do céu, na terra de Iracema, – o patriarca João Ramalho 

fundador de São Paulo. 

A nossa independência ainda não foi proclamada. Frape típica de D. João VI: – Meu filho, põe essa 

coroa na tua cabeça, antes que algum aventureiro o faça! Expulsamos a dinastia. É preciso expulsar o 

espírito bragantino, as ordenações e o rapé de Maria da Fonte. 

Contra a realidade social, vestida e opressora, cadastrada por Freud – a realidade sem complexos, sem 

loucura, sem prostituições e sem penitenciárias do matriarcado de Pindorama. 

 

 

OSWALD DE ANDRADE 

Em Piratininga 

Ano 374 da Deglutição do Bispo Sardinha 

(Revista de Antropofagia, Ano 1, No. 1, maio de 1928.) 
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Prólogo 
 

O modernismo enquanto movimento artístico pode ser considerado como 

uma reação à crise da modernidade ou como uma apropriação da “alta moderni-

dade” (Harvey, 2007).  

O moderno questiona a sociedade orientada segundo critérios externos ao 

Homem, como a vontade divina, e as verdades transcendentais. Esse questiona-

mento, no entanto, deixa a sociedade desprovida de um centro de certeza capaz de 

orientar a totalidade das interações sociais (Luhmann, 1997; Gonçalves e Molha-

no, 2008), dando a sensação de que nada permanece e, assim, de que “tudo o que 

é sólido, se desmancha no ar” (Marx, 1848). 

O projeto iluminista de modernidade se propôs a ocupar o espaço deixado 

pelo questionamento do centro metafísico de certeza, deitando as bases das rela-

ções sociais e destas com seu entorno sob a orientação da razão humana. Nas ci-

ências e nas artes, o homem seria capaz de dominar a natureza e conhecer a ver-

dade.  

Contudo, depois de um século de guerras, experimentos sociais e catástrofes 

ambientais, a sociedade passa a questionar o projeto iluminista de modernidade. 

Uma das diversas manifestações do movimento modernista, assim, critica o ilu-

minismo, as verdades universais e a busca de libertação através da razão, que se 

provou ser opressora (Harvey, 2007). No entanto, alguns ícones desse movimento 

são apropriados pela “alta modernidade”, servindo mesmo como propaganda de 

um modelo de sociedade hegemônico, que ignora a alteridade.  

Por outro lado, a sensação de sujeito descentrado volta à tona (Baumann, 

1999; Hall, 2003). Em resposta ao que se poderia chamar de segunda crise da mo-

dernidade (Brisk, 2000), Hall aponta que o modernismo seria: 

 

“Modernity experienced as trouble... the de-centering of identity that arises 

as a consequence of the end of the notion of truth as having something directly to 

do with Western discourses of rationality [and as a consequence] of the discovery 

of other worlds, other peoples, other cultures, and other languages” (Hall, 1996 

apud Brysk, 2000). 
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Outros artistas e teóricos sociais apontam para a necessidade de produzir te-

orias que dêem conta da pluralidade de contextos sociais, da fragmentação e da 

relativização da verdade – chamados pós-modernistas (Walker, 1992). 

A modernidade, assim, vem enfrentando crises e críticas desde a sua gênese. 

Dito isto, cabe uma pergunta: a modernidade enfrenta crises ou é, em si, uma situ-

ação de crise permanente? 

Seja como for, é claro que essa “alteridade” descoberta e oposta ao discurso 

ocidental de racionalidade nunca deixou de existir, apenas não era considerada 

pelas teorias sociais
1
 e, dentre estas, as relações internacionais. O reconhecimento 

da sua produção de conhecimento específico tem sido negado (Langer, 2005; No-

gueira e Messari, 2005). Contudo, a ironia da situação de (pós) modernidade, é 

que estes outros, até então velados, vêm emergindo como expoentes críticos a um 

modelo de sociedade. E o fazem aproveitando-se de estruturas próprias desta 

mesma sociedade. Dentre estes “outros”, encontramos os movimentos indígenas. 

Um líder indígena, assim definiu a situação: os índios “saíram à luz” e os 

demais não puderam acreditar, pois pensavam que eles, por viverem nas florestas, 

eram como as árvores, vida sem pensamento. Irônico é que os movimentos indí-

genas sejam um dos principais críticos que hoje venham trazer a “luz” à sociedade 

que os excluiu por séculos e propor alternativas de interpretação de conceitos e 

modelos de desenvolvimento da modernidade. 

O trabalho a seguir não tem a pretensão de responder a estas perguntas, nem 

definir se a modernidade ou pós-modernidade diz respeito a uma situação históri-

co-geográfica, uma sensação de descentramento ou um ponto de vista analítico. 

No entanto, visa a demonstrar como a situação de crise (inerente talvez à socieda-

de moderna) é absorvida por movimentos sociais que, a exemplo do modernismo 

nas artes, operam a antropofagia das estruturas sociais com vistas à mudança.  

Fato é, como observaremos, que Caipora
2
 está aproveitando a oportunidade. 

                                                           
1
 A diferença era relegada ao sistema internacional, caótico e contingencial, enquanto a ordem e a 

identidade eram estabelecidos no interior dos Estados (Walker, 2003), de maneira que dessa for-

ma, as teorias de relações internacionais buscavam manter a coerência teórica interna e a autono-

mia da disciplina. 
2
 Caipora é uma das figuras da mitologia indígena apropriada pelos jesuítas para representar lúci-

fer. Em muitas traduções, lúcifer é “aquele que traz a luz”, mas identificado pela tradição romano-

cristã como o mal, aquele que se opõe a Deus. 
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Introdução 
 

“É preciso partir de um profundo ateísmo para se chegar à idéia de Deus. Mas a caraíba não 

precisava. Porque tinha Guaraci.” 

Oswald de Andrade 

 

Segundo Stuart Hall, o modernismo é uma reação aos próprios limites da 

modernidade:  

 

“Modernity experienced as trouble... the de-centering of identity that arises 

as a consequence of the end of the notion of truth as having something directly to 

do with Western discourses of rationality [and as a consequence] of the discovery 

of other worlds, other peoples, other cultures, and other languages” (Hall, 1996 

apud Brysk, 2000). 

Nas artes, o movimento modernista, antropófago, de Andrade, buscou na 

valorização da cultura local, inclusive no resgate dos valores indígenas, respostas 

à crise da modernidade. A solução apresentada por estes artistas não consistia, no 

entanto, em rejeitar por completo a história do encontro do pré-moderno com o 

moderno, mas em construir o novo, a partir da absorção antropofágica de algumas 

características do “outro”. 

Ainda segundo Hall, a modernidade produz um processo sem-fim de ruptu-

ras em seu interior; o centro de certeza da sociedade é deslocado e não é substituí-

do por um, mas por diversos centros. Esta situação, definida como “alta moderni-

dade” por Antony Giddens, é caracterizada pelo risco e pela incerteza, produzindo 

a sensação de que os seres humanos estão “desencaixados” – daí o retorno, res-

surgimento ou re-emergência da preocupação com e do recurso às identidades 

enquanto referencial tanto para a teoria quanto para a ação (Lapid e Kratochwil, 

1996). 

A (re)emergência de movimentos em prol dos direitos indígenas também 

corresponde a este zeitgeist de insatisfação com a modernidade (Brisk, 2000:41). 

Allyson Brisk aponta que em resposta a essa crise
3
, os movimentos indígenas a-

presentam tanto uma opção crítica pré-moderna, quanto pós-moderna ao projeto 

iluminista de modernidade. A crítica pré-moderna se relaciona com o capital sim-

                                                           
3
 Brisk (2000) já fala em contexto de pós-modernidade. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



16 
 

bólico ligado às tradições ancestrais, enquanto a crítica pós-moderna está no desa-

fio que apresenta à noção de fronteiras, tendo em vista que as comunidades indí-

genas não se desenham necessariamente de acordo com limites estatais e, ade-

mais, questionam os limites da territorialidade do Estado, recorrendo à interven-

ção de organizações internacionais.  

No entanto, a ironia presente nesta “etno-nostalgia” expressa-se pelo reco-

nhecimento de que o conteúdo da resistência indígena contesta a modernidade e 

sua aceleração através da globalização, mas seu processo de ativismo depende e 

aprofunda esta tendência (Brisk, 2000:42; Luhmann, 1997). 

... 

Dois movimentos simultâneos ocorridos principalmente a partir do final da 

década de 1980 marcaram uma profunda transformação nos movimentos sociais 

latino-americanos e, consequentemente, nos movimentos indígenas: os processos 

de democratização e de liberalização econômica. 

Os processos de democratização criaram esferas de ação, manifestação polí-

tica e acesso mais facilitado a redes transnacionais. Em contrapartida, a liberaliza-

ção econômica, aprofundada por acordos e ajustes econômicos firmados entre 

diversos países da região e organizações internacionais credoras, marcou o recuo 

das garantias econômicas e sociais, antes mantidas por governos de viés populista 

ou nacional-desenvolvimentista que dominaram os anos anteriores com a criação 

de bancos de desenvolvimento, abertura de créditos agrícolas, reconhecimento de 

direitos trabalhistas, entre outros, inseridos no momento de barganha entre as ide-

ologias que marcaram o período de Guerra Fria (Yashar, 1997; Lutz e Sikkink, 

2001). A expansão do capitalismo sobre a Amazônia, por exemplo, gerou ainda 

mais pressões sobre espaços e recursos, operando sua mercantilização e, assim, re-

configurando e re-significando estes espaços (Llancaqueo, 2004). Os interesses 

das corporações transnacionais, principalmente as que exercem atividades de ex-

tração – petrolífera, mineira, etc- se chocaram com os interesses locais de comu-

nidades indígenas com relação à proteção de terras, culturas e modos de vida par-

ticulares. 

Com estas transformações nos contextos domésticos e internacionais, os 

movimentos sociais se viram constrangidos a modificar suas estratégias. Neste 

sentido, movimentos indígenas, muitos dos quais organizados em períodos anteri-

ores sob a rubrica maior camponesa tiveram de buscar alternativas de inserção – 
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na medida em que os processos de liberalização econômica enfraqueceram orga-

nizações de classe frente aos compromissos monetários adquiridos na esfera inter-

nacional.  

Nesse contexto, a necessidade de rearticulação de interesses em caráter glo-

bal foi intensificada; movimentos tidos como mais localizados, transnacionaliza-

ram suas demandas, adotando novas formas de interação e articulando-se tanto no 

nível local e nacional, quanto no regional e global, junto ou em torno de organiza-

ções internacionais, como é o caso de alguns movimentos indígenas. Esses movi-

mentos e redes de solidariedade constituem a chamada “globalização contra-

hegemônica” ou “globalização de baixo” (Santos e Garavito, 2007), pois vão de 

encontro ao senso comum da globalização hegemônica. Opõem o que Luhmann 

identifica como comunicação alternativa (periférica) à comunicação hegemônica 

(central), cuja base consensual é suposta, tendo o movimento o ônus de prová-la 

em contrário (Alcover, 1993; Luhmann, 2002, 2007). 

Verificam-se, assim, na América Latina, diversas manifestações de repudio 

à modernidade, à sua faceta uniformemente globalizante (no aspecto político e 

social) e neoliberalizante (no aspecto econômico), em especial três tendências: o 

retorno do protesto social, em consequência da crise de legitimidade do regime 

neoliberal; o protagonismo de movimentos jovens na luta contra esta ordem; e, a 

presença de “novos” movimentos sociais – indígenas, de gênero, entre outros (Se-

oane e Taddeï, 2004). 

A identidade indígena (re)emergiu nesse contexto como um denominador 

comum em torno do qual diversas comunidades originárias vieram a se organizar. 

Esta identidade constrói-se hoje com base na experiência adquirida pelo contato 

com alter – identidades, normas e discursos ocidentais adaptados e re-

interpretados a luz da realidade indígena latino-americana.  

Segundo o sociólogo Niklas Luhmann, as interações sociais não prescindem 

de estruturas anteriores; neste sentido, o desenvolvimento e a institucionalização 

de normas de direitos humanos, como o direito à autodeterminação, também ser-

viram como estruturas de oportunidade para dar voz a demandas indígenas por 

autonomia, auto-gestão territorial, e defesa cultural, apropriados enquanto forma 

de resistência aos avanços da exploração de recursos naturais não-renováveis em 

territórios ancestrais. 
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A conversão do embate entre os interesses de indígenas e os interesses do 

capital global em uma gramática de direitos humanos se tornou ainda mais possí-

vel em decorrência da legalização de obrigações internacionais condensadas em 

tratados firmados sob os auspícios de diversas organizações internacionais, como 

a Organização das Nações Unidas (ONU), a Organização dos Estados Americanos 

(OEA) e a Organização Internacional do Trabalho (OIT), que aprovaram legisla-

ções protetivas de direitos humanos e indígenas
4
. O índio se tornou sujeito de di-

reitos internacionais
5
, tendo, assim, a possibilidade de pleitear a defesa de seus 

interesses – traduzidos em direitos – em fóruns internacionais, como a Corte Inte-

ramericana de Direitos Humanos, objeto de nossa análise de caso. A opção pelo 

Direito não é contudo, auto-evidente. 

Em diferentes contextos de constrangimentos e oportunidades, as estratégias 

eleitas pelos movimentos podem variar em um continuum de violência/não-

violência (Giugni, 1999), podendo adotar tanto formas declaradas, quanto veladas 

de protesto (Scott, 1999), como observaremos ao longo do estudo de caso apre-

sentado no capítulo 3. O recurso ao Direito e aos órgãos de resolução de disputas 

em âmbito internacional se apresenta apenas como uma das possibilidades de pro-

testo não-violento num cenário de relativa abertura política, desenvolvimento ins-

titucional e interconexões transnacionais, podendo ser alternativo ou complemen-

tar ao confronto aberto contra o Estado e seus agentes. Essa estratégia tem tanto 

valor simbólico quanto mais opções de interação ainda se colocam disponíveis às 

partes em conflito (Luhmann, 2004); por isso essa escolha é chamada de litígio 

estratégico e vem sendo muito utilizada por movimentos de protesto, como mo-

vimentos indígenas. 

Mais uma vez, a ironia presente na captação simbólica do discurso dos direi-

tos humanos e da técnica de litígio estratégico para a proteção de interesses parti-

culares indígenas, é que os contatos entre indígenas e organizações não-

                                                           
4
 Vide: Declaração dos Direitos dos Povos Indígenas, no âmbito da ONU; Pacto dos Direitos Eco-

nômicos, Sociais e Culturais, no âmbito da OEA; e, Convenção 169 da OIT sobre Povos Indígenas 

e Tribais. 
5
 Lembremos, no entanto, os diferentes status atribuídos aos índios desde a colonização das Amé-

ricas, vide a discussão de Las Casas sobre a atribuição de alma ou não a estes “seres”- para fins de 

conversão religiosa e assimilação ou para justificar o massacre indiscriminado - passando ao status 

de tutelados do Estado, destituídos de direitos políticos, como o direito ao voto e à associação. 

Finalmente, o índio passa a sujeito de direitos humanos, sendo-lhe atribuída a capacidade para a 

formação de partidos e novas propostas políticas de nação. Note-se, no entanto, que a evolução dos 

direitos indígenas nas legislações domésticas não é uniforme e deverá ser objeto de prévia análise, 

que será apresentada no capítulo 2. 
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governamentais (ONGs) especializadas tornaram-se mais possíveis pelo avanço 

de interconexões supraterritoriais acelerados pelo processo de globalização – ex-

pansão que propiciou a comunicação entre ausentes, aproximando movimentos 

sociais locais e organizações de public policy advocacy e litígio internacional. 

Este contexto (que analisaremos no capítulo 2) permitiu a transposição de 

demandas indígenas locais – originadas em Estados onde o acesso a procedimen-

tos domésticos haviam sido esgotados ou obstaculizados – à Corte Interamericana 

de Direitos Humanos (estudo de caso apresentado no capítulo 3). 

A opção por instrumentos e estratégias jurídicos não é necessária nem au-

tomática, mas fruto de escolhas reais no dia-a-dia, e os resultados alcançados pe-

los movimentos são circunstanciais e devem ser entendidos não apenas em relação 

às estratégias adotadas, mas também em relação aos contextos políticos e institu-

cionais que lhes circundam – que oferecem tanto oportunidades quanto constran-

gimentos à ação. A combinação entre estrutura e agência explica, portanto, as es-

colhas e conquistas dos movimentos de protesto em busca pela mudança. 

... 

Uma das tendências dos estudos sociológicos, segundo José Maurício Do-

mingues, é justamente a busca pela construção de uma teoria capaz de explicar a 

mudança, albergando em si tanto considerações sobre processos cognitivos e cria-

tivos por um lado e contingentes e racionais por outro. Essa busca teórica é, se-

gundo Domingues, também motivada pela crise da modernidade (Domingues, 

2003), pelo reconhecimento da impossibilidade de estabelecimento de um centro 

de certeza universal, segundo o qual os conflitos sociais poderiam ser considera-

dos superados (Bachur, 2008).  

O comportamento em conformidade com normas institucionalizadas nem 

sempre é resultado de consenso hegemônico, mas de constrangimentos institucio-

nais/materiais: “human beings are forced to behave in certain directions regardless 

of their own preferences and inclinations” (Durkein apud Scott, 2005, Bachur, 

2008). Tilly também salienta que mudanças nas estruturas de oportunidade políti-

ca podem mover a demanda da esfera local para a nacional e, por analogia, pode-

mos dizer que também pode movê-la da esfera nacional para a internacional ou 

global.   

Nas Relações Internacionais, a opção pelas normas do Direito (linguagem 

dos direitos e de estratégias de litígio) é estudada principalmente do ponto de vista 
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do Estado, ou seja, a análise dos incentivos que levaram ao reconhecimento, lega-

lização e institucionalização de normas internacionais. Em geral, caracteriza-se 

pela avaliação de cálculos de preferências, custos e benefícios do comprometi-

mento legal (Goldstein, Kahler, Keohane e Slaughter, 2001). No entanto, ainda 

poucos autores na literatura de Relações internacionais tentaram analisar questões 

derivadas de processos de legalização; aqueles que exploraram as conseqüências 

da legalização, o fizeram de maneira pouco definida e pouco descrita (Kahler, 

2001). 

De maneira geral, no entanto, a contribuição desta literatura, inclusive para 

o presente trabalho, está na definição do conceito de legalização: uma forma espe-

cífica de institucionalização, que pode ser adotada pelo seu valor funcional, por 

pressões e incentivos de atores domésticos ou pela pressão internacional da evolu-

ção normativa devido à proliferação de Estados Democráticos de Direito (“rule of 

law’). 

 

“Legalization, in creating new institutional forms, mobilizes different political ac-

tors and shapes their behavior in particular ways. […] explanations for legalization 

are joined to its consequences by reflexive processes: domestic politics propels or 

inhibits legalization, and legalization, in turn, shapes domestic political institutions 

and empowers domestic actors” (Kahler, 2001: 277/8). 

 

A limitação dessa literatura, no entanto, está em não objetivar a avaliação 

das conseqüências da institucionalização de normas internacionais, na prática. 

Este intento foi desenvolvido por outros autores nas Relações Internacionais
6
, 

                                                           
6
 Em geral, a literatura de Relações Internacionais conclui que o cumprimento de obrigações de 

direitos humanos internacionais é resultado de múltiplos mecanismos legais e políticos; ou seja, 

uma combinação de múltiplos fatores: a) resultado de um processo de “norm cascade” a partir dos 

anos 80 no continente [Keck e Sikkink, 1998], que ressoou com uma tradição pela defesa dos 

direitos humanos interrompida pelos períodos de regimes autoritários; e estruturas legais interna-

cionais criadas pelos governos anteriores aos regimes autoritários e pela influência da igreja [Ya-

shar, 1997] e que foram aproveitadas pela oportunidade de acesso gerada após os processos de 

democratização (entre 1978 e 1991 todos os países latino-americanos voltaram a adotar regimes 

eleitorais [Palmer 1996, citado por Lutz e Sikkink, 2001]) b) o processo de legalização que endos-

sa formalmente valores e normas sociais [Kahler, 2001]; c) ampliação do número de caminhos e 

ferramentas de acesso e voz, inclusive para atores não-estatais com a ampliação de tribunais de 

resolução de disputa transnacionais [Goldstein, 2001]; d) o reforço mútuo entre mecanismos legais 

e políticos [Goldstein, Kahler, Keohane e Slaughter, 2001]; e, e) a assinatura de mais convenções 

internacionais sobre direitos humanos, mesmo durante regimes autoritários (durante regimes auto-

ritários, predominava a crença de que acordos internacionais de Direitos Humanos não vinculavam 

ao cumprimento doméstico, já que os governos soberanos controlavam suas fronteiras e cidadãos 

de maneira rígida, mas acreditava-se que o comprimetimento internacioanl servia para a inserção 

destes governos na sociedade internacional, visando aos benefícios políticos e econômicos deste 

pertencimento. No entanto, estes comprometimentos internacionais acabaram gerando um efeito 

“teia de aranha” em que estes governos se viram embrenhados, tendo que responder por violações 
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como Keck e Sikkink (1998), Risse e Ropp (1999), Yashar (1997), entre outros, 

que aliaram análises sobre estruturas de oportunidade e ação social, concluindo 

que abertura política, aliada à prévia assinatura de acordos internacionais sobre 

Direitos Humanos e as pressões exercidas por redes transnacionais de ativistas, 

acabaram por representar incentivos ao cumprimento doméstico destas obriga-

ções.  

Por outro lado, estas tentativas teóricas ainda não enfatizam como identida-

des construídas
7
 podem também moldar as práticas e os usos estratégicos deste 

tipo de institucionalização. É o caso, por exemplo, das demandas apresentadas por 

movimentos indígenas em cortes de direito nacionais e internacionais e que ques-

tionam os limites das interpretações e dos procedimentos legais ocidentais sob a 

ótica própria derivada de suas identidades ou cosmovisões. 

Numa ação contra-hegemônica, como esta, o discurso normativo da resis-

tência pode, inclusive, se apoderar estrategicamente de códigos comunicativos 

(Luhmann, 1997) usados nas práticas de dominação hegemônica, atribuíndo-lhes 

nova significação ou interpretação. Assim, aqueles movimentos indígenas que se 

organizam enquanto contra-hegemonia não apenas desafiam a estrutura política e 

social, mas também os simbolismos que a suportam (Giugni, 1999). Realiza-se 

um verdadeiro movimento antropofágico, no sentido descrito por Oswald de An-

drade, de conhecimento, apropriação e reinvenção de significados próprios da 

sociedade moderna. 

Domingues sugere que a teoria de sistemas de Niklas Luhmann reúne de 

forma brilhante as três tendências mestras da teoria sociológica contemporânea: 

“contingência, a poiesis (criatividade) e a cognição”. No entanto, é crítico em re-

lação a esta teoria a qual classifica como radical e sistêmico estruturalismo fun-

cional, por não atribuir papel de destaque à ação criativa humana. 

Concordamos que, a teoria de sistemas de Luhmann, apresenta conceitos 

que conjugam as preocupações/tendências mestras do estudo da sociedade na vi-

rada do século. No entanto, não corroboramos com a crítica em relação à descon-

sideração da agência nesta teoria. De maneira que, como veremos a seguir, Luh-

mann verifica possibilidades de acoplamento das consciências aos sistemas sociais 

                                                                                                                                                               
devido às denúncias feitas através de uma rede internacional de direitos humanos entre ONG’s e 

sociedades civis [Keck e Sikkink, 2000]). 
7
 Ainda que adotem uma analise sobre as identidades, o fazem do ponto de vista instrumental. 
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– através de processos interpretativos em relação a normas, sobretudo em situa-

ções de conflito.  Por isso, adotaremos no presente estudo a teoria de sistemas 

desenvolvida por Niklas Luhmann, em especial seus estudos sobre o conflito soci-

al e formas de absorção do mesmo.  

Assim, com o objetivo de reunir análises sobre estruturas de oportunidade e 

constrangimento, legalização e considerações sobre construção de identidades e 

como estas influenciam a interação, propomos um quadro de análise baseado na 

teoria de sistemas desenvolvida por Niklas Luhmann, complementado com análi-

ses observações empíricas realizadas por estudiosos dos movimentos indígenas, 

como Brysk (2002), Fontaine (2007) Lucero (2008), Postero e Zamosc (2006). A 

ponte entre a teoria de sistemas e estes autores é o conceito de expectativas. 

O conceito luhmanniano de expectativa (que orienta a interação) nos permi-

te transpor a barreira das teorias da ação orientadas pelo conceito de interesse, 

tendo em vista que, como verificaremos, muitas estratégias adotadas por movi-

mentos de protesto não estão baseadas no auto-interesse, mas na observância de 

normas arraigadas profundamente em tradições – o que permite a incorporação de 

aspectos culturais à análise das estruturas sociais. Verificaremos, assim, que Luh-

mann reconhece que os chamados “novos movimentos sociais” estão calcados em 

forte caráter identitário – o que lhes confere a possibilidade de interagir de forma 

transversal em diversos sistemas sociais mantendo sua unidade (ou seja, buscando 

dar sentido e direção diante da sensação de “desencaixe” sugerida por Giddens). 

Ademais, o estudo proposto terá a ambição de contribuir para a literatura 

das Relações Internacionais, pois, no plano teórico, a teoria de sistemas de Luh-

mann, reúne estas unidades de análise enquanto eventos comunicativos imbrica-

dos. A sociedade é comunicação para este autor, como veremos no capítulo teóri-

co que segue; tanto estruturas, quanto interações sociais são definidas comunicati-

vamente. Esta unidade de análise permite uma avaliação global de arranjos sociais 

prévios, como a institucionalização de normas que constrangem a interação e ge-

ram expectativas sociais que, quando contraditadas por outros arranjos sociais, 

podem culminar em conflito. 

Apropriaremo-nos também dos conceitos de conflito social (frustrações de 

expectativas comunicadas) e dos decorrentes mecanismos desenvolvidos pela so-

ciedade para a absorção destes conflitos – os procedimentos especializados, como 
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o processo jurídico, e a formação de movimentos de protesto que visam a apontar 

as incongruências das estruturas da própria sociedade. 

Apesar da sua pretensão holista, tendo em vista que o modelo teórico de 

Luhmann não foi desenhado para descrever especificamente a situação dos povos 

indígenas latino-americanos, agregaremos observações de análises construtivistas 

e de “identity politics” voltadas ao estudo dos movimentos indígenas na América 

Latina. Neste sentido, pode-se dizer que estamos digerindo sua teoria diante da 

análise de um caso concreto. Digestão autorizada pelo autor, na medida em que o 

próprio conclama outros pesquisadores a aplicarem seu modelo a estudos práticos. 

Finalmente, a presente dissertação será articulada em três capítulos. No pri-

meiro capítulo, apresentaremos alguns conceitos da Teoria de Sistemas de Luh-

mann relevantes para o estudo de movimentos de protesto e o uso estratégico de 

procedimentos especializados, como o processo jurídico. No capítulo seguinte, 

realizaremos a contextualização das demandas indígenas, em particular no Equa-

dor, dando ênfase às estruturas de oportunidade e incentivos gerados pela combi-

nação de três tendências: a liberalização econômica, a abertura democrática e a 

institucionalização de normas de proteção aos direitos humanos, em especial, de 

direitos indígenas, através da ratificação de tratados internacionais e novas consti-

tuições. Tendências estas que geraram conflitos entre expectativas contraditórias 

na sociedade; conflitos estes que puderam ser absorvidos por movimentos de pro-

testo organizados em torno de fortes expectativas normativas e identidade comum 

(como a construção da identidade indígena em torno do conceito de nacionalidade 

e autodeterminação no Equador). Por fim, no terceiro capítulo, analisaremos, à luz 

da Teoria de Sistemas, o caso do Povo Sarayaku, cujo movimento de protesto op-

tou pela utilização estratégica do litígio internacional como maneira de divulgar e 

legitimar suas expectativas em relação à proteção e resgate de seu território e sua 

cultura em oposição às expectativas de empresas petrolíferas (relacionadas à ex-

ploração de petróleo através da concessão estatal). Verificaremos em que medida 

a opção por este procedimento causou algum impacto na vida local da população 

indígena envolvida diretamente no conflito.  

Foram realizados, com este fim, análises documentais, no que diz respeito 

ao procedimento jurídico doméstico e internacional, análise legislativa, entrevistas 

com especialistas, representantes da população afetada, da empresa envolvida e do 

governo, além da observação em campo. 
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Constataremos ao longo do presente estudo: (i) a re-emergência de questões 

indígenas inseridas no contexto da globalização que re-significa espaços e recur-

sos enquanto mercadorias ou objetos de proteção, de acordo com a norma adotada 

– do capital global ou dos direitos humanos/indígenas; o que gera conflitos reais, 

não só entre expectativas normativas, mas entre construções da realidade (ii) a 

capturação e re-simbolização do discurso hegemônico por parte da resistência 

indígena; e, por fim, (iii) os impactos do litígio estratégico promovido por esta 

comunidade face às políticas nacionais. 

Concluiremos que a partir de um estudo de caso específico, que função e 

impacto dos movimentos de protesto, em especial dos movimentos indígenas, têm 

sido, como aponta Luhmann, reassentar a crítica à sociedade em suas próprias 

bases; ou seja, apontar as incongruências sociais sob a perspectiva da periferia do 

sistema social, utilizando-se de estruturas precípuas desta mesma sociedade. Esses 

movimentos pretendem, com todas as suas limitações
8
, exercer uma função que 

nenhum outro sistema é capaz de oferecer à sociedade moderna: ser um olhar, um 

crítico externo (ainda que fictício) à própria sociedade. Esse ponto externo refe-

rencial que em sociedades pré-modernas era ocupado por um centro de certeza 

místico – a vontade Divina – perdeu-se com a secularização operada pela moder-

nidade e a busca da verdade objetiva pelas ciências. No entanto, provou-se que em 

nome dessa objetividade, desta racionalidade humana, guerras foram travadas e a 

diferença exluída. 

Os movimentos de protesto, portanto, pretendem ser este ponto externo à 

sociedade (pós) moderna, não de certeza, mas de alternativa – já que realiza a crí-

tica social e aponta as ambigüidades existentes entre os diversos subsistemas soci-

ais especializados - que dão origem a conflitos – como o anjo caído, que outrora 

não se curvou à humanidade por julgar-se capaz de enxergar as suas falhas e acre-

ditar que melhor conhece o projeto divino. Mito que transportado através da colo-

nização das Américas, foi responsável pela demonização de entidades próprias da 

mitologia indígena, cultura “caída” que, ironicamente, hoje opera uma das mais 

contundentes críticas à sociedade moderna. 

                                                           
8
 Como analisaremos no capítulo teórico, a seguir, os movimentos de protesto não são oposição 

política e, portanto, não almejam, a princípio, a tomada de poder e a auto-imputação de responsa-

bilidade pela solução do conflito social que lhe deu origem. Ademais, utiliza-se das mesmas estru-

turas sociais que o centro contra o qual protesta (comunicação) e acaba por reproduzir a mesma 

divisão centro/periferia na sua organização interna. 
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2. 
O Conflito Social na Teoria dos Sistemas – uma breve 
consideração teórica 

 

“A luta entre o que se chamaria Incriado e a Criatura – ilustrada pela contradição 

permanente do homem e o seu Tabu”. 

Oswald de Andrade 

 

A opção pela teoria social de Niklas Luhmann para o estudo do caso 

proposto se deve pela sua habilidade em construir uma teoria da sociedade que 

visa a suplantar a oposição entre teorias centradas na análise das estruturas sociais 

e as teorias da ação. Luhmann propõe a co-constituição entre ação e estrutura a 

partir da eleição de uma unidade de análise – a comunicação. Neste sentido, 

estruturas são construções que não estão desprovidas de arranjos sociais prévios, 

no entanto, uma vez selecionadas, também condicionam a ação humana, ganhando 

vida própria por assim dizer – ou o que Luhmann chama de autonomia. Assim, 

estrutura e ação são analisadas pelo autor como eventos comunicativos 

imbricados. 

Ademais, este sociólogo com formação em Direito descreve com 

minuciosidade o funcionamento do sistema jurídico – de particular interesse para 

o presente estudo – e ainda dedica parte de sua teoria à análise dos chamados 

“novos” movimentos sociais.  

Apesar do reconhecido alto grau de abstração de sua teoria, Luhmann clama 

para que pesquisadores de diversas áreas avancem estudos práticos que coloquem 

seu modelo sob teste (Luhmann, 2004, 2007). Seguindo esta proposta é que 

aplicaremos sua teoria ao estudo de um caso concreto: o caso da resistência do 

Povo Sarayaku à exploração petrolífera em território ancestral – conflito 

incorporado por um movimento social que adotou o procedimento jurídico como 

sua estratégia central. 

Não nos aprofundaremos na explicação sobre os diversos conceitos 

avançados em sua teoria (global) da sociedade, que abarcam a análise dos 

sistemas político, jurídico, mediático, religioso, etc. Contudo, como o objetivo do 

trabalho é verificar um processo de mudança social a partir de um conflito 

identificado por um movimento social, teremos, antes de tudo, que elucidar alguns 

aspectos que nos servirão como ferramentas para a análise do caso. Trata-se dos 
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conceitos de conflito, expectativas (normativas e cognitivas), Direito, 

procedimento e protesto. 

Sem mais, procederemos a uma breve consideração teórica. 

 

2.1. 
Sociedade, Diferenciação Funcional e Conflito 

 

Segundo a teoria social de Niklas Luhmann, atualmente só faz sentido falar 

em sociedade em termos globais. A sociedade, para este autor, não é analisada 

através da divisão entre fronteiras dos Estados Nacionais. Como dissemos 

anteriormente, sociedade é comunicação; tudo o mais é ambiente ao sistema social 

e, portanto, não-comunicação. Se partirmos da comunicação como operação 

fundamental, então necessariamente esta envolve toda a sociedade, tendo em vista 

que a comunicação sempre pode ser ampliada e sempre utiliza meios simbólicos 

que não podem ser contidos em termos territoriais (Luhmann, 1997). Essa 

constatação deriva da evolução da própria sociedade.  

Antes do processo de secularização, o mundo tradicional era limitado e 

explicável enquanto uma reunião de coisas possíveis e as interações eram 

orientadas segundo um centro metafísico de certeza, pautado na Vontade Divina, 

por exemplo. O que não podia ser diretamente observado (o místico), não podia 

ser comunicado, nomeado, estando fora do alcance dos homens, mas poderia ser 

imaginado através da Revelação.  

A época dos “descobrimentos”, inclusive das Américas, amplia o limite das 

“coisas” conhecidas, abrindo o mundo até então conhecido ao questionamento de 

novas possibilidades. Aumentando a complexidade social. 

A inclusão destas novas possibilidades também marca a subsunção de todas 

as relações à comunicação. Iniciou-se um processo de formação de uma sociedade 

mundial, que se aprofundou a partir da metade do século XIX, com o avanço 

tecnológico (transportes, comunicações, mídia, etc) tornando possível falar em um 

tempo único no mundo devido à simultaneidade em que os acontecimentos podem 

ser transmitidos, comunicados. O advento da modernidade é marcado, assim, pela 

possibilidade de comunicação entre ausentes, o que em sociedades pré-modernas 

era improvável. Pode-se dizer que o triunfo da comunicação produziu uma 

sociedade verdadeiramente mundial (Luhmann, 2007, pp. 109 a 111). Uma 
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sociedade, operativamente fechada, cujo limite externo é delimitado apenas pela 

diferença comunicação/não-comunicação. 

O que marca a passagem de sociedades tradicionais para a sociedade 

moderna, segundo o autor, é a forma de suas operações e não tanto as suas 

características (Luhmanm, 1997:124). Essa forma é “marcada”
1
 pelas 

diferenciações exigidas pelo processo de comunicação, após a perda daquele 

centro de certeza metafísico que servia como orientador das interações humanas e 

suas expectativas sociais. Com o questionamento deste centro de certeza, a 

sociedade moderna passa a ser caracterizada pela multiplicidade de possibilidades 

comunicativas, o que atribui alto grau de complexidade ao sistema social, já que a 

multiplicação de alternativas não pode mais ser contida por nenhuma estrutura 

transcendental. 

Neste cenário caótico, a comunicação interpessoal seria improvável se a 

evolução da sociedade não tivesse operado a seleção de estruturas que permitem a 

generalização de meios comunicativos simbólicos
2
. Estas estruturas que permitem 

a comunicação orientada à resolução de problemas sociais específicos são 

chamadas por Luhmann de sistemas sociais especializados. Assim, temos que a 

sociedade moderna é marcada pela diferenciação funcional. 

A diferenciação estabelecida entre a sociedade e seu ambiente 

(comunicação/ não-comunicação) é, dessa forma, em resposta ao aumento da 

complexidade, replicada no interior da própria sociedade que se subdivide em 

sistemas parciais especializados (como a política, o direito, a economia, entre 

outros). Os subsistemas sociais (sistemas parciais especializados) são também 

sistemas de comunicação, mas se distinguem entre si porque se comunicam, cada 

qual, de acordo com seu próprio código e orientados por programas singulares. 

A sociedade, para a teoria de sistemas, não é um todo articulado em partes, 

mas uma “unidad inaprensible que puede observarse de distintas maneras”, 

através dos sistemas (Luhmann, 2007:117). A observação através de sistemas 

funcionalmente diferenciados, não implica na afirmação de que a sociedade pode 

                                                           
1
 Baseado na concepção de forma de Spencer Brown, Luhmann explica que, após o processo de 

secularização da sociedade, o que se encontra dentro do sistema social é “marcável” e, portanto, 

apreensível pela consciência, tudo o mais é “espaço não-marcado” (“unmarked space”); só pode 

entrar na consciência aquilo o que se pode determinar mediante diferenciações. Ou seja, o que é 

socialmente real, pode ser comunicado, marcado, o restante pode existir, mas é um “espaço não 

marcado” e, portanto, inobservável e não explicado com recurso ao místico.  
2
 Alguns exemplos destes meios comunicativos simbolicamente generalizados são: a linguagem, o 

dinheiro, etc.  
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ser decomposta; ao contrário, significa dizer que ela pode ser construída. Os 

sistemas são estas construções, auto-observações do mundo, no mundo; ou seja, 

observações de segunda ordem que visam a resolver problemas reais de 

comunicação
3
. 

Os sistemas estabelecem estruturas comunicativas simbólicas próprias 

passíveis de generalização em seu interior para orientar a comunicação – são 

recursos, mecanismos redutores da complexidade do ambiente, diante da 

multiplicidade de possibilidades existentes nele. Estas estruturas não eliminam as 

possibilidades alternativas (ou não selecionadas pelo sistema), mas orientam as 

expectativas sociais em torno das possibilidades selecionadas.  

Segundo Luhmann, os sistemas especializados são dotados de autonomia, 

ou seja, se reproduzem de maneira autopoiética de acordo com seus próprios 

códigos comunicativos e programas especializados – o que define como 

fechamento operativo dos sistemas. Ocorre que estes não estão impedidos de 

“conhecer” informações do seu ambiente, estão abertos cognitivamente. Sua teoria 

é caracterizada, assim, por este paradoxo: os sistemas especializados só podem 

abrir-se cognitivamente a informações do ambiente se mantiverem seu 

fechamento operativo, caso contrário, perdem a sua autonomia e passam a ser 

determinados pelo outro sistema. A sobredeterminação de um sistema a outro 

acarretaria o fim da diferenciação funcional e a impossibilidade de manutenção da 

diversidade de possibilidades comunicativas, o retorno autoritário a um único 

centro de certeza. 

É importante ressalvar ainda que, de acordo com o autor, a apreensão da 

sociedade mundial enquanto um todo comunicativo não anula as diferenças entre 

indivíduos e regiões (como identidades e diferenças em termos de 

desenvolvimento econômico). Ao contrário, estes temas podem vir a ser 

abordados pelos sistemas especializados de maneiras diferentes, ocasionando 

eventualmente impedimentos recíprocos inter-sistêmicos, expressos enquanto 

conflitos entre os mecanismos redutores de complexidade próprios de cada 

sistema. Verifica-se, assim, que em sociedades complexas há o aumento da 

interdependência mútua entre os diversos sistemas sociais (Alcover, 1993).   

                                                           
3
 A especialização funcional é a diferenciação que assume a forma da sociedade moderna. Em 

sociedades pré-modernas, como a estamental, outras formas de diferenciação, como a hierárquica, 

organizavam as interações e as possibilidades sociais. 
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Dessa forma, a especialização funcional da sociedade moderna é marcada 

por um paradoxo: tanto reduz, quanto gera mais conflito social. Reduz os conflitos 

sociais na medida em que a especialização funcional torna a comunicação mais 

possível (delimitando seu âmbito e os códigos simbólicos) e, assim, diminuindo a 

incerteza do ambiente (caracterizado pela hipercomplexidade e multiplicidade de 

possibilidades) apontando as alternativas possíveis com vistas a orientar as 

expectativas e interações sociais. Por outro lado, diante da possibilidade de 

contradição entre estes mecanismos próprios de redução da complexidade nos 

sistemas, novos conflitos podem surgir, demandando outras seleções que 

estabeleçam, por sua vez, qual alternativa deve orientar futuras interações. Assim, 

a diferenciação funcional da sociedade implica no reconhecimento de que não há 

um ponto único, central, a partir de onde se possa coordenar e resolver os 

conflitos. Não há um único ponto de vista segundo o qual os conflitos possam ser 

considerados superados. 

O “conflito, na teoria de sistemas, está relacionado às contradições e 

incongruências verificadas em função da operação concomitante de sistemas 

autopoiéticos que não podem ser submetidos a uma coordenação central: o 

conflito é, na verdade, uma construção dos sistemas sociais para apreender e 

reduzir a complexidade gerada pelas contradições da sociedade.” (Bachur, 

2008:6)
4
  

Dada a inexistência de um centro a partir do qual coordenar e resolver 

conflitos, estes - enquanto dispersos na sociedade - podem se manifestar no 

interior de diversos sistemas parciais. Segundo Luhmann, podem ser contidos 

através de dois mecanismos: capturados por procedimentos específicos dentro de 

um sistema ou por movimentos sociais que se localizam na periferia dos sistemas 

sociais. Assim, é importante para fins da nossa análise ressaltar o seguinte ponto: 

tanto procedimento, quanto movimentos sociais são mecanismos de absorção do 

conflito na sociedade.   

                                                           
4
 Segundo Bachur (2008) os conflitos são sistemas que se constroem no interior de outros sistemas 

funcionais – de modo parasitário, podem colocar em risco a reprodução autopoiética dos sistemas, 

uma vez que tende a capturar seus recursos e operações. Por outro lado, o conflito permite a 

integração e a evolução social mais do que o consenso, posto que, quando absorvido, pode vir a ser 

motor de novas seleções e inclusão de novas alternativas, como veremos no item 1.3. 
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Antes de procedermos à análise dos mecanismos de absorção do conflito, 

devemos elucidar um conceito-chave para a compreensão das origens do conflito 

social: o conceito de expectativas sociais. 

 

2.2. 
Expectativas sociais 

 

De acordo com a teoria de sistemas, a vida em sociedade é orientada em 

torno de expectativas. Os indivíduos orientam suas interações em relação a 

expectativas que detém sobre coisas (v.g., se parece que vai chover, leva-se 

guarda chuva) e outros indivíduos (v.g., se um indivíduo marca uma consulta 

médica, este espera que o médico esteja no consultório no horário designado). Isso 

significa dizer que os homens esperam que determinadas ações produzam um 

determinado resultado sobre coisas, outros indivíduos ou si próprios. E - não 

apenas isso - em sistemas complexos, tendo em vista que todos os indivíduos são 

dotados desta mesma capacidade de “esperar”, é observado ainda, que o indivíduo 

cria expectativas sobre expectativas alheias; o outro, por sua vez, também cria 

expectativas sobre expectativas para determinar sua própria comunicação. Neste 

sentido, os indivíduos (ou melhor, sua comunicação) são orientados por 

expectativas de expectativas e assim por diante, num constante processo de 

aprendizagem ou adaptação entre homens. “[A] dimensão social obriga a 

estruturar[mos] expectativas de forma reflexiva” (Alcover, 1993:186), 

reconhecendo o outro como igual, ou seja, como igualmente portador de 

expectativas de expectativas .  

Não se pretende analisar expectativas subjetivas. Devido à impossibilidade 

de acesso ao sistema psicológico alheio (ao ambiente de outros homens), verifica-

se um problema de contingência: a informação/ação comunicada pode não 

corresponder ao que o indivíduo interlocutor espera e vice-versa. O que é 

identificado como uma situação de dupla contingência ou de improbabilidade da 

comunicação. 

Esta situação de dupla contingência
5
 é agravada pelas inúmeras 

possibilidades de escolha postas diante dos indivíduos e as cotidianas seleções que 

                                                           
5
 Luhmann parte da noção de dupla-contigência desenvolvida por Talcott Parsons. No entanto, 

entende a resolução deste problema de forma diversa. Como veremos a seguir, Luhmann elabora a 

noção de sistemas operativamente fechados, mas cognitivamente abertos, buscando compatibilizar 
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devem ser realizadas por aqueles que têm o papel de decidir. Diante da 

complexidade do mundo, ou seja, das inúmeras possibilidades postas diante dos 

indivíduos, é extremamente difícil/improvável a coordenação das interações 

humanas. A vida em sociedade seria quase impossível e caótica diante dos 

infinitos problemas de contingência se não existissem mecanismos que 

viabilizassem a coordenação das interações. Expectativas seriam frustradas a todo 

o momento, gerando conflitos que não poderiam ser absorvidos e, assim, contidos. 

Por isso, com a evolução da sociedade, estruturaram-se formas e mecanismos com 

vistas a assegurar a existência de expectativas comuns que servam de parâmetros 

para a orientação das interações humanas.  

Estas formas e mecanismos são chamados, por Luhmann, de instituições, 

que nada mais são do que processos de institucionalização de expectativas ou de 

“sincronização da conduta social mediante expectativas aprendidas” (Alcover, 

1993:188). 

O autor identifica que as sociedades complexas, com fins de reduzir este 

problema de contingência, evoluíram no sentido da criação de sistemas 

funcionalmente especializados que através do estabelecimento de estruturas 

próprias, funcionam como filtros e selecionam a priori o leque daquilo que é 

considerado como possível dentro de um determinado sistema; ou seja, realizam a 

institucionalização de expectativas. Assim, os sistemas parciais surgem em 

resposta a problemas de comunicação que se complexificaram ao longo da 

evolução social
6
 (Luhmann, 2004).  

Com esta pré-seleção do que é considerado possível pelo sistema, as 

expectativas podem ser orientadas já a um número mais reduzido de 

possibilidades, ou seja, os sistemas: 

 

“Permitem a coordenação de ações mediante o estabelecimento de um horizonte 

comum de expectativas de conduta, reduzindo assim a complexidade do mundo ao 

selecionar entre a multiplicidade de possibilidades que este oferece, um número 

mais reduzido” (Alcover, 1993:175). 

 

                                                                                                                                                               
a preocupação com a possibilidade da comunicação através da estabilização de meios simbólicos 

externos (códigos comunicativos) com a possibilidade de criação humana, ou seja, de mudança. 
6
 Vale ressaltar que a idéia de evolução luhmanniana não é linear ou valorativa, mas circular e 

desprovida de juízos de valor. A evolução, para este autor, decorre das constantes seleções 

operadas entre alternativas. 
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No entanto, as estruturas dos sistemas não traduzem a incerteza total 

inerente ao ambiente em certeza total interna; não eliminam outras possibilidades 

que podem vir a ser selecionadas no futuro, mas apenas permitem determinar 

expectativas com alto grau de probabilidade: “[o] que se espera é a probabilidade 

de que ocorra o esperado” (Alcover, 1993:185). Transforma-se a complexidade do 

ambiente em complexidade interna ao sistema, estruturada em seus próprios 

termos e resolvida conforme suas próprias estruturas. Os sistemas não 

transformam caos em ordem, apenas em complexidade estruturada. 

Neste sentido, os sistemas operam uma dupla seletividade: suas estruturas 

não são apenas relações entre elementos, mas referência entre eles - como um 

código de significados fixados que fazem referência a seleções anteriores (uma 

espécie de memória do sistema), de forma que não seja necessário rever todos os 

processos de seleção realizados anteriormente pelo sistema a cada nova seleção. 

Este recurso dota de conexão a comunicação intra-sistêmica - auxilia, condiciona, 

a seleção de elementos que serão internos ao sistema. No entanto, não determinam 

a escolha, a seleção que será operada; o futuro permanece aberto, “só se converte 

em passado com seleções concretas das ações e comunicações” (Alcover, 

1993:184). 

Assim, as estruturas dos sistemas realizam a contingência do possível 

(expectativas/dever ser), mas não a contingência do real (condutas/ser): ao mesmo 

tempo em que estas estruturas criadas pelo sistema reduzem a complexidade do 

ambiente, transformando-a em complexidade estruturada dentro do sistema, 

também abrem mais possibilidades de ação no tempo futuro (criam uma 

bifurcação que é remetida ao futuro). Cada seleção, cada escolha, feita pelo 

sistema, pode criar situações de contradição que demandem novas seleções e 

assim por diante. A única certeza é de que não há certeza, mas contingência 

(Gonçalves, mimeo). Há sempre o risco de que uma escolha possa causar perigo a 

terceiros. Este risco é inerente a cada seleção e é inevitável, um “social burden” 

(Luhmann, 2002). 

Em outras palavras: o que um indivíduo espera, mesmo com base nas 

possibilidades já reduzidas pelo sistema, pode não ocorrer ou pode ocorrer de 

forma diversa da esperada, remetendo a questão da contingência ao futuro. Assim, 

os riscos em relação a frustração de expectativas não podem ser totalmente 

eliminados, apenas reduzidos.  
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Quando ocorre a institucionalização de determinado aspecto da vida social, 

opera-se a suposição de consenso
7
 em torno de determinadas expectativas. Assim, 

a segurança e a ordem social são mantidas através da “crença” de todos em 

relação ao comportamento de todos em conformidade com determinada norma ou, 

ao menos que, na presença de comportamento desviante, aquele que teve a sua 

expectativa frustrada seja apoiado pelos demais (terceiros não participantes) ou 

recompensado por mecanismos próprios já previstos pelo sistema.  

O terceiro não diretamente afetado pela frustração da expectativa tem papel 

fundamental na institucionalização, ou seja, na construção do “consenso”; supõe-

se que apóie o frustrado, pois tem o interesse na manutenção da ordem. Isto, 

novamente, é uma ficção, visto que o terceiro nem sempre é conhecedor da 

situação de frustração. Mas funciona como um “argumento de autoridade”, “de 

peso”, pois soma-se à massa de comportamentos conformes, em detrimento de 

alguns comportamentos desviantes. Trata-se da distribuição dos custos e dos 

benefícios do risco inerente às escolhas sociais. 

Aquele que não está de acordo com a norma institucionalizada, tem o ônus 

da prova em contrário, ou seja, deve lutar para a modificação do “consenso”.  

 

“Por medio de la institucionalización se protegen determinadas expectativas [...]. 

Con ello, quien espera contra uma expectativa institucionalizada tiene la carga de 

la prueba, há de luchar em defensa de su expectativa y „todos tienen en principio la 

liberdad de protestar, pero nadie puede, si quiere tomar parte em la interacción, 

protestar explícitamente de manera indefinida contra todo lo implícito‟”. (Alcover, 

1993)  

 

No entanto, o peso de lutar contra uma suposta obviedade (todo o implícito 

institucionalizado) não pode ser carregado indefinidamente. Por isso, a sociedade 

desenvolveu mecanismos de absorção de conflitos. Um dos subsistemas que, de 

                                                           
7
 Segundo o autor, nas sociedades complexas, o consenso é fictício. Não se busca um consenso 

geral por questão de economia: sendo o consenso um bem escasso, é necessário que os custos e os 

benefícios do comportamento e da manutenção das expectativas possam ser distribuídos de 

maneira eficiente. A institucionalização é, assim, uma repartição mais ou menos eficiente de 

consenso (suposto) que se atribui a determinadas normas. 
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acordo com esta teoria, coordena expectativas e, além disso, apresenta 

mecanismos próprios de solução de conflitos é o Direito, ou sistema jurídico
8
.  

 

2.3. 
O Sistema Jurídico e a coordenação de expectativas normativas e 
cognitivas 

 

A evolução da complexidade social marca, como vimos, o aumento da 

diferenciação funcional do direito e a evolução de mecanismos próprios 

adequados a responder aos problemas de contingência. A função do Direito, para 

Luhmann, é assim, a generalização congruente de expectativas normativas; em 

outras palavras, é responsável por garantir que expectativas sociais não se alterem 

diante de situações pontuais de frustração ou descumprimento da norma. Dessa 

forma, sua função não é apenas o controle social (“social control”) ou a integração 

social (“integration”)
9
 – performances que também podem ser alcançadas por 

outros sistemas, como a mediação através do sistema político ou o econômico
10

 

(Luhmann, 2004). 

 A generalização de expectativas normativas é atingida em três dimensões: 

temporal, social e material. Na dimensão temporal, o Direito alcança a 

generalização das expectativas normativas pela sua fixação no tempo, 

assegurando a sua confirmação frente a possíveis frustrações. Na dimensão social, 

a generalização é feita pela suposição do consenso, através, como vimos, da 

institucionalização da norma.  Na dimensão material, realiza-se a generalização do 

seu conteúdo, ou seja, dotando as expectativas de identidade (Alcover, 1993:220 

et seq.). 

 

 
 
 

                                                           
8
 Apesar de não ser o único sistema a realizar este desempenho, tendo em vista que nenhum 

sistema representa a sociedade totalmente em si, damos ênfase ao sistema jurídico devido ao 

estudo de caso que se pretende realizar no capítulo 3, que envolve o recurso ao sistema jurídico.  
9
 Segundo o autor, esta crítica já foi bem desenvolvida pelo movimento do “critical legal studies” e 

outros inspirados pelas observações de Karl Marx sobre o direito e a sociedade. (Luhmann, 

2007:143). 
10

 Não é função específica do Direito, portanto, assegurar o comportamento desejado. Através da 

sanção, esta pode até ser uma das performances do Direito, mas não sua função. Outros sistemas 

também apresentam performances semelhantes com relação à garantia do comportamento 

conforme (por exemplo, a norma do comércio que determina que o pagamento no supermercado 

seja efetuado nos caixas). 
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2.3.1. 
Dimensão temporal das expectativas: o conceito de norma 

 

Tendo em vista que os sistemas reduzem a complexidade, mas não 

eliminam a incerteza, o que fazer diante da frustração de uma expectativa
11

? De 

acordo com Luhmann, existem duas possibilidades – aprender e adaptar-se ou 

resistir. A seleção entre uma opção ou outra será feita de acordo com o interesse 

predominante no sistema em relação ao aprendizado ou à resistência. Neste 

sentido, Luhmann, faz uma distinção entre “expectativas normativas” 

(interessadas em resistir) e “expectativas cognitivas” (interessadas em aprender). 

As expectativas normativas são resistentes às frustrações, e, portanto, 

baseadas num “dever ser”. São generalizadas no tempo através das normas 

(Alcover, 1993:193). Já as expectativas cognitivas, aprendem e adaptam-se diante 

de fatos frustrantes, estão galgadas no conhecimento do “ser”. Trata-se de dois 

mecanismos intra-sistêmicos opostos, mas que não se excluem, tendo em vista 

que cumprem a mesma função, ou seja, reagir à frustração de expectativas. 

Ao Direito interessa a estabilização de expectativas normativas no tempo, 

para garantia da ordem e da segurança. As normas são formas que preenchem esta 

função no sistema
12

 - esta é a contribuição específica destas para a comunicação 

social autopoiética (Luhmann, 2004:163). A norma, que no Direito é comumente 

expressa na forma de legislação, preocupa-se em servir de guia para o 

estabelecimento de expectativas resistentes à frustração. Se a cada frustração a 

norma fosse alterada, não se reduziria a incerteza do ambiente. 

Assim, o Direito, como exemplifica o autor, pode ser visto como um sistema 

imunológico (Luhmann, 2004:171 et seq): diante do aumento da complexidade e 

do número de normas sociais, o direito – visando melhor orientar as expectativas 

sociais – realiza uma pré-seleção das normas que serão consideradas legítimas 

para orientar a interação. Mediante o histórico de seleções anteriores, a solução a 

determinado conflito jurídico pode ser encontrada mais rapidamente do que se a 

                                                           
11

 Luhmann distingue entre expectativas não diferenciadas e diferenciadas. As primeiras estão 

presentes geralmente em sociedades simples, em que não se inclui previsão de frustração de 

expectativas em suas próprias estruturas; isto porque o que se espera é o óbvio e a frustração de 

uma expectativa simples é rara. Já em sociedades complexas, diante da multiplicidade de 

possibilidades e de expectativas diferenciadas, é necessário incluir na estrutura da expectativa 

previsões de conduta em caso de frustração (programas condicionais) 
12

 Ainda que se admita que expectativas e comportamento se estabilizem mutuamente ao longo de 

interações repetidas, há de se convir que as normas institucionalizadas produzem um grau maior de 

certeza com relação a expectativas compartilhadas socialmente. 
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cada conflito, toda a digressão acerca da norma aplicável tivesse de ser percorrida 

novamente. 

Como no caso do sistema imunológico, se existirem no sistema múltiplas 

normas alternativas que se excluam mutuamente não haverá resposta imediata 

para a “patologia”, ou o conflito entre elas. Neste caso, o Direito precisará de 

tempo para elaborar uma resposta imunológica, mas uma vez encontrada a 

solução, reduz-se a probabilidade de novas “infecções” no futuro.  

Assim, os sistemas operam uma dupla seletividade, selecionam que 

estruturas pertencem ao seu interior e também qual delas prevalece diante de uma 

nova situação que ponha em conflito suas próprias estruturas – e realiza esta 

seleção, recorrendo aos seus próprios elementos, isto é, ao armazenamento de 

seleções anteriores, à memória do sistema. No caso do Direito, este 

armazenamento pode ser analisado através das discussões jurídicas, da 

jurisprudência (histórico de decisões judiciais). 

Esta dimensão temporal não está dissociada das demais e, como veremos 

adiante, se entrelaça com elas, pois as referências entre os elementos do sistema 

que estamos abordando só são possíveis através da fixação material de pontos de 

referência que dotem as expectativas de sentido. 

 

2.3.2. 
Dimensão material: os princípios de identificação 

 

Materialmente, a generalização de uma expectativa implica na fixação de 

pontos de referência abstratos (significados) que fazem a conexão entre 

expectativas – as dotam de sentido
13

. Esse núcleo de sentido constante identifica 

as expectativas e faz conexões entre elas. Os pontos de referência tornam as 

expectativas pré-seleções para a posterior seleção da ação concreta; neste sentido 

regulam a ação concreta, mas não a determinam. O objetivo da fixação de 

significados, através da pressuposição de elementos comuns à comunicação 

intersubjetiva, é dotar de sentido determinadas expectativas para que não se tenha 

que manter constantemente expectativas de expectativas.  

                                                           
13

 Por exemplo o papel moeda serve de ponto de referência abstrato, uma síntese de sentido para o 

que se entende por dinheiro. Uma pessoa ao receber uma nota em papel moeda, “entende” o 

sentido da operação comercial. Luhmann também cita a linguagem como a mais comum das 

sínteses de sentido. 
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“La existencia de experiencias comunes, de un modo común, de la historia, 

del lenguage, etc. permite compartir com los otros, por médio del sentido, gran 

número de expectativas, sin que sea necesario mantener en la memória, de forma 

actual y consciente, todas las acciones y las expectativas que, de forma concreta, 

pueden esperarse” (Alcover, 1993:214).  

 

O uso repetido de significados comunicados preenche uma dupla utilidade: 

a condensação do significado faz com que uma determinada descrição seja sempre 

reconhecida por todos como a mesma; por outro lado, o significado nunca é 

fixado completamente, pois na presença de outros contextos (para além do que lhe 

deu origem) é preciso que o significado seja capaz de confirmar-se e realizar 

novas referências, interpretações, se necessário.  

A participação no processo de comunicação de sentido, é de extrema 

importância, pois é a única maneira que os indivíduos possuem para dar 

expressão, engajar aos desideratos de suas consciências em sociedade. Assim: 

“[O]nly those who participate in this logic of condensation and confirmation of 

meaning can participate in communication by language and can thus couple their 

consciousnesses with social operations” (Luhmann, 2004: 144). 

O sentido das expectativas tem seu conteúdo fixado por princípios de 

identificação mais ou menos abstratos. Luhmann observa que se o conteúdo de 

determinada expectativa é fixado com base em um princípio de identificação 

muito concreto, a chance de frustração é alta. Se este conteúdo abstrato ainda é 

fixado normativamente, se abusa do potencial de absorção de frustrações, pois o 

custo social que se deverá suportar para manter o comportamento conforme a 

norma se torna demasiado grande – assim como poderemos observar através da 

análise das normas abordadas no estudo de caso e que implicam em elevado custo 

social para a população indígena. 

Por outro lado, se o conteúdo da expectativa é fixado segundo um princípio 

de identificação muito vago, por exemplo, com base em um “valor”, podem 

derivar um número muito grande de expectativas de expectativas, inclusive 

contraditórias entre si. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



38 
 

Os princípios de identificação, segundo Luhmann, vão do mais concreto 

(pessoas) - passando por papéis, programas - ao mais abstrato (valor)
14

. A 

diferenciação e maior grau de abstração entre os princípios de identificação são 

fruto da evolução da sociedade, o aumento da sua complexidade.  

A fixação de expectativas e condutas com base no conhecimento que se tem 

sobre uma pessoa de referência é possível em sociedades pré-modernas, mas se 

torna ineficiente em sociedades onde as possibilidades comunicativas são 

ampliadas, podendo existir, inclusive, entre ausentes: neste caso, escolhas 

baseadas numa pessoa de referência seriam ineficientes para aqueles que não a 

conhecem e, portanto, não têm motivos para confias nelas. Assim, em sociedades 

complexas, os papéis (como o dos juízes) substituem as pessoas de referência
15

 e 

guiam-se por programas decisórios previamente estabelecidos; passam a 

representar institucionalizantes, sobre os quais se constrói o suposto consenso que 

generaliza socialmente as expectativas. 

 

2.3.3. 
Dimensão social das expectativas: a institucionalização 

 

Como abordamos inicialmente, a institucionalização tem como função a 

antecipação do suposto consenso a partir do qual seja possível construir 

expectativas de expectativas. Este consenso é criado ficticiamente mediante a 

colocação de hipóteses que não são reexaminadas (a não ser que sejam 

contestadas). Assim, a institucionalização não se baseia, na teoria de Luhmann, na 

coação social ou no consenso efetivo, mas na distribuição/divisão entre o custo da 

                                                           
14

 A referência para a fixação de expectativas em sociedades medievais, tribais, etc podia estar 

depositada em uma pessoa, determinado grupo, classe ou casta; com a evolução social e a 

diferenciação funcional da sociedade moderna, definiram-se papéis (“roles”) de referência – um 

juiz, por exemplo, não serve de referência na fixação de expectativas normativas porque se 

deposita confiança em sua pessoa, mas no papel que ocupa neste sistema, qual seja: estar investido 

do poder de decidir. Luhmann também menciona os programas e os valores como princípios de 

identificação altamente abstratos que se colocam como guias para a preferência entre ações, 

direcionam a decisão e também são encontrados na sociedade funcionalmente diferenciada. De 

acordo com um programa condicional, por exemplo, há o dever de aplicação de uma sanção em 

caso de comportamento que frustre a norma institucionalizada. 
15

 Segundo Luhmann, nas sociedades complexas, o estabelecimento de “papéis” supõe a perda de 

importância da identidade pessoal (enquanto princípio de identificação). Por outro lado reforçam o 

recurso à identidade. Em uma sociedade funcionalmente diferenciada, onde os indivíduos exercem 

diferentes papéis em diferentes sistemas, o fortalecimento da identidade pessoal é uma ferramenta 

que permite a “coerente integração e administração destes papéis”, um recurso ao qual se pode 

recorrer diante da desintegração do sujeito, como observada por Hall (2003), Baumann (2000) 

entre tantos outros autores. 
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conduta conforme à norma e o risco do comportamento desviante (Alcover, 

1993:207). 

De acordo com Luhmann, o Direito se utiliza de duas formas para a 

institucionalização de expectativas normativas: a formação de “papéis” e a criação 

de procedimentos diferenciados. 

A formação de papéis, como analisamos no item acima, é a designação do 

papel de referência a determinado grupo de pessoas que exerce a função de 

institucionalizar expectativas. Em sociedades estratificadas, por exemplo, o papel 

de referência (base para a formação de expectativas, instituição de normas e 

determinação do comportamento adequado), em geral, é exercido pelas classes 

superiores ou classes de especialistas. No caso do Direito, o juiz - a quem cabe 

decidir qual expectativa é dotada de normatividade - exerce o papel de 

“representante dos terceiros anônimos”, “terceiros institucionalizantes”.   

A evolução do sistema jurídico, como de outros sistemas, foi marcada 

também pela criação de sub-sistemas específicos ou procedimentos diferenciados 

que têm a “função de decidir sobre o direito com efeito vinculante para toda a 

sociedade” (Alcover, 1993:211). Estes subsistemas fazem com que a expectativa 

passe a repousar sobre o procedimento e não mais sobre expectativas em relação a 

expectativas de outrem. O sistema decisório foi justamente desenvolvido para 

aliviar-se da necessidade de considerar todas as possíveis expectativas do dia-a-

dia (assim, reduzindo a complexidade das inúmeras possibilidades presentes no 

ambiente), de forma que não é necessário saber qual a expectativa normativa do 

outro para saber se está atuando em conformidade ou em desconformidade com a 

lei (Luhmann, 2004). 

Há, contudo, um duplo efeito decorrente da evolução e especialização do 

Direito: por um lado a profissionalização e organização funcional diferenciada do 

Direito “domestica” o crescimento desorganização de pretensões normativas, por 

outro esta profissionalização pode fazer com que as expectativas normativas de 

expectativas normativas (ou seja, o institucionalizado) se tornem normativamente 

difíceis de aceitar, dependendo da distância em que os indivíduos se  encontrem 

dos centros de decisão (Luhmann, 2004) – o que pode passar a ser identificado 

como exclusão, uma distinção centro/periferia que gere ainda mais conflito social. 

 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



40 
 

2.4. 
O Conflito e a Evolução 

 

O Direito evoluiu e continua evoluindo seus instrumentos através da 

incorporação em seu sistema de conflitos em torno do que é legal. Como 

analisamos em 1.3., a especificidade do Direito não é meramente a resolução de 

conflitos, tendo em vista que o Direito também pode criar conflitos, ou seja, nova 

distribuição de riscos a partir de suas seleções. Como? 

As normas e decisões legais podem restringir, mas também respaldar 

comportamentos concretos; ao mesmo tempo em que a lei pode ser entendida 

como uma restrição, também pode servir de suporte para determinado 

comportamento que, do contrário, não teria o necessário apoio social. O fator 

comum entre a restrição e o suporte à conduta é a certeza que a lei confere para a 

formação de expectativas ainda distantes daquilo que pode vir a concretamente 

acontecer: “Law not only regulates conflicts but it also creates them. By referring 

to Law one can reject unreasonable demands and resist social pressures” 

(Luhmann, 2004:153). Neste sentido, é que o Direito tanto resolve, quanto cria 

novos conflitos sociais.  

Ao mesmo passo em que as normas servem de referência para o depósito 

das expectativas, também criam novas oportunidades para o conflito, pois cada 

decisão tomada com base na escolha de uma norma, cada lei posta, cria novas 

oportunidades de consenso/dissenso em torno de si; uma bifurcação. O futuro 

sempre depende das escolhas que serão feitas daí por diante: 

 

“Law itself produces the situations, which trigger off conflicts, by regulatory 

manipulation of everyday life. Law promotes itself” (Luhmann, 2004:259). “[T]he 

story that evolves depends on which path was taken, and what at the outset may 

have been minor factors can have major effects through the amplification of 

deviation” (Luhmann, 2004:147). 

 

Quando, no entanto, observa-se o crescimento desordenado de expectativas 

normativas de expectativas normativas, a sua institucionalização pode não mais 

oferecer soluções a conflitos e, assim, deve ser substituída pela diferenciação de 

um novo subsistema decisório dentro do sistema principal que dote de 

legitimidade a decisão (escolha entre expectativas normativas opostas): este 

subsistema, que absorve o conflito, segundo Luhmann é o procedimento. 
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2.4.1. 
Procedimento 

 

Como não existem pontos de vista tidos como “naturais”, comum a todos, 

na sociedade moderna, o consenso não pode ser o fundamento de legitimidade das 

normas. No sistema jurídico esta legitimação é realizada de maneira auto-

referencial e tautológica. Isto é possível pelo estabelecimento de procedimentos 

próprios que permitem que um conjunto pequeno de pessoas, após a atribuição de 

papéis, decidam sobre as normas que são obrigatórias para todos.  Luhmann 

aponta que antes do advent do procedimento, a sociedade operava a partir da 

presunção de consenso, desconsiderando aqueles que discordassem (Luhmann, 

2004). O procedimento institucionaliza uma forma de institucionalização de 

expectativas, e por isso é um mecanismo reflexivo (Alcover, 1993). 

O procedimento é o “antídoto” que o sistema apresenta para combater o 

conflito. É um subsistema especializado que nasce dentro de outro sistema a partir 

de uma situação de conflito (o direito, a política, a educação – todos são capazes 

de criar procedimentos especializados, quando confrontados com um conflito). É 

um sistema muito especializado e transversal, um subsistema a serviço de um 

sistema social principal, mas distinto deste (Bachur, 2008).  

Materialmente, se distingue do sistema principal, pois trata-se de uma 

diferenciação sistema/ambiente realizada dentro de uma diferenciação anterior 

entre sistema/ambiente; socialmente, se diferencia, pois gera novos papéis sociais 

que especializam a interação; e, temporalmente, se diferencia por não reproduzir a 

diferença internamente e eternamente, tendo em vista que o procedimento nasce 

para se esgotar na decisão final. 

O procedimento é um “processo social de reestruturação comunicativa de 

expectativas” (Bachur, 2008:8 e 9) alcançado através de uma rotina de decisão 

juridicamente
16

 disciplinada (não é processo decisório regular). Procedimento é, 

assim, a história de uma decisão. Decisão esta que deve ser vista como legítima; 

socialmente reconhecida. A legitimidade da decisão não está atrelada a que todos 

os envolvidos concordem ou satisfaçam-se subjetivamente com a mesma. 

Luhmann diz que a legitimação é conferida pelo próprio procedimento, na medida 

em que atribui papéis que abrem possibilidades de participação; por exemplo um 

                                                           
16

 Diz-se juridicamente regulado latu senso (não significa legislativamente regulado; tomemos 

como exemplo, uma assembléia de condôminos, a divisão de tarefas na redação de um jornal, etc.) 
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procedimento jurídico, como o processo, abre a possibilidade de  participação às 

partes quanto lhes oferece etapas de conhecimento, prova, legítima defesa, 

contraditório, etc. 

Durante o procedimento, a margem de atuação dos participantes vai se 

reduzindo conforme a evolução das decisões parciais, até que seja alcançada uma 

decisão. Neste sentido é que o procedimento opera a reestruturação de 

expectativas, pois implica na capacidade dos envolvidos em aprender a aceitar um 

resultado contingente em uma situação de incerteza: 

 

“[A] impossibilidade de rever indefinidamente uma decisão exige a 

construção de legitimidade. A legitimação pelo procedimento é a reestruturação 

das expectativas daqueles envolvidos no procedimento com vistas a ajustá-las ao 

resultado final da decisão, ainda desconhecido, antes mesmo que ela ocorra; trata-

se, em síntese, do mecanismo social pelo qual os indivíduos aprendem a aceitar 

decisões de conteúdo ainda desconhecido.” (Bachur, 2008:11) 

 

Os participantes no procedimento, diante das decisões (seleções internas ao 

sistema, feitas de acordo com suas próprias estruturas) devem adotar uma postura 

cognitiva – ou seja, aprender com o procedimento e conformar-se com a 

decisão
17

.   

Conforme avança temporalmente, a história do procedimento seguindo seu 

regramento jurídico vai reduzindo a margem de manobra dos participantes e 

transformando a incerteza da decisão final em esperada previsão. Dessa forma, o 

valor informacional atribuído a ação de uma parte envolvida é tão maior quanto 

mais variadas forem as possibilidades de ação à disposição deste agente (Bachur, 

2008:11), tendo em vista que sua ação é restringida conforme avance o 

procedimento. 

Finalmente, quando da decisão, não é necessário que os participantes 

estejam subjetivamente de acordo com esta, mas que o conflito seja isolado. Pelo 

procedimento, os conflitos são negados, porque são permitidos, isto é, os conflitos 

                                                           
17

 A reestruturação comunicativa das expectativas ocorre em relação a expectativas cognitivas. Já 

as expectativas normativas resistem a situações de frustração. A reestruturação das expectativas 

cognitivas individuais em torno do procedimento ocorre justamente para preservar as expectativas 

normativas condensadas nas normas selecionadas como legitimas pelo sistema. 
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são institucionalizados: são reduzidos no plano concreto, mas potencializados no 

plano abstrato, através da atribuição de papéis e voz às partes, sujeitas ao 

procedimento. 

De acordo com procedimentos, as decisões sobre as ambigüidades
18

 são 

“gravadas” pelo sistema como conhecimento, ao qual se recorre como fundamento 

de novas decisões - para que não se tenha que retomar as interpretações sobre 

ambigüidades que deram origem a novas ambigüidades a cada controvérsia 

submetida ao procedimento jurídico (cria-se o que é conhecido no Direito como 

jurisprudência, uma espécie de memória do sistema sobre as escolhas feitas 

anteriormente). “Legal knowledge (jurisprudence) [...] was initially no more than 

knowledge about what was happening and an attempt to order it with the help of 

classifications, and later epigrammatic forms (regulae)” (Luhmann, 2004:250).  

Depois que já existe conhecimento legal, então a evolução do direito se dá 

de maneira gradual, não intencional, a partir das seleções que se mostram 

necessárias diante de situações de bifurcação ou conflito. É neste sentido, que 

Bachur aponta que o conflito é o motor da evolução social. 

Primeiro só há espaço para pequenas modificações, argumentos baseados 

em analogia, ampliação da interpretação de uma norma de um caso para outro 

caso e, assim, fomentada por razões mais externas (novos casos) do que internas 

(Luhmann, 2004). Mas segundo Luhmann, a evolução do Direito não se dá apenas 

através da resolução de casos (impulsos externos) “capturados” pelo 

procedimento jurídico. A legislação também participa da evolução, a partir da 

inovação. Assim:“[t]he evolution operates in a circular fashion by responding 

partly with variation to external impulses, and partly by reusing its stabilization as 

the motivation for innovation” (Luhmann, 2004:259). Inovações legislativas como 

                                                           
18

 A ambivalência é causada pela oposição acusação e defesa (contra-acusação). Estes papéis 

atribuídos pelo procedimento possibilitam observações de segunda ordem e, assim, a evolução do 

Direito. A acusação de um lado da forma é vista como auto-justificação pelo outro lado e vice-

versa. Tendo em vista que é impossível ao juiz acessar e compreender a real motivação de cada 

uma das partes (ambiente de alter), a decisão é tomada fazendo-se referência aos próprios 

elementos do sistema (no caso do sistema jurídico, aplica-se o código lícito/ilícito, segundo as 

regras do procedimento). Ademais, estes não são aplicados de maneira automática, mas a 

interpretação da norma é realizada diante das mudanças, novos contextos sociais, que geram 

irritações no sistema jurídico. Realiza-se, dessa forma, no procedimento, uma auto-observação de 

segunda ordem para estabelecer a decisão sobre a interpretação legal, que faz referências entre 

decisões anteriores, dotando-a de sentido. Resumindo: um novo contexto, gera informação que 

irrita o sistema que, faz sua escolha diante da variação produzida recorrendo à interpretação 

(Luhmann, 2004: 244 a 246) 
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as ocorridas no Equador, como veremos nos dois capítulos seguintes, podem 

entrar em contradição e gerar conflitos sociais concretos. 

A produção legislativa pode gerar questões novas que motivem a mudança 

evolutiva do Direito, gerando novas possibilidades de conflito na sociedade que, 

por sua vez, motiva novos casos que, finalmente, podem ser absorvidos pelo 

procedimento jurídico. Mais uma vez, verifica-se a função do conflito como 

motor evolutivo da sociedade moderna. 

A possibilidade de evolução do sistema jurídico é, assim, encontrada na 

contínua produção de textos legais; isto inclui as decisões em procedimentos e a 

inovação legislativa, que apontam o que é norma legítima e o que não é. A 

legitimidade é verificada sempre que uma questão nova é posta: analisa-se a 

necessidade de modificação ou ratificação de uma dada norma em relação à 

referência que se tornou um problema.  

Luhmann observa que a produção de conflitos gerados pela própria 

evolução do Direito é ampliada a partir da democratização e a canalização da 

influência política através da produção legislativa, sobrecarregando o sistema com 

conflitos autoproduzidos
19

. Em situações de sobrecarga de conflitos 

autoproduzidos, o Direito precisa recorrer à interpretação: o significado da norma 

que gerou o conflito deve ser estabelecido no contexto das demais normas do 

sistema jurídico
20

 - o que pode vir a ser resolvido pela procedimentalização do 

conflito
21

.  

Dessa forma, toda a evolução do Direito está baseada nesta dicotomia: na 

diferença, entre texto e interpretação, que têm impacto na forma dos 

acontecimentos.  

 

                                                           
19

 Por exemplo, Luhmann cita que em alguns países, como nos Estados Unidos, existem normas 

que determinam o preenchimento de formulários para fins de controle migratório. Em relação à 

solicitação de informação quanto à raça, o autor diz: “this does not provide a solution to a conflict 

but creates an unfavorable situation for someone for whom this question may create a conflict”. 

(Luhmann, 2004:260). 
20

 Leis escritas são textos, por isso, estão sujeitas a interpretação. Assim, as leis escritas devem 

autorizar a sua interpretação e, por isso, em geral, contém regras sobre quem deve interpretá-las e 

como. Estas previsões, segundo Luhmann, foram evoluções sociais que ocorreram principalmente 

depois da introdução de procedimentos legislativos para o estabelecimento de leis escritas – a 

positivação do direito. O texto só o é na medida em que pode ser interpretado.  
21

 O recurso estratégico à procedimentalização de demandas sociais implica na importância 

crescente das Cortes na sociedade moderna, mas não se confunde, no entanto, com a noção de 

“judicialização da política” ou “politização do direito, que seriam situações de sobredeterminação 

do sistema político ao jurídico ou vice-versa, uma dês-diferenciação social ou corrupção sistêmica, 

como descrito por Nafarrate (2007) e Neves (ano). 
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“In this sense the text is a new medium, namely the totality of interpretations which 

refer to it, and new forms can condense in this new medium, whether as intriguing, 

attention-hogging controversies, or as theories which are derived from the 

interpretation of texts and become accepted as „dominant opinion‟” (Luhmann, 

2004:243). 

 

O paradoxo da regulação da vida cotidiana através de mecanismos jurídicos 

é que estes nem sempre solucionam conflitos, mas podem, como vimos, produzir 

outros. Cada decisão tomada apresenta-se como uma nova possível bifurcação, se 

questionada socialmente ou se estiver em confronto com decisões de outros 

sistemas sociais. Esta bifurcação apontada por Luhmann é o reconhecimento de 

que a decisão de um indivíduo ou grupo pode se tornar risco para outro indivíduo 

ou grupo (não necessariamente intencional), marcando uma nova distinção entre 

decisores (“decision-makers”) e afetados (“envolved parties”) (Luhmann, 

2004:155). 

Essa distinção entre decisores e afetados se torna mais cçara na medida em 

que o envolvimento da política com o direito procura uma forma na qual os 

interesses políticos possam de materializar dentro do sistema jurídico, ou seja, 

apontar sujeitos e prestadores de direitos. Essa individualização do Direito deixa 

pouco espaço para que ruídos do ambiente, como demandas pela proteção de 

interesses coletivos, ambientais, entre outros, em que o sujeito do direito não é 

imediatamente reconhecido, sejam convertidas em procedimentos. 

Um longo trecho do autor exemplifica com mais exatidão o ponto: 

 

“It becomes clear [...] – above all by the transformation of ecological problems and 

regulatory aims in environmental Law – how little the inevitable personalization 

suits the matter concerned. This relates primarily to the difficulties in the 

attribution of causes when socially conditioned conduct has an ecological impact. 

Here the ability to achieve significant results is precluded by the necessity to relate 

all arguments to individually motivating obligations and rights. This is why, for 

instance, there is so much discussion, with so little success, about litigation in the 

public interest without having corresponding positions defined in substantive law” 

(Luhmann, 2004:271). 

 

Em conclusão, basta verificar que dada a sobrecarga de conflitos auto-

produzidos pelo sistema jurídico e dada a impossibilidade de converter todas as 

demandas em direitos individualizáveis, nem sempre as frustrações dos afetados 

conseguem ser absorvidas por procedimentos. A incapacidade ou inexistência de 

procedimentos disponíveis para a absorção do conflito social e a reestruturação de 
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expectativas pode levar com que o conflito seja capturado por movimentos 

sociais. 

 

2.4.2. 
Movimentos de Protesto 

 

A alternativa aos conflitos que não são absorvidos pelos procedimentos é 

organizar-se enquanto protesto. Em relação ao Direito, sobretudo quando há 

dificuldade de apontamento de direitos imediatamente individualizáveis e, assim, 

justiciáveis, os movimentos sociais adotam uma semântica de valor e buscam 

mobilizar recursos para apresentar desafios contra factuais à legislação que se 

pretende influenciar ou fazer respeitar. 

 

“Law puts itself at the disposal of the individual users in this way, abstracting from 

the social contexts of their motives, from the pressures to which they are exposed 

or, conversely, from their separate motivations. In this manner, society has to pay 

for cutting the legal system loose from its social moorings and for declaring 

individual human beings to be individuals. A compensatory effect for this exists in 

the development of strong normative expectations that, while being based on the 

normative expecting of normative expectations, cannot take the form of law. They 

take the form of political demands or, in some other cases, the form of social 

movements.” (Luhmann, 2004:162). 

 

O risco que provoca cada decisão (de transformar uma incerteza em perigo) 

numa sociedade funcionalmente diferenciada é fonte inesgotável de temas que 

podem ser capturados pelos chamados novos movimentos sociais. O caráter de 

novidade dos movimentos sociais repousa, assim, em apontar o risco, do qual 

derivam os conflitos. 

Esse risco inerente a cada decisão se tornou o novo foco dos protestos e é 

uma fonte inesgotável de temas (desde os ecológicos até os que promovem a paz, 

por exemplo). Isso se explica pela contingência inerente à sociedade moderna 

(que abordamos no item 1.1. acima) - contingências temporais (time binding 

decisions) que implicam em contingências sociais; ou seja: decisões são tomadas 

“again and again” na sociedade, podendo afetar não participantes do processo 

decisório (determinação estrutural), cujas expectativas são frustradas, gerando 

conflito. Este conflito derivado do risco pode ser capturado pelo protesto. A 

formação de um movimento de protesto depende do contexto dos atores 

envolvidos, ou seja, da possibilidade de identificação de “decisores” e “afetados”. 
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Assim, os movimentos de protesto dependem não apenas de motivação individual, 

mas das estruturas sociais, pois são originados da identificação de um 

“comportamento arriscado” e da auto-atribuição de um “envolvimento afetado” 

(Luhmann, 2002:138 e 139).  

O autor reconhece que a nomenclatura “movimentos sociais” está 

normalmente associada aos movimentos socialistas do século XIX. No entanto, 

aponta que movimentos são fenômenos gerais na atualidade e difíceis de 

conceituar. Os movimentos analisam a sociedade moderna a partir das suas 

conseqüências: o movimento socialista teria sido assim uma reação às 

conseqüências da industrialização operada na sociedade moderna, mas verifica-se 

que esta não é sua única conseqüência (Luhmann, 2007:680). Observa-se que 

grande parte dos movimentos sociais de hoje já não se encaixaria nos modelos de 

protesto do socialismo, tendo em vista a verificação de uma diversificação 

temática desde a segunda metade do século XIX (já não se originam unicamente, 

mas também, de posições de classe) e da ausência de uma única meta capaz de 

orientar a luta – os temas são múltiplos, heterogêneos e, por vezes, incongruentes. 

De modo simplista, podemos dizer que o protesto evoluiu junto com a 

sociedade: nos séculos XV e XVI, a sociedade era formada por poucos cidadãos 

com direitos (donos de companhias de comércio, clero e nobreza); o protesto era a 

resistência ao poder tirânico, ou seja, clamava-se pela regulação do poder e sua 

base era o direito. A partir XVIII e XIX, em uma sociedade concebida como 

ordem econômica, da qual deriva a distinção de classes, o protesto é construído 

sobre a resistência à desigualdade e sua base é econômica. Estes tipos de protesto 

ainda existem hoje, mas imiscuídos a outras temáticas. Segundo Luhmann, foram 

ofuscados após o advento do Estado de Direito (entendido como o Estado que 

regula o poder político e reconhece o direito de resistência frente a arbitrariedades 

não autorizadas constitucionalmente) e do Welfare State (entendido latu senso 

como o reconhecimento de direitos sociais e econômicos pelo Estado).  

Os movimentos que emergiram depois da segunda metade do século XIX, 

devido à sua diversidade temática, estão assim sendo vagamente chamados de 

novos movimentos sociais. Luhmann, por outro lado, adota a nomenclatura 

“movimento de protesto”, que segundo o autor é mais específica e adequada ao 

contexto atual, pois o protesto nada mais é do que uma forma de comunicação 

direcionada ao outro, clamando pelo seu senso de responsabilidade (Luhmann, 
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2002:145): “las protestas son comunicaciones que se dirigen a otros y que 

reclaman la responsabilidade de éstos” (Mansilla e Nafarrate, 2008:487). O 

protesto é, então, comunicação
22

. 

Os movimentos atuais são mais baseados em críticas diversas à sociedade; 

os motivos e temas se tornaram mais heterogêneos e os fins dos movimentos 

também se diversificaram, refletindo juízos sobre inclusão/exclusão e até auto-

exclusão em à sociedade
23

. Estes protestos adquirem formas híbridas, as chamadas 

“citizens initiatives” – o aspecto novo dos movimentos atuais, como dissemos, 

está na rejeição de situações em que o indivíduo possa tornar-se vítima do 

comportamento de risco de outroe é direcionado sobretudo àquele que tem o 

poder de decidir. Nesta linha, o protesto nada mais é do que um “affected 

involvement against decision-making” (Luhmann, 2002:136 e 138). Assim, os 

protestos são organizados em torno de interesses concretos delimitando de um 

lado “decision makers” e de outro os “afetados” pelas suas decisões.  

 

2.4.2.1. 
O Movimento de Protesto como um sistema de tipo próprio 

 

Os protestos baseiam-se justamente nesta diferença estabelecida entre 

decisores e afetados: centro/periferia. Constroem-se sobre esta diferença como 

forma de organizar uma identidade frouxamente coletiva. Se a diferença é 

desfeita, o protesto se extingue. 

O protesto, em si, como vimos, é apenas comunicação que pode se 

manifestar de diferentes formas, mas se constitui enquanto evento efêmero para os 

outros sistemas, apenas um ruído. O protesto não se converte imediatamente 

sistema autopoiético. Somente se torna sistema, quando mobiliza recursos 

(financeiros, publicitários, jurídicos, jornalísticos, etc) que permitem a reprodução 

do protesto e a manutenção da diferença centro/periferia. Em outras palavras, só 

adquiri relevância para os sistemas sociais, portanto, quando catalisa eventos 

frustrantes na construção de um sistema próprio – ou seja, quando ganha 

                                                           
22

 Também se pode protestar em silencio, o que não significa não comunicar (Mansilla e Nafarrate, 

2008). 
23

 Luhmann  (2007) cita os movimentos de protesto em torno do ecologismo, do feminismo, , 

inclusive movimentos de terceira geração, os inimigos dos estrangeiros ou xenofóficos, entre 

outros. 
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ressonância e aderentes dispostos a protestar em torno de uma causa comum 

(Mansilla e Nafarrate, 2008).  

Protestam contra o centro, exigindo que este o “leve a sério” (Luhmman, 

2007). É uma forma específica de diferenciação social que se baseia na distinção 

centro/periferia; mas na medida em que na sociedade moderna já não existe um 

centro total da sociedade, os movimentos de protesto se expressam na periferia 

dos sistemas funcionais que formam um centro (o Direito, a Política, a Economia, 

a Religião, etc). Assim, Luhmann classifica o sistema formado pelos movimentos 

de protesto como sistemas de tipo próprio (De Giorgi e Luhmann, 1992) que 

atuam de forma transversal aos demais sistemas sociais (Guilherme), sempre lhe 

opondo uma visão que se pretende “de fora”, ou seja, “periférica”: buscando 

mobilizar a sociedade contra a própria sociedade (Luhmann, 1997).  

A base deste paradoxo está na diferenciação funcional observada na 

sociedade e na concomitante generalização de bases simbólicas – 

institucionalização de expectativas.  O problema surge quando e porque valores 

generalizados, em geral enquanto expectativas normativas, não conseguem 

encontrar acolhida nos sistemas da sociedade funcionalmente diferenciada 

(Mansilla e Nafarrate, 2008:486) e então decisões que vão de encontro a estas 

expectativas se tornam normativamente difíceis de aceitar, criando um 

afastamento do centro decisório, que passa a servir de base para a construção da 

forma “protesto” (distinção centro/periferia). Revoltas e resistências têm sido 

assim motivadas por expectativas normativas frustradas e não solucionadas pelos 

sistemas, ou seja, não resolvidas através de procedimentos especializados. 

O movimento de protesto articula-se, conseqüentemente, em torno de temas 

que não são objeto precípuo de outros sistemas ou, em sendo, não são abordados 

de maneira correspondente aos valores generalizados nas expectativas de 

determinado grupo que se considera afetado, excluído; dessa maneira, o 

movimento atua como um “olhar” sobre o sistema social, apontando seus defeitos 

como se pudesse lançar este olhar de um standpoint privilegiado, o olhar daquele 

que está de fora. 

A unidade do movimento de protesto é dada pela sua forma e essa diferença 

em relação ao ambiente é mantida pela seleção do conteúdo em torno do qual se 

organiza. Sua forma é o protesto e seu conteúdo é o tema eleito pelo movimento. 

Juntos, forma e conteúdo devem reproduzir comunicação que permita manter a 
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diferença entre o sistema formado pelo movimento de protesto e o seu ambiente 

(sociedade) – ou a diferença centro/periferia (Luhmann, 2002) – permitindo ao 

sistema identificar o que é próprio e o que lhe é alheio (Mansilla e Nafarrate, 

2008:489) e estabelecer quais atividades são relevantes para este fim. Os 

movimentos, assim, são abertos em relação ao tema e fechados em relação à 

forma protesto. Por isso o protesto deve simplificar a comunicação do tema para 

que só haja um modo binário de localizar-se, a favor ou contra. 

 

2.4.2.2. 
A Forma do Movimento 

 

Os movimentos de protesto não são classificados por Luhmann como 

organizações ou como simples interação entre indivíduos. Não são organizações, 

pois não organizam decisões -  o protesto não pode ser visto como um objetivo em 

si, não visam ocupar o lugar daqueles que estão na posição de decidir (centro). 

São compromissos (commitments), acordos, vínculos e motivações que buscam 

fazer com que a sociedade reaja. Além disso, não possuem hierarquia, são 

policêntricos e se estruturam na forma de redes, não podendo controlar com 

precisão seus próprios processos de mudança (Luhmann, 2007; Mansilla e 

Nafarrate, 2008). Além disso, nascem também para ser temporários, para absorver 

um conflito concreto e específico, como verificaremos.  

Apesar de se reconhecer que os movimentos se apóiam na interação entre 

participantes, essa reunião serve apenas para demonstrar a unidade, a força, a 

magnitude do movimento e o compromisso dos engajados. No entando, “[o] 

sentido do reunir-se não está no simples fato da reunião, mas em algo externo” 

(Mansilla e Nafarrate, 2008:487). Os participantes em um movimento de protesto 

não se agrupam simplesmente pelo sentido do estar juntos, mas para realizarem 

uma manifestação, trazendo a motivação dos seus membros para o interior do 

sistema social (representam um potencial latente, mas efetivo, de disponibilidade 

para o protesto); ou seja, reassentando as frustrações sociais em operações 

próprias à sociedade – a comunicação. Por isso as demonstrações sociais são 

relevantes.  

Mas o que é este algo externo que fomenta a interação diante da constatação 

de que o sentido de “estar junto” se encontra fora do “estar junto”? O sentido, 
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segundo Luhmann, se encontra em problemas individuais de busca por sentido 

que responda aos paradoxos da existência cotidiana e à auto-realização
24

. Os 

movimentos de protesto “presentan la exigência (que cada cual puede interpretar a 

su manera)  de que las perspectivas de su modo de vida – autodeterminado – no se 

vean impedidas – o por los menos bajo razones acceptables” (Luhmann, 

2007:675). Neste sentido, os movimentos de protesto argumentam como afetados 

em favor dos afetados. 

No entanto, para que o protesto seja catalisado e forme um sistema, também 

depende de certas condições estruturais para estabelecer a sua diferenciação: em 

relação a sua forma, é preciso que o movimento “desenhe” uma linha ou fronteira 

que estabeleça quem está de que lado da forma (quem protesta e contra quem e o 

que se protesta). A unidade é determinada pela diferença que o movimento 

estabelece - a unidade, assim, é determinada pela forma construída, o protesto. 

Estruturalmente, Luhmann aponta que esta diferenciação pode se expressar na 

confiança residual no próprio Estado – se há uma crítica contra este outro lado da 

forma, é porque se acredita que o outro poderia, diante do protesto, ser 

convencido a “fazer diferente”, a “ajudar”, se assim o quisesse (Mansilla e 

Nafarrate, 2008). 

A forma protesto implica ainda em procedimentos reativos, mais do que 

cognitivos. Exige-se do outro não só um esforço para conhecer o tema, mas para 

reagir. A forma protesto funciona como o código nos sistemas funcionalmente 

diferenciados
25

; é binário: determina quem protesta e contra o que (e quem) se 

protesta. Por isso, o movimento de protesto é apenas a sua própria metade 

(Luhmann, 2007). E, em conseqüência dessa forma (ser apenas a sua própria 

metade), o movimento nega necessariamente a sua responsabilidade pelo todo.  

O movimento de protesto não participa da solução de problemas da 

sociedade como um todo. Isso é impedido pela própria forma do protesto que 

segmenta a sociedade em dois lados e, assim: 

 

                                                           
24

 O fim da guerra fria é representativa, trigger, da maior individualização das experiências sociais, 

assim, diferentemente dos movimentos socialistas em que se supunha uma situação em de 

diferenças de classe que supostamente abarcava a todos e para a qual era possível uma resposta 

motivacional mais homogênea, inclusive organizada em bases teóricas, os novos movimentos 

sociais, ao contrário, têm que lidar com indivíduos mais fortemente individualizados e que 

experimentam as experiências de suas condições de vida como paradoxais (Luhmann, 2007).  

 
25

 Por exemplo, como observamos, o Direito opera segundo o código binário lícito/ilícito. 
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“[A forma protesto] bloqueia estruturalmente a possibilidade de uma 

responsabilidade imputável à sociedade como um todo (porque o movimento de 

protesto teria também de ser responsável pela sociedade tal como ela se encontra – 

o que é excluído como condição de existência do protesto)” (Bachur, 2008:19).  

 

Dessa forma, podemos concluir  - ainda que a nível teórico – que a opção de 

um movimento de protesto pela sua participação em um procedimento 

especializado dentro de um sistema só ocorre, então, de maneira estratégica – o 

movimento participa da solução de um problema criado por ele mesmo para 

chamar atenção e garantir a legitimidade (pelo procedimento) de uma eventual 

decisão favorável (por exemplo, negociando uma desocupação de terras após uma 

invasão ou a devolução de seqüestrados mediante condições negociáveis, etc). 

Por isso, apesar de direcionarem criticas à sociedade, não se oferecem a 

ocupar o lugar daqueles que têm o papel de decidir. Dessa forma, é possível 

compreender porque, na teoria social de Luhmann, os movimentos de protesto não 

estão inseridos no sistema político - não são considerados oposição política. Não é 

porque um movimento protesta contra o governo, que venha a fazer parte da 

oposição, tendo em vista que o movimento não necessariamente propõe soluções 

ao conflito
26

 e tampouco exerce a representação dos “afetados” pelas vias 

eleitorais normais. Buscam a influência política, mas não pelas vias normais.  

No entanto, observa-se que, apesar de não pertencerem ao sistema político 

podem tratar de temas políticos, sempre quando encontrarem expressão na 

periferia deste sistema.  Para este fim, os movimentos apelam a princípios éticos 

generalizados socialmente e, por isso, não importa se representam uma grande ou 

pequena parcela da sociedade, pois atuam como se tivessem que proteger a 

sociedade de seu próprio sistema político; em outras palavras, atua como se 

tivesse que proteger a minoria da tirania da maioria.  

O possível impacto do movimento, ainda que a partir da periferia do 

sistema, é determinado pelo estabelecimento de um “assunto profundo e urgente 

que não se pode processar de maneira ordinária” (Luhmann, 2007:676): o que se 

opera pela seleção de um tema, que é conteúdo do protesto. 

 

                                                           
26

 O autor identifica que é mais fácil aglutinar opiniões e interesses em torno do repúdio a uma 

proposta do que apresentar uma proposta em si (Mansilla e Nafarrate, 2008:488). No entanto, 

como observaremos no estudo de caso, muitas das vezes o movimento de protesto se forma 

justamente porque os afetados, ainda que queiram, não se encontram na posição de decidir sobre o 

conflito devido a situações, das mais variadas, de exclusão estrutural.  
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2.4.2.3. 
Conteúdo do Movimento 

 

O protesto não é um fim em si mesmo, requer temas que o direcionem, 

esclareçam por que quem protesta se encontra de um lado da forma, enquanto o 

outro, do outro lado (conferindo identidade aos participantes, ou seja, justificando 

sua auto-localização na forma). Como não é possível protestar contra toda a 

complexidade, os movimentos vivem da seleção de temas relevantes (Luhmann, 

2007). O tema do protesto deve oferecer, portanto, uma direção: não apenas o que, 

mas contra quem protestar. E apontar vítimas (por isso são chamados de “a voz 

dos afetados” ou “a voz dos sem voz”) (Mansilla e Nafarrate, 2008). 

A escolha do tema é uma seleção realizada pelo movimento de protesto, e, 

dessa forma, sua construção; mas essa seleção depende também de uma condição 

estrutural: a existência de diferenças sociais, divergências de opinião na sociedade 

e diferentes expectativas. Se um tema é tido como óbvio, ou consensual, este não 

seria suficientemente aglutinador para a formação de um protesto.  

A capacidade de um movimento resistir ao tempo decorre da seleção de 

temas catalisadores de atenção e recursos. Por isso, o tema catalisador deve ser 

formulado em termos bastante gerais para não gerar contradição – “no confuso do 

tema se evita a confusão dos aderentes”
27

: pode-se protestar inclusive contra o 

sistema (?!). É necessário apenas que o tema seja suficientemente claro para 

prover o movimento de identidade, ou seja, justificar e manter a localização dos 

participantes na forma centro/periferia. 

Ainda que os temas resultem de uma seleção feita pelo movimento de 

protesto, é preciso “recuperar” a história do conflito, para que não se dê a 

impressão de que o tema foi inventado out of the blue. É necessário que tenham 

conexão com as relações sociais, as motivações individuais. Assim os 

movimentos buscam “roteiros” para que o tema possa ser associado a relações 

sociais anteriores – por alguma razão se encontravam obscurecidas, apesar de 

alarmantes, sendo, então, trazidas à luz pelo movimento. 

Protestos exitosos apelam a sentimentos e a valores generalizados na 

sociedade, como o senso de justiça, e colocam o tema como centro desses valores. 

                                                           
27

 Por exemplo, como apontam Mansilla e Nafarrate (2008), é mais fácil congregar pessoas contra 

o abuso dos animais do que contra o consumo de carne; ou seja, em torno de uma temática mais 

abrangente do que em torno de uma medida de caráter mais específico. 
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Por isso, são comumente associados a uma ideologia que já encontra guarida na 

sociedade.  Ademais, os movimentos selecionam temas drásticos e de 

conhecimento apropriável individualmente. 

Para chamar a atenção do outro (não só o destinatário do protesto, mas o 

espectador) e fazer com que ele reaja, o movimento pode adotar medidas drásticas 

e realizar associações com a mídia (Luhmann, 2007). A opinião pública atua 

como o reflexo (invertido no espelho) do movimento social – torna possível a 

observação dos que se alegam observadores da sociedade. No entanto, o 

espectador não é o juiz do conflito, representa a diferença (Luhmann, 2002): o que 

se garante em associação com os meios de comunicação é a atenção do público e 

não necessariamente o seu apoio (Mansilla e Nafarrate, 2008) e, baseado nas suas 

reações, o movimento se orienta.  

Segundo o autor, já não se espera que a opinião pública seja guiada segundo 

escolhas entre o bom e o correto, mas de acordo com a apresentação dos conflitos. 

Lembremos que a secularização operou a extinção do centro de certeza único e 

externo à sociedade, segundo o qual esta poderia orientar-se.   

A rapidez, simultaneidade com que os acontecimentos são transmitidos 

também implicam no seu rápido consumo; por isso, os movimentos devem se 

preocupar em impactar, chamar a atenção, em um curto espaço de tempo. Daí a 

importância de produção de novos acontecimentos e seleção de novos temas que 

mantenham o conflito nos meios de comunicação. 

Mas tanto o sucesso do protesto, quanto o fracasso são fatais para o 

movimento: se fracassado, há desmobilização; se há sucesso, o tema é 

incorporado nas estruturas de um sistema social, cabendo apenas ao movimento o 

reconhecimento histórico sobre a mudança introduzida no sistema. Por isso, 

muitos os movimentos, buscam articular uma rede de solidariedade para 

reproduzir uma cultura de protesto e garantir a sua sobrevivência, podendo se 

articular em torno de diversos temas. “De cualquier manera, el gesto de la crítica a 

la sociedad y la forma de la protesta les sirve para reconocer a correligionários 

detrás de otros temas y formar las simpatias respectivas” (Luhmann, 2007:679)  

Assim, os movimentos de protesto podem construir redes de solidariedade 

com outros movimentos para assegurar a sua durabilidade. O protesto se tornou, 

dessa maneira, uma forma estabelecida, a qual pode “pular” de tema em tema. 

Indivíduos que se identificam com esta forma podem, segundo Luhmann, buscar 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



55 
 

novos temas quando os anteriores se esgotam, mantendo apenas como constante 

uma alusão à identidade do movimento: “[B]iographically it is also sufficient to 

maintain identity as a symbol circulating from protest to protest” (Luhmann, 

2002:142). 

Luhmann identifica que duas formas têm se prestado com sucesso à 

constante geração de novos temas à disposição dos movimentos de protesto: a 

demanda por igualdade interna (que faz latente a percepção de situações de 

desigualdade no interior da sociedade) e pelo equilíbrio externo (que é 

confrontado com situações de desequilíbrio ecológico). São, no entanto, segundo 

Luhmann, demandas utópicas e, por isso, inesgotáveis, posto que todo sistema 

social moderno é caracterizado pela diferença interna (diferenciação funcional) e 

o desequilíbrio externo (complexidade presente no ambiente.  

A inesgotável produção de temas e de situações de conflito centro/periferia 

catalisados na forma protesto são, portanto, fruto da própria diferenciação 

funcional da sociedade e paradoxalmente contribui para a reprodução desta 

mesma sociedade, como veremos a seguir. 

 

2.4.3.  
A função do protesto 

 

O protesto é uma forma de comunicação que se dá dentro da sociedade, caso 

contrário seria não-comunicação. No entanto, como vimos, o movimento de 

protesto busca mobilizar a sociedade como se estivesse fora da mesma, ou acima. 

É, dessa forma, um ponto externo fictício para a auto-observação social; uma 

forma que anula o paradoxo da unidade “inside/outside”. 

 

“They can describe themselves entirely in terms of their subject matter, their ends, 

their implementation difficulties and their growing internal problems, and can 

consequently imagine themselves vis-à-vis society. Thus they protest inside society 

as if they were doing so from without.” (Luhmann, 2002:139)  

 

Ocorre que “a tentativa de contradizer a sociedade funcionalmente 

diferenciada redunda, por causa das estruturas sociais disponibilizadas pela 

evolução da própria diferenciação funcional da sociedade moderna, na afirmação 

dessa sociedade”.  Este é o paradoxo ao qual estão sujeitos os movimentos de 

protesto. 
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Os movimentos mesmos são fruto da diferenciação funcional da sociedade. 

Negam a sociedade, mas internalizam a própria diferença que pretendem negar. A 

diferença centro/periferia é replicada internamente nos movimentos de protesto 

quando se criam centros decisórios para organizar suas atividades, captação de 

recursos, etc. Ademais, a reação da sociedade às suas contradições (ao movimento 

de protesto), reforça as estruturas contraditórias da própria sociedade. A sociedade 

reage ao movimento de duas maneiras: levando-o a sério e, assim, fazendo cessar 

a razão do protesto, ou ignorando-o e, assim, isolando-o em sua própria negação. 

Esta constatação desanimadora do ponto de vista do projeto iluminista dá 

origem a críticas com relação à ausência de reflexão de segunda ordem nos 

movimentos sociais e a ausência, portanto, da possibilidade de construção a partir 

de suas observações de uma teoria sobre a sociedade. Seriam incapazes de 

oferecer uma alternativa à sociedade funcionalmente diferenciada, pois estão 

inseridos na mesma. Ademais, devido à forma do protesto (que cria uma distinção 

centro/periferia), os movimentos evitariam analisar sua própria condicionalidade 

estrutural - justamente porque se protesta como se estivessem de fora, não se auto-

definem como parte do problema (e como responsável pela resolução do problema 

apontado), escapando à análise teórica do porquê as coisas são como são.  

 

“A theory of the other side is still lacking, and this is regarded as an advantage, 

indeed as an inherent element of protest; for every-theory-based analysis of a 

problem, every search for alternatives would weaken the protest movements. The 

alternative is oneself.” (Luhmann, 2002:139,140) 

 

Dessa maneira, tem-se que uma sociedade que se descreve em termos de 

protesto, só pode vir a confirmar esta forma. No entanto, segundo Luhmann, este 

não precisa ser um prognóstico negativo para a sociedade. É verdade que um 

ponto de observação efetivamente externo à sociedade que lhe comunique suas 

próprias contradições é estruturalmente impossível, tendo em vista que sociedade 

é comunicação. Esta hipótese teria de realizar uma tarefa transcendental, afastada 

por séculos de secularismo, recorrendo novamente ao místico. 

Dessa forma, o movimento de protesto cumpre uma função fundamental na 

sociedade: estabelece uma distinção, uma fronteira, a partir da qual apontar as 

contradições da própria sociedade. É, assim, uma forma desta observar-se a si 

mesma, ainda que através de uma ficção.  Tendo em vista que uma reflexão de si 
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mesmo sempre requer a consideração do outro, do diferente, daquele que está 

fora. 

 

“Society, like every system [...] needs an internal boundary to be able to think 

about itself. It cannot be observed and described from without. The only possibility 

is that of an imaginary projection with which a self-description can claim for itself 

a fictitious external standpoint. In so doing, it has to accept the paradox of the unity 

of inside and outside, and find a form that annuls this paradox, that is to say, 

replaces it and thus conceals it by drawing a distinction” (Luhmann, 2002). 

 

Sendo este ponto externo fictício, o movimento de protesto (esse sistema 

transversal de tipo próprio) realiza uma função que nenhum outro sistema é capaz 

de fazer: reassenta a negação da sociedade em suas próprias operações.  

A resistência é, dessa forma, modo de construir realidade, pois opõe 

comunicação contra comunicação. A ilusão de que os movimentos de protesto 

conhecem melhor a realidade (por estarem do lado de fora, na periferia) ajuda a 

introduzir a comunicação sobre as contradições sociais na própria comunicação.  

O protesto se encarrega de temas que não são tratados como próprios por 

nenhum outro sistema; dessa forma, não dependem de descrições obrigatórias da 

sociedade, como as delimitadas pelas estruturas dos diversos subsistemas sociais. 

Isso permite com que possam construir realidade com base na introdução de 

comunicação de insatisfação (alternativa) contra comunicação dominante e 

apontar para os riscos inerentes às decisões tomadas pelo centro da sociedade. 

Finalmente, Luhmann aponta que, apesar do paradoxo da existência dos 

movimentos de protesto, estes apresentam um aspecto positivo para a sociedade: a 

sensibilidade que promovem na elucidação das conseqüências de decisões 

estruturais da sociedade moderna. “[I]t compensates for modern society‟s 

manifest inadequacies in reflection – not by doing it better, but rather by doing it 

differently” (Luhmann, 2002:143).  

Os movimentos de protesto, bem sucedidos ou não, “sin embargo, van 

dejando un decantado que no es de menor importância.” (Mansilla e Nafarrate, 

2008:495). Um dos efeitos apontados por Luhmann como resultado, através dos 

movimentos de protesto, da inserção da comunicação de insatisfação nos sistemas 

é a crescente atenção que vem sendo atribuída a questões ecológicas (Luhmann, 

2002:144), que foram e continuam sendo bandeiras levantadas por movimentos de 

protesto. 
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2.5.  
Em resumo 

 

Em resumo, observamos de forma teórica que a sociedade moderna é 

marcada por alto grau de complexidade representado pela improbabilidade da 

comunicação interpessoal devido à inexistência de um único centro de certeza 

capaz de orientar todas as expectativas e condutas em sociedade, após o processo 

de secularização. Em seu lugar, desenvolveram-se, ao longo do processo de 

evolução da sociedade, formas específicas de diferenciação funcional direcionadas 

à resolução de problemas de comunicação concretos – os subsistemas sociais. 

Estes representam a re-entrada da diferenciação sistema/ambiente no próprio 

sistema social, estabelecendo novas diferenças, ou seja, funções e códigos 

comunicativos especializados que selecionam o que pertence a cada subsistema e, 

portanto, quais operações comunicativas são possíveis em seu interior. Estas 

estruturas são responsáveis por reduzir a complexidade presente no ambiente, 

orientando as expectativas sociais em torno de normas, mitigando, dessa forma, o 

problema da improbabilidade da comunicação em ambientes complexos. 

No entanto, também verificamos que estes mecanismos redutores da 

complexidade podem entrar em oposição entre si. O paradoxo inerente à 

sociedade funcionalmente diferenciada é que as mesmas estruturas que reduzem a 

incerteza, também a aumentam, na medida em que não há uma coordenação 

central que evite que estas entrem em choque entre si. Percebe-se, portanto, que a 

sociedade é marcada pela contingência e que cada decisão ou seleção operada por 

um sistema pode gerar novas situações de conflito que demandem por novas 

decisões ou seleções. E, dessa forma, se opera a evolução da sociedade, de 

maneira evidentemente não-linear e não-valorativa. 

Para que os conflitos não permaneçam eternamente nos sistemas, 

impossibilitando as operações sociais, desenvolveram-se “antídotos” para a sua 

absorção: os procedimentos e os movimentos de protesto. Os primeiro têm a 

função de reestruturar as expectativas sociais de forma que estas se conformem 

com a decisão final que resolverá o conflito no plano abstrato. Diante da 

inexistência de procedimento específico ou de sua incapacidade em reestruturar 

expectativas, os movimentos de protesto podem capturar o conflito enquanto tema 

em torno do qual operam a crítica à sociedade e reassentam esta comunicação 
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alternativa (excluída e não analisada anteriormente por nenhum subsistema 

específico) nas próprias operações sociais, demandando a atenção dos centros 

decisórios. 

Tanto procedimentos, quanto movimentos de protesto absorvem o conflito, 

permitindo a manutenção da sociedade funcionalmente diferenciada e sua 

autopoiése. Ironicamente, o movimento de protesto está fadado a reproduzir a 

sociedade que critica. No entanto, segundo Luhmann, esta constatação não 

desmerece a sua função – sem os movimentos de protesto não haveria sistema 

capaz de introduzir comunicação alternativa na sociedade. 

Na impossibilidade de acessarmos diretamente a observação divina sobre a 

sociedade e suas avaliações, o mérito dos movimentos de protesto está em nos 

permitir auto-observações das contradições sociais, ainda que de dentro da própria 

sociedade – as contradições eternas entre o homem e suas próprias construções. 

 

A seguir, analisaremos o caso do Povo Sarayaku, que organizou um 

movimento de protesto para chamar a atenção das autoridades decisoras para o 

conflito instalado entre normas de proteção dos direitos indígenas e ambientais e 

normas que regulavam a atividade petrolífera na região amazônica do Equador. 

Antes de procedermos a esta análise, contudo, precisamos compreender o 

contexto estrutural no qual se insere. 
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3.  
Estruturas sociais e identidades indígenas 

 

“Tupi, or not tupi that is the question.” 

Oswald de Andrade 

 

Como observamos na introdução deste trabalho, a crise da modernidade 

como descrita por diversos autores, pode ser vista como conseqüência da 

separação radical entre sociedade e atores (Bauman, 1999; Hall, 2003; Fontaine, 

2007). O re-surgimento, re-emergência ou retorno de movimentos de protesto 

organizados em torno de questões de identidade e cultura (Lapid, 1997) é, 

portanto, expressão dessa crise e resposta a ela. Estas observações se coadunam 

com a análise luhmanniana sobre a especialização funcional da sociedade 

moderna (Luhmann, 2007) e sobre como o recurso à identidade pode servir como 

uma “cola”, um amálgama, capaz de dar sentido à participação social fragmentada 

em diversos sistemas.  

É neste cenário em que surgem os novos movimentos sociais, ou 

movimentos de protesto, que buscam chamar a atenção da sociedade para as suas 

próprias falhas. Contudo, Luhmann ressalva que esta “crise” é característica 

inerente ao sistema social moderno, ou especializado funcionalmente. Dessa 

maneira, o autor incorpora em sua teoria não apenas a descrição de mecanismos 

associados à manutenção da ordem, mas o reconhecimento do caráter 

contingencial das estruturas sociais (Domingues, 2003); elemento que, segundo a 

crítica pós-moderna à Teoria das Relações Internacionais, é frequentemente 

legado à esfera internacional (Walker, 1993). Verifica-se, assim, que, em teoria, 

Luhmann quebra a barreira entre inside/outside – a estabilidade, a contingência e a 

criatividade humanas têm espaço tanto na esfera nacional, como internacional, ou 

melhor, na sociedade global (Luhmann, 1997). Verifica-se também que, na 

prática, alguns movimentos exemplificam essa possibilidade, como os 

movimentos ecologistas e (nós incluímos) os movimentos indígenas que desafiam 

as fronteiras territoriais, de concepção de mundo, de modelos de 

desenvolvimento, de produção de conhecimento, etc, de dentro para fora dos 

sistemas nacionais. A ameaça à concepção do self nacional, nesse sentido, não 

vem de fora, do sistema internacional caótico, mas de dentro, daqueles outros que 
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se encontram na periferia do sistema social e buscam mobilizar estruturas próprias 

do sistema contra si próprio. 

Nesse capítulo, portanto, vamos descrever os impactos da modernidade 

sobre as populações indígenas – política, econômica e socialmente - e apontar os 

elementos estruturais e simbólicos, típicos da sociedade moderna, que acabaram 

por convergir na emergência de um tipo específico de movimento indígena: um 

que se utiliza das estruturas e simbolismos próprios desta sociedade para fazê-la 

questionar-se a si mesma. Apesar de o capítulo buscar trazer um panorama geral 

dos movimentos indígenas na América do Sul, em diversos momentos 

aprofundaremos o estudo em relação ao Equador, tendo em vista que o caso em 

análise no capítulo seguinte trata de um conflito sócio-ambiental ocorrido neste 

país.  

Os movimentos indígenas poderiam ser considerados como “arquétipos” 

exemplares de novos movimentos sociais, pois são geralmente definidos em 

termos de identidade e cultura. No entanto, o movimento indígena no Equador não 

tem se limitado a sua afirmação cultural e à demanda de direitos coletivos 

indígenas, como observaremos a seguir; outras questões sociais mais amplas são 

abordadas pelo movimento que se tornou um “player” no embate político do país 

(Postero e Zamosc, 2006), principalmente no que diz respeito aos conflitos sócio-

ambientais. Esses movimentos seriam respostas, reações à decomposição não só 

de um modelo de desenvolvimento (Fontaine, 2007:197), mas também 

contestação a procedimentos sociais de resolução de conflitos relacionados a esta 

temática.  

Justamente, com o objetivo de analisarmos conflitos sócio-ambientais, 

seguiremos a orientação de José Antonio Lucero, professor da Henry M. Jackson 

School of International Studies da Universidade de Washington, que salienta a 

importância de considerar três aspectos simultaneamente nestes casos: entender 

que identidades políticas e discursos são forjados dialogicamente a partir de 

interações sociais entre o local, o nacional e o transnacional
1
, isto é, admitir a 

                                                           
1
 Para o autor, não importa tanto distinguir entre “culturalistas de frame” e “culturalistas da 

construção difusa de identidades coletivas”, pois ambas as abordagens são essenciais para a 

discussão sobre identidades indígenas. A primeira é utilizada para explicar como identidades de 

classe foram transformadas em identidades culturais. A segunda para explicar como a identidade 

indígena é construída de maneira discursiva entre os diversos atores que participam do diálogo 

sobre o que é “ser índio” (Lucero, 2008: 16). 
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construção multi-escalar de identidades; considerar que a configuração de poder 

molda e constrange as possibilidades de ação coletiva e determina quais 

“identidades” podem pular escalas neste embate, ou seja, analisar as estruturas de 

oportunidade; e, considerar que a interação pode reformular as estruturas 

contingentes, forjando novos arranjos institucionais que passam a constranger 

futuras situações de conflito. Esta técnica de análise, chamada por Lucero de 

“pragmatic constructivist framework” se coaduna com o modelo teórico exposto 

no capítulo anterior. Ambos consideram o caráter contingencial das estruturas 

sociais ao mesmo tempo em que também abrem espaço para a evolução/ processo 

criativo da sociedade através da interação e das escolhas. O quadro luhmanniano, 

apesar de abstrato, dá suporte teórico à técnica de Lucero, que é voltada para a 

prática, especificamente para a análise de disputas sócio-ambientais. A nosso ver, 

os conselhos de Lucero nos servirão de guia para realizar a análise do contexto em 

que se inserem os movimentos indígenas equatorianos. 

Essa análise também vem a questionar o modelo moderno de movimentos 

sociais. Segundo este autor, os protestos durante os séculos XIX e XX eram mais 

cosmopolitas, menos relacionados a questões particulares locais. “In a word, 

social movements, as modern political inventions, are national phenomena” 

(Lucero, 2008:186). No entanto, o que os atuais movimentos indígenas, sobretudo 

na Bolívia e no Equador, demonstram é que esse padrão nem sempre é 

reproduzido, nem todos os movimentos são igualmente nacionais; pelo contrário, 

alguns estão arraigados de maneira decisiva em tradições locais. Como 

observaremos na análise do contexto equatoriano e no estudo de caso, a seguir, os 

movimentos indígenas contemporâneos podem ser mais fortes no âmbito local ou 

transnacional, que em termos nacionais. 

Segundo a cientista política Debora J. Yashar, que realizou diversos estudos 

e entrevistas sobre a emergência do movimento indígena na América Latina, a 

união entre questões identitárias e novas formas associativas que resultaram na 

formação destes movimentos com forte expressão política desafiou concepções 

liberais e marxistas sobre identidades. Para as concepções liberais e marxistas, a 

re-emergência da identidade indígena politizada é uma surpresa, pois ambas 

correntes assumiam que esta identidade seria suplantada por outras mais 

modernas, como a identidade unitária nacional relacionada à lealdade para com o 
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Estado – que reconhece e protege direitos individuais – ou a identidade 

relacionada à consciência de classe.  

Não obstante, a apropriação da identidade enquanto fator político (e 

jurídico) ainda põe em cheque diversas explicações sobre as razões de sua re-

emergência na atualidade (Yashar, 1997; Coutinho, Mireles e Delgado, 2008). 

Primordialistas, instrumentalistas e pós-modernos
2
, não analisam os eventos 

recentes com surpresa, mas, segundo a autora, não conseguem explicar o porquê, 

o quando e o onde da re-emergência da questão indígena. Yashar argumenta, 

portanto, que o desafio para a análise dos atuais movimentos sociais e indígenas é 

a integração da observação quanto as mudanças de estruturas de oportunidade, às 

condições de formação e manutenção de redes e à utilização evolutiva de 

símbolos e discursos
3
. Por isso, reafirma-se a conveniência da adoção do modelo 

teórico exposto no capítulo anterior: tanto as estruturas históricas, quanto a ação 

dos movimentos sociais são apreendidos enquanto comunicação social.  Dessa 

forma, busca-se superar a oposição entre teorias estruturalistas e teorias da ação. 

Com base nesta orientação, explicaremos, a seguir, a formação e 

manutenção do movimento indígena no Equador e os objetivos alcançados, a 

partir da análise da convergência dos seguintes fatores: abertura política, reforma 

neoliberal do Estado, formação prévia de redes camponesas, e a evolução do 

                                                           
2
 De acordo com Yashar, para os primordialistas a identidade indígena teria sido sufocada, mas 

não suprimida pelos anteriores regimes autoritários. Essas identidades teriam permanecido 

latentes, tendo re-emergido quando dos processos de abertura política, o que se deveu ao fato deste 

vínculo ser primordial (histórico ou biológico) na definição de afiliações e ações coletivas. No 

entanto, a autora defende que este argumento não se sustenta, visto que em períodos democráticos 

anteriores não teria havido a emergência de movimentos politicamente organizados em torno da 

identidade indígena. Ademais, segundo a concepção primordialista de identidade, não seria 

possível a renegociação das mesmas. Já os instrumentalistas dizem que a virada para a politização 

da identidade indígena se deve à definição do comportamento dos atores em termos de objetivos e 

utilidades; assim, a adoção da organização étnica seria uma dentre outras possibilidades que visam 

à potencialização de ganhos materiais ou de poder político. Para Yashar, essa teoria, apesar de 

explicar a organização e os incentivos para a manutenção do movimento, ainda não explica quando 

e onde as questões étnicas emergem e porque estas questões podem ser, inclusive, abordadas de 

maneira não auto-interessada do ponto de vista da eficiência econômica. Por fim, os pós-modernos 

buscam responder a essas questões analisando o caráter evolutivo e a construção social das 

identidades; como os sujeitos são plurais e complexos, as identidades poderiam ser renegociadas à 

medida que representam discursos que atuariam como “portas” para o acesso à política. Yashar 

subcreveria a essa interpretação, não fosse a sua limitação no que diz respeito à ausência de análise 

dos constrangimentos materiais (extrema pobreza, regimes militares) que, segundo ela, podem 

limitar as possibilidades de ação coletiva e moldar preferências. Ademais a perspectiva pós-

moderna, apesar de problematizar a questão das identidades não serve ao propósito deste estudo, 

na medida em que não estabelece bases para outros estudos comparativos de casos. 
3
 Para mais informações sobre as concepções primordialistas acerca das identidades, ver Geertz, 

1967; instrumentalistas, ver Bates, 1981 e Isaacs, 1975; e pós-modernos, ver Foucault, 1980,  

Laclau e Mouffe 1985 e Benedict Anderson, 1991, citados por Yashar (1997) e Trejo (2006). 
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quadro normativo internacional de proteção dos direitos indígenas com a posterior 

convergência temática em torno da demanda por reconhecimento da 

“plurinacionalidade” e da autodeterminação. 

 Contextos históricos similares na América Latina (colonização, pobreza, 

desigualdade econômica e política) criaram condições para que o Executivo, fosse 

ocupado pela direita ou pela esquerda, buscasse o aumento da concentração do 

poder na figura do presidente. Lucero diz que este é um legado colonial da figura 

do caudillo, que aparece como uma figura providencial “who comes to save the 

country from either avaricious oligarchs or unruly peasants” (Lucero, 2008:191) – 

ainda que estas figuras possam ter alcançado algumas conquistas em nome do 

povo, Lucero aponta que a democracia não foi uma delas. Em contraposição, a 

contribuição dos movimentos de protesto, indígenas inclusive, tem sido concorrer 

com “vozes, mãos e pensamentos” da multidão pela construção de uma 

democracia mais inclusiva.  

Busca-se neste capítulo, assim, analisar as condições históricas estruturais e 

os discursos que convergiram na emergência de movimentos indígenas, 

especialmente no Equador. 

 

3.1. 
O Encontro da Diversidade 

 

Doze de outubro de 1492 marcou o encontro da diversidade em território 

americano. Esta data indica o início das classificações raciais na região, segundo 

as quais negros e índios passaram a ocupar a base da pirâmide social; mas também 

foi essa classificação que proporcionou a construção de identidades culturais e 

étnicas (León, 2008), às quais hoje se recorre para a afirmação e inclusão social 

destes povos. Identidades essas que emergem enquanto força política em diversos 

países da região, principalmente na Bolívia e no Equador (Coutinho, Mireles, 

Delgado, 2008). 

Boaventura de Souza Santos, após participar do congresso que fundou a 

Coordenadoria Andina das Organizações Indígenas entre Peru, Equador, Bolívia, 

Chile, Colômbia e Argentina, em julho de 2006, observou na crescente 

organização dos interesses indígenas - simultaneamente em esferas locais, 

regionais e globais - um “acontecimento histórico”, que desafia os termos da 
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atualidade; esta “se pauta pela realidade dominante e pelos significados 

constituídos, [..., já] os acontecimentos históricos rompem com essa realidade e 

são portadores de significados emergentes, constituintes, destinados a fazer 

história em vez de a reproduzir” (Santos, 2006), buscando assim, a construção de 

novas realidades através da interação comunicativa que condensa significados 

(Luhmann, 2004).  

De fato, os povos indígenas têm se organizado para interagir 

comunicativamente nos mais diversos sistemas sociais: na política, se organizam 

pela formação de partidos orientados para a ampliação da representação étnica; 

enquanto movimento social, organiza protestos em torno de críticas às políticas 

públicas e privadas que afetam o seu modo de vida; e, na esfera jurídica, buscam 

através de procedimentos domésticos e internacionais o reconhecimento de 

direitos específicos.  

Diversas manifestações sociais organizadas por indígenas têm se 

intensificado no continente ao longo das últimas duas décadas e meia; 

manifestações estas que evidenciam a relação entre democracia, projetos 

nacionais de desenvolvimento, garantia de direitos e cidadania étnica (Postero e 

Zamosc, 2006). Alguns eventos ocorridos apenas em 2008 exemplificam, apesar 

de não esgotarem, a questão
4
:  

No Brasil, questões de demarcação de terras ainda estão pendentes, apesar 

de o Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal ter previsto que 

estas deveriam ter sido realizadas no prazo de cinco anos após a aprovação da 

Constituição; a mais recente e conturbada demarcação disse respeito à discussão 

sobre a forma (contínua ou intermitente) da área de reserva da Raposa-Serra do 

Sol. A justiça brasileira, finalmente em março de 2009, decidiu pela demarcação 

contínua sob protestos de donos de terras na região.  

No Chile, índios mapuches invadiram propriedades, demandando a 

reintegração de terras comunais revogadas durante o regime militar; além disto, os 

manifestantes demandam autonomia e reconhecimento constitucional dos direitos 

indígenas.  

Em maio, houve, na Colômbia, confrontos entre a polícia e manifestantes 

indígenas que protestavam pela entrega de terras referentes ao cumprimento do 

                                                           
4
 Para estes e outros eventos recentes, ver Boletim OPSA, jul/ago 2008. 
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acordo-indenização referente ao massacre de Nilo-Caloto, ocorrido em 1991, 

quando 20 índios foram assassinados. Em outubro, também na Colômbia, 12 mil 

indígenas realizaram uma passeata para demandar autonomia, restituição de terras 

e protestar contra assassinatos.  

No Perú, em agosto, o congresso, sob protestos indígenas, revogou a “lei da 

Selva” que permitia a concessão de títulos de propriedade sobre terras 

consideradas improdutivas na Amazônia, mas que recaíam, na verdade, sobre 

terras comunais indígenas. A revogação da lei foi justificada pelo 

descumprimento da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), que prevê a necessidade de consulta prévia às populações indígenas sobre a 

assuntos que envolvam o manejo de seus territórios.  

No Equador, conflitos entre comunidades indígenas, que reclamam a 

propriedade ancestral de terras, e detentores de títulos privados de propriedade se 

prolongaram por mais de três meses, tendo sofrido intervenção estatal no sentido 

de fazer valer a propriedade através do título. Também no Equador, no início de 

outubro, a comunidade Kichwa de Playas de Cuyabeno interrompeu a navegação 

do rio Aguarico, impedindo a passagem de embarcações petrolíferas, com o 

objetivo de obter indenizações e compensações sociais pela exploração de 

petróleo em suas terras; indígenas sionas, secoyas, shuar e cofanes apoiaram o 

movimento em solidariedade. Já no início de 2009, a Confederação de 

Nacionalidades Indígenas (CONAIE) convocou uma paralisação nacional em 

protesto contra a aprovação de uma nova Lei de Mineração, que permite a 

mineração em larga escala
5
. 

Demandas semelhantes – em protesto contra o avanço da exploração 

predatória de recursos naturais na região e pela garantia do acesso e proteção às 

terras ancestrais, enquanto fonte de vida e manutenção de tradições culturais – 

vêm sendo também canalizadas pelas vias judiciais, levadas pelos povos indígenas 

e seus representantes a fóruns internacionais, como o Sistema Interamericano de 

Proteção dos Direitos Humanos, vide: Comunidade Indígena Sawhoyamaxa v. 

Paraguai (2006); Comunidade Yakye Axa v. Paraguai (2005); Povo Indígena 

Kankuamo v. Colômbia (2004); Povo Indígena Sarayaku v. Equador (2004), 

Awas Tigni v. Nicarágua (2001), entre outros. 

                                                           
5
 Mais detalhes em: Banco de eventos do Observatório Político Sul-Americano, Equador: 

20/01/2009. 
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Os movimentos indígenas também têm se articulado para adquirir 

representação pela via política. Através da formação de confederações e partidos 

políticos, têm influenciado os debates domésticos e regionais. Esse é o caso da 

participação de indígenas em assembléias constituintes – na Bolívia, Equador e 

Venezuela – e na criação e início das atividades, em 2007, do Conselho 

Consultivo dos Povos Indígenas, no âmbito da Comunidade Andina de Nações 

(CAN), cuja função é acompanhar e deliberar sobre temas de integração sub-

regional em matérias sociais, econômicas e culturais de interesse indígena.  

A reorganização desses movimentos tem, assim, posto em pauta e 

evidenciado a relação intrínseca entre democracia, desenvolvimento, direitos e 

inclusão étnica, sobretudo a necessidade de reavaliá-los à luz da luta pelo 

reconhecimento constitucional do multiculturalismo (quando não, 

„plurinacionalismo‟) constitutivo destes Estados – o que se reflete na demanda 

pela construção de uma cidadania étnica (Bello, 2004). 

 

“La ciudadanía, más que un privilegio otorgado por el Estado es vista como un 

derecho, pues se le vincula directamente con los derechos económicos, sociales y 

culturales, y la exigencia de que debe haber formas no exclusivas o excluyentes de 

ciudadanización.  En ese contexto, surgen las demandas ciudadanas de las mujeres 

y los jóvenes y se comienza a hablar de manera creciente de la ciudadanía activa y 

de la ampliación de la ciudadanía. Ese proceso está conectado con las 

transformaciones del campo político-ideológico, así como con la crisis de las 

formas de representación  o de las formas tradicionales de interlocución de los 

sujetos sociales con el Estado. El debate sobre ciudadanía y pueblos indígenas 

surge algunos años después, pero está perfectamente ligado a este mismo proceso” 

(Bello, 2004). 

 

A visibilidade que ganharam os movimentos indígenas nas últimas duas 

décadas, no entanto, reflete não somente a necessidade de reformulação da 

identidade e da coesão/unidade nacional, visando a gerar inclusão, mas também os 

limites dos modelos de desenvolvimento neoliberais. 

A demanda por reconhecimento de etnias e culturas outras - não 

homogêneas - está diretamente relacionada com a demanda pela redefinição do 

entendimento sobre a identidade nacional de maneira a torná-la mais inclusiva. O 

debate é importante e necessário, também do ponto de vista social e econômico, 

pois o reconhecimento étnico traz visibilidade e inclusão; e, visibilidade e 

inclusão trazem participação em direitos e deveres, ou seja, cidadania. Nesses 

termos e com o objetivo de gerar inclusão cidadã e, assim, desfrutar de direitos, 
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reduzindo as desigualdades sociais, os povos indígenas estão “contesting the 

practice and terms of citizenship in Latin America‟s new democracies” (Yashar, 

1997). 

Ao mesmo passo, o discurso indígena oferece uma concepção alternativa de 

desenvolvimento frente à constatação dos limites, não apenas ambientais, mas 

também financeiros, dos modelos neoliberais, ainda mais acentuados pela recente 

crise mundial. Barbara Lamas, pesquisadora do Observatório Político Sul-

Americano, chama a atenção para esta preocupação:  

 

“Como fazer com que a parcela mais pobre do planeta tenha acesso aos benefícios 

do desenvolvimento material, sem que isso implique a destruição da natureza, uma 

vez que esta provavelmente não suportaria danos da ordem do provocado pela 

revolução industrial do séc. XIX?” (Lamas, 2008). 

 

A cosmovisão indígena apresenta, como veremos, uma alternativa frente à 

descrença perante outras formas de crítica ao modelo de democracia neoliberal-

capitalista, posto que almeja reunir diversas preocupações que estão na ordem do 

dia: o respeito às identidades, o desenvolvimento sustentável e a justiça social. 

Assim, a “novidade” trazida pelo crescente grau de articulação indígena 

reside não apenas na quantidade de vezes em que buscam participar das questões 

públicas, mas na qualidade – discussões sobre políticas públicas, constituições, 

etc. – e também na forma em que o fazem, criando confederações, partidos e 

adotando um discurso independente de outras formas de representação – como os 

sindicatos camponeses, igreja, ou partidos de esquerda – às quais foram 

associados ao longo da história do continente. Apesar de invocarem conceitos 

típicos da modernidade, como cidadania, nacionalidade e direitos humanos, os 

movimentos indígenas os reinterpretam a luz dos simbolismos da tradição 

indígena. 

Contestações pela ampliação ou reinterpretação destes velhos conceitos têm 

sido refletidas em novos processos constitucionais pelos quais estão passando 

diversas populações sul-americanas. A aprovação recente de novas Constituições 

por via de referendo, no Equador e na Bolívia, respectivamente nos dias 28 de 

setembro de 2008 e 07 de fevereiro de 2009, põem mais uma vez em discussão a 

questão da identidade nacional, que, por sua vez, reflete pressões e demandas de 

grupos há muito tidos como cidadãos de segunda classe, marginalizados ou 
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excluídos. A discussão envolve em si necessariamente três aspectos
6
: (i) a 

redefinição do pacto colonial – o escopo da política; (ii) a redefinição do papel do 

Estado na economia-política – o escopo da economia; e, (iii) a redefinição do 

pacto político entre cidadãos e Estado – o escopo dos direitos. 

A redefinição do pacto colonial se dá ao passo em que se trava o debate da 

identidade; tem se intensificado em tempos recentes pela necessidade premente de 

reconhecimento de diferenças étnicas e do multiculturalismo constitutivos dos 

Estados sul-americanos, enquanto instrumentos que podem contribuir para a 

ampliação da cidadania de maneira a atingir a inclusão de grupos marginais ou 

cuja cidadania – ligada à noção de identidade – tenha sido, até então, efetivamente 

de segunda classe: “For much of the republican period in Latin America, 

indigenous people remained neocolonial subjects without citizenship rights.” 

(Lucero, 2003) 

O fracasso de políticas neoliberais na região, como verificaremos no item 

3.2., sobretudo em termos de inclusão e redução das desigualdades, e as crises 

econômicas em cascata deram novo fôlego a movimentos contra o neoliberalismo, 

como os movimentos indígenas, que passaram a ter mais influência durante os 

debates constituintes; estes grupos barganharam uma série de direitos e garantias 

em torno, não apenas da inclusão civil e política, mas também da expansão de 

direitos econômicos, sociais e culturais. Essa nova onda de constituições e a 

discussão que travam a respeito das identidades colocam, assim, em debate o 

papel do Estado em relação à economia, na medida em que o reconhecimento de 

direitos coletivos opõe a propriedade tida em comum (e o uso e gozo sobre a terra 

e seus recursos) à visão de progresso, avanço econômico, regulação pelo mercado 

e desenvolvimento nacional com base na exploração de recursos naturais - como 

petróleo, gás, biogenética, entre outros interesses públicos e privados que 

avançam sobre as terras coletivas. 

Por fim, o que chamamos de terceiro debate está intrinsecamente ligado aos 

dois anteriores. Trata-se da redefinição do pacto político, ou seja, a emergência de 

demandas pelo reconhecimento de direitos indígenas, mais especificamente, pela 

inclusão de um conjunto de novos sujeitos de direitos, por parte dos Estados 

nacionais e do sistema internacional. Nos novos processos constitucionais e nas 

                                                           
6
 Comunicação pessoal - Pedro C. Cunca Bocayuva, em 29/10/2008. 
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discussões sobre a redefinição de cidadania e a negociação sobre formas 

ampliadas de participação e auto-gestão são aspectos primordiais. 

Os movimentos indígenas estão, dessa forma, inseridos em embates sociais 

e políticos típicos da modernidade: demandam o respeito a direitos individuais e o 

reconhecimento de novos direitos coletivos, realizam manifestações sociais nas 

ruas, concorrem a cargos no legislativo e participam ativamente de políticas 

partidárias (Yashar, 1997), influenciando inclusive processos constitucionais e a 

assinatura de tratados internacionais. Por outro lado, os atuais movimentos 

indígenas são frutos de uma modernidade incompleta, das promessas frustradas de 

liberdade e desenvolvimento pela cidadania na democracia liberal e no mercado, 

do universalismo europeu (refletido em concepções estreitas de democracia, 

economia de mercado e direitos humanos). Daí as demandas pela expansão do 

conceito de cidadania e dos direitos que lhe são inerentes.  

 

3.1.1.  
Dados sobre a população indígena na América do Sul 

 

Os conflitos sócio-econômicos e culturais, a relação entre eles e a 

construção de uma democracia inclusiva estiveram presentes desde a gênese dos 

Estados Nacionais sul-americanos, principalmente após os processos de 

independência, que não cumpriram a promessa libertadora dos povos e classes 

subordinados ao poder metropolitano; cidadãos de segunda classe passaram, 

então, a ser subordinados economicamente e discriminados culturalmente e 

politicamente pelas elites dominantes mais ligadas aos interesses do mercado 

internacional que à integração nacional ou regional – uma situação de 

colonialismo interno, ou neo-colonialismo. 

Na criação dos Estados sul-americanos foram ignoradas as diferenças 

políticas e culturais inerentes aos seus territórios. Diversos governantes 

apresentaram projetos de unificação nacional baseados na formação de um Estado 

que se pretendia coeso através da cidadania construída com sobre o conceito de 

“mestiço”. Esses projetos, ao contrário de alcançarem a coesão, negavam a 

diversidade cultural, sócio-econômica e política presentes em seus territórios, 

deixando à margem povos inteiros.  
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“Con la independencia americana del dominio español... el problema cultural no 

sufre ninguna mejora... los nuevos gobernantes nacionales adoptan, sin mayores 

reajustes, el capitalismo como modelo de organización económica y el 

liberalismo,..., como principio filosófico; y declaran a los nuevos estados como 

independientes y a todos sus habitantes ciudadanos libres, cerrando así toda 

diferenciación política, cultural, propia de un continente plural” (Simbaña, 2005). 

 

O Equador, caso emblemático da situação da maior parte dos países sul-

americanos, nasceu assim: fragmentado e sem unidade nacional. Não possuía 

território definido (ex. guerras pela definição de fronteiras), sua população era 

dispersa e com interesses conflitantes entre si (camponeses v. fazendeiros; 

mestiços v. índios, etc) e não havia integração econômica nacional, posto que sua 

produção, essencialmente agrária, era voltada para a exportação, atendendo às 

necessidades do mercado internacional (Simbanã, 2005).  

A negação da diversidade no Equador, assim como em outros países, era 

justificada pela visão de que estes “outros” - os indígenas, afrodescendentes, etc. – 

representavam atraso em relação ao projeto civilizatório e ao desenvolvimento 

econômico do país, que se pretendia levar a cabo por meio um Estado 

centralizado, com gestão, poder de polícia e jurisdição uniformes.  

No entanto, a marginalização ou a tentativa de assimilação negatória das 

diversas identidades que formavam estes territórios não lograram desarticular 

definitivamente as culturas e identidades indígenas, que hoje re-emergem com 

força. Pelo contrário, muitos dos incentivos e estruturas aproveitados pelos 

movimentos indígenas foram criados por políticas estatais de períodos anteriores.  

Diversos fatores concorreram para a re-emergência da questão indígena, sua 

organização, estratégias e discursos em relação ao seu principal interlocutor – o 

Estado. Do ponto de vista normativo, verificamos a evolução do quadro de 

proteção e promoção dos direitos indígenas em âmbito nacional e internacional, o 

que se tornou fonte de recurso discursivo para os movimentos. Em termos de 

estruturas de oportunidade e constrangimentos para a ação, a abertura política (re-

democratização) criou novos espaços para a ação legal e organizada; e, a adoção 

de políticas econômicas neoliberais implicou na deterioração das condições de 

vida indígena, o que impulsionou a emergência do protesto. Do ponto de vista da 

formação de redes, a adoção de variadas políticas de integração das comunidades 

indígenas à “nação”, o estabelecimento do ensino bilíngüe, entre outros 

mecanismos assimilatórios, propiciaram pontos de ligação intercomunitários, 
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entre campo e cidade, e entre local e internacional. Todos estes fatores 

contribuíram para impulsionar a ação coletiva indígena em busca da inclusão 

cidadã construída “de baixo” pelos próprios atores, mas aproveitando estruturais 

sociais anteriores (Bello, 2004; Santos, 2003). 

Decorre da situação de exclusão histórica (ver tabelas I e II abaixo), que os 

indígenas, que formam grande parte da população total de muitos países sul-

americanos
7
, estão entre os habitantes mais pobres de acordo com os censos 

nacionais. Não foram apenas excluídos politicamente, mas devido à restrição do 

acesso à cidadania plena, muitos não gozam dos direitos econômicos e sociais 

básicos e vêm tendo seus direitos culturais e suas formas de gestão da vida e da 

economia comunitárias ameaçados
8
. 

 

                                                           
7
 Na Bolívia, a maior parte da população que se considera indígena (62%) pertence à etnia 

Quéchua ou Aymara e habitam, sobretudo, as regiões andinas. No Equador, existem 13 

nacionalidades indígenas, entre elas, Kichwa, Cofán e Shuar. Estão distribuídas entre os Andes e a 

terras amazônicas. As porcentagens sobre a população indígena no Equador variam 

consideravelmente de acordo com a fonte. Segundo a UNESCO, a porcentagem de população 

indígena em relação à população total do país seria de 24,85% (1998); no entanto, de acordo com o 

Banco Interamericano de Desenvolvimento, esta seria de 43% (2002). No Perú, estudos 

demonstram que de acordo com o censo nacional, a população indígena vem declinando 

vertiginosamente: de 51% em 1940 a 36% em 1961, de 28% em 1972 a 20% em 1993 e a 15% em 

2000. No entanto, estudos do Centro de Estudos Latino-Americanos Universidade Georgetown 

demonstram que outras aferições indicariam uma população indígena de 48% em 2006. 
8
 Devido à pobreza e à pressão gerada pela expansão de atividades econômicas sobre terras 

ancestrais, é observado intenso movimento de migração das populações indígenas do campo para 

as cidades. Na Bolívia, a população indígena que vive em área urbana cresceu em 4% devido às 

migrações ocorridas entre 1992 e 2004. No Equador, segundo o censo de 2001, 18% da população 

indígena já era urbana. No Brasil mais da metade da população indígena habita áreas urbanas 

(IWGIA, 2008). No Perú, a migração está cada vez mais se acentuando, principalmente para Lima. 

Apesar desses movimentos migratórios em direção às cidades, a maioria da população indígena 

ainda habita o campo. 
9
 Segundo o Relatório da ONU de 2006 sobre povos indígenas no Equador, a porcentagem 

indígena da população pode variar entre menos de 10% e 30%, dependendo do modo de aferição. 

Tabela I: Populações Indígenas na América do Sul 

País População Indígena/milhões % da Pop. Nacional 

Argentina 1,11 2,5 a 3 

Bolívia 4,1 62 

Brasil 0,46 0,25 

Chile 1,07 7 

Colômbia 1,4 3,4 

Equador 1 7,2
9
 

Paraguai 0,09 1,7 

Perú  8,8 33 

Uruguai - - 

Venezuela 0,57 2,2 

Fontes: FUNAI do Brasil; Mundo Indígena 2008, IWGIA; INE da Bolívia; INE do Chile; INEC do 

Equador. 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



73 
 

 

Considerando esse panorama, as demandas indígenas se inscrevem, desde 

sua origem, na luta por democratizar a organização cultural [Simbanã, 2005], 

política e econômica do Estado que gera altos índices de exclusão. Demanda-se 

por uma reforma que ceda espaço, no âmbito da cultura, à cosmovisão
10

 indígena 

sobre a relação homem e natureza, e na esfera política-econômica, à crítica da 

organização hierárquica de governo, como veremos adiante através da demanda 

por reconhecimento do caráter plurinacional do Estado.  

 

3.1.2. 
A modernidade na Amazônia 

 

 A modernidade chegou à Amazônia equatoriana com a “descoberta” do rio 

Amazonas em 1541 por Francisco de Orellana (Fontaine, 2007). Estima-se que 

cerca de dois mil grupos étnicos perfazendo um total de sete milhões de índios 

vivessem nesta região. Para os índios, o primeiro impacto desse encontro foi o 

extermínio: cerca de 150 anos após o descobrimento, as etnias que habitavam as 

várzeas do rio (como os omagua e os tapajós) já estavam extintas. 

Simultaneamente, as populações originárias das Américas foram (e ainda são) 

impactadas pelas transformações ambientais (em seu entorno) e sociais (em suas 

estruturas tradicionais de interação). 

                                                           
10

 Na cosmovisão indígena não existe o conceito ocidental de desenvolvimento de forma linear, ou 

em etapas evolutivas e classificatórias de situações de sub-desenvolvimento e desenvolvimento. 

Há, no entanto, o conceito de “bem viver”, uma concepção “holística a cerca de lo que debe ser el 

objetivo o la misión de todo esfuerzo humano, que consiste en buscar y crear las condiciones 

materiales y espirituales para construir y mantener el „súmac káusai‟ („buen vivir‟), que se define 

también como „vida armónica‟” (Galinga, 2003). 

Tabela II: Correlação etnia indígena e pobreza 

País Ano % da população pobre % da população em extrema 

pobreza 

Bolívia 2002   

Pop. Nacional   63,1 39,5 

Indígenas   73,9 52,5 

Não-Indígenas   52,5 26,9 

Equador 1998   

Pop. Nacional   62,5 26,9 

Indígenas   86,9 55,6 

Não-Indígenas   61,1 25,2 

Peru 2000   

Pop. Nacional   46,5 11,7 

Indígenas   62,8 22,2 

Não-Indígenas   43,0 9,5 

Fonte: Banco de dados do Centro de Estudos Latino-Americanos, Georgetown University, 2006 
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 Ademais, a região ainda sofreu com a falta ou precariedade de regulação 

das novas relações decorrentes deste encontro. No Equador, como em outras 

regiões da América Latina, a tarefa da colonização ficou a cargo da iniciativa 

privada e da Igreja. Razão pela qual estas terras são popularmente chamadas de 

“terras de ninguém”; o que faz da colonização das Américas, um laboratório 

macabro de experiências sociais. 

 Os primeiros contatos organizados com as populações originárias foram 

realizados principalmente por missionários da Igreja (sobretudo jesuítas e 

dominicanos) que mantiveram, ao longo do período de conquista colonial, uma 

relação dialética com os colonos e com a Coroa espanhola. De um lado, o 

interesse da Igreja em sua expansão territorial e burocrática servia aos interesses 

da Coroa e de colonos, na medida em que as missões de evangelização serviam 

como desculpa para a expansão da fronteira extrativista do Estado e eram 

toleradas desde que angariassem mão-de-obra dentre os nativos. A tática de 

aproximação dos missionários é velha conhecida dos livros de História do ensino 

fundamental: ofereciam presentes (como ferramentas metálicas) em troca da 

cooperação dos nativos na realização de trabalhos. Em última instância, no caso 

de resistência, recorria-se à força armada, com a assistência da Coroa. Como 

observaremos na análise de caso, no capítulo 3, o contexto amazônico ainda 

apresenta características do período colonial, expressas em relações clientelistas e 

pela presença do exército na defesa de interesses privados.  

Canelos e Curaray foram uns dos primeiros assentamentos criados pela 

Igreja entre 1559 e 1562, na região Amazônica do Equador (ver mapa, Anexo 

8.1.). No entanto, apesar da existência de algumas missões na região, devido à 

dificuldade de acesso e o isolamento da população, a região Amazônica, chamada 

de “oriente”, não figurou na vida política do Equador, não sendo sequer 

mencionada nas seis primeiras constituições do país, até 1843. 

Esse vazio legislativo e administrativo marca toda a época moderna para os 

povos indígenas, deixando espaço para a apropriação dos territórios ancestrais por 

aventureiros e soldados em busca de enriquecimento (ouro, canela, borracha, etc). 

 Em 1863 o Estado assinou um acordo com o Vaticano para “moralizar” a 

região através do controle da educação formal e da vida cotidiana dos índios pelas 

missões. O então presidente García Moreno nomeou os missionários como 

representantes diretos do Estado.  
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 Contudo, durante a gestão liberal de Eloy Alfaro (1895 a 1901 e 1907 a 

1911), a igreja foi afastada da administração pública e o presidente criou medidas 

para liberar a mão-de-obra e implementar o capitalismo na Amazônia, instituindo 

escolas de educação laica voltadas para o ensino de técnicas de produção de 

alimentos e construção civil. Ocorre que o sistema de “endividamento” ainda 

dominava as relações de trabalho: índios que já haviam entrado em contato com 

colonos, já se encontravam em situação de dependência em relação a bens de 

consumo, como tecidos, e de trabalho, como maquinário; com o afastamento das 

missões, os índios passaram a adquirir estes bens dos patrões que, em troca, lhes 

cobravam em trabalho, principalmente na mineração, iniciando-se assim um ciclo 

de endividamento que mais se assemelha à escravidão – muitas regiões ainda 

permanecem, dessa forma, pré-capitalistas.  

 Em 1912, Alfaro foi assassinado e os conservadores retornaram ao poder 

trazendo consigo uma nova associação com os jesuítas. Esses missionários 

aliaram-se com empresas petrolíferas (como a Royal Dutch e a Shell) que 

adentravam a região, acompanhando os técnicos para “pacificar” os índios 

(Fontaine, 2007). Ademais, entre 1880 e 1914, as populações indígenas ainda 

foram pressionadas pelo ciclo da borracha. Traficantes em busca de mão-de-obra 

contratavam índios sob o regime de diária ou escravizavam-nos. E, já a partir de 

1921, o governo empreendeu a multiplicação das concessões mineiras. 

 Somadas ao avanço da fronteira extrativista, as primeiras leis de reforma 

agrária também geraram o desflorestamento e a especulação de terras na região 

amazônica, a partir de 1960, fomentadas pela “Aliança para o Progresso”
11

, 

prosseguindo nos anos 1970 e 1980 com o apoio do Banco Mundial. Até 1990, 

800 mil km
2
 da bacia amazônica haviam desaparecido. Estima-se que 68% do 

desmatamento foi causado pela criação de pastagens, extração de madeiras e 

expansão da fronteira agrícola; o índice de desflorestamento no Equador foi em 

média de 2,3% ao ano até os anos 1990. Essa ocupação desordenada, segundo o 

Coordenador de Pesquisas da Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais 

(Flacso/Sede Equador), Guillaume Fontaine, foi em parte incentivada pela Lei de 

Colonização da Amazônia Equatoriana de 1978, que determinava que o colono 

                                                           
11

 A Aliança para o Progressofoi um programa dos Estados Unidos, realizado entre 1961 e 1970,  

com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico mediante a colaboraçao financeira e 

técnica em toda a América Latina a fim de evitar outra revolução socialista, como a cubana, na 

região. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/1961
http://pt.wikipedia.org/wiki/1970
http://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_Latina
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deveria ocupar 50% das terras que lhe fossem designadas a fim de poder 

reivindicar o seu título permanente; segundo o pesquisador, os colonos optavam 

pela extração predatória de madeira e pela formação de pastos ou plantações de 

café, pois estas eram formas visíveis de demonstrar a ocupação em contrapartida 

de um custo relativamente baixo (Fontaine, 2007:275). 

As leis de reforma agrária e a expansão da fronteira extrativista, conjugadas 

com a construção de estradas que realizaram a ligação da Amazônia com o 

restante do país, serviram de porta de entrada para a chegada de mais colonos e 

causaram o deslocamento de povos indígenas floresta adentro. 

Contudo, a ocupação da região não se deu sem resistência; diversos 

levantamentos indígenas foram registrados contra a submissão ao trabalho forçado 

e em protesto às doenças trazidas pelos conquistadores – o que acarretou o 

deslocamento de populações indígenas inteiras e uma verdadeira catástrofe 

demográfica
12

.  

As relações pré-capitalistas, como veremos, só seriam suplantadas com a 

chegada da indústria petrolífera e da agricultura extensiva. 

 

3.1.3. 
As contradições da modernidade – a segunda colonização e os 
conflitos sócio-ambientais 

 

A indústria petrolífera chegou à Amazônia equatoriana em na década de 

1930. Os primeiro estudos começaram a ser realizados pela Shell
13

, mas as 

rodadas de concessões de blocos petrolíferos só se intensificaram a partir dos anos 

1970. David Maybury, fundador da ONG Cultural Survival, define o início da 

exploração petrolífera como a chegada da “segunda conquista”, pois tem em 

comum com a primeira fase da conquista a usurpação do território e a destruição 

de estruturas sociais de “sociedades sem Estado”. 

Pesquisadores do Centro de Estudos Socioambientais da Flacso realizaram 

uma análise dos indicadores sociais em zonas de atividade petrolífera e 

verificaram que, apesar de normalmente esperar-se que estas atividades afetem de 

                                                           
12

 No cantão de Quijos, província de Napos, no Equador, estatísticas do governo apontam que a 

população indígena foi reduzida de 30 mil a 2.890 entre 1569 e 1609, além de confrontos e 

trabalhos forçados, a população indígena foi reduzida em função de epidemias que isolaram a 

região (Fontaine, 2007). 
13

 VITERI, Franco. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 
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maneira mais significativa os indicadores das condições de vida da população, os 

principais impactos, na verdade, se alocam no nível das interações sociais, ou seja, 

nas relações entre as comunidades indígenas entre si e em relação às suas figuras 

de autoridade tradicionais: “marca de manera clara y consistente la estructura y la 

dinámica de la sociedade donde esta actividad se realiza [...] este efecto [...] es 

generador de problemas y dificuldades” (Bustamante e Jarrín, 2004). 

A região amazônica do Equador, segundo o estudo, apresenta deficiências 

em relação às medias nacionais no que diz respeito aos índices de infraestrutura, 

qualidade de vida e educação da população. A situação é menos dispare em 

relação às variáveis de pobreza e saúde, mas em geral, também são inferiores aos 

indicadores nacionais
14

. 

O estudo mostrou que, além destas já inferiores condições de vida existentes 

na Amazônia, a atividade petrolífera não contribui para a melhora na qualidade 

dos serviços das localidades onde se instala (os autores sugerem que a presença 

desta atividade deveria contribuir para a melhora dos serviços oferecidos, tendo 

em vista a receita que gera para o Estado). Por outro lado – na análise crua dos 

dados – também não concluíram que a atividade contribua para a decadência na 

prestação de serviços
15

. 

Alguns dados sociais, no entanto, são de importante nota. Segundo o estudo 

do Centro de Estudos Sócio-Ambientais, as localidades onde se instalam empresas 

petrolíferas apresentam as seguintes características que contribuem para 

problemas na organização social: (i) alto crescimento populacional, sobretudo 

com relação à chegada de trabalhadores informais de alta mobilidade relacionados 

à marginalidade, como delinqüência e prostituição; (ii) alta incidência de 

trabalhadores de maquinário, transporte, comércio, especulação imobiliária e 

turismo, e baixa incidência de servidores públicos, profissionais do ensino e 

agricultores; (iii) correlação negativa entre a participação da mulher na população 

economicamente ativa e a produção petrolífera.  

Os autores concluem que a atividade petrolífera não é um fator determinante 

para a avaliação da qualidade da gestão da política local. Mas reconhecem que 

estas atividades criam uma estrutura social específica, com as características 

                                                           
14

 Para a análise dos índices, ver: Bustamante e Jarrín (2004). 
15

 Vale salientar que, o estudo não incluiu indicadores de violência, tampouco de degradação do 

meio ambiente. 
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expostas acima. Estrutura esta que fomenta a origem de conflitos, que se impõem 

como desafios importantes à administração pública.  

A atividade petrolífera implicou, assim, em distúrbios na organização social 

das comunidades indígenas. Segundo Fontaine, as petrolíferas normalmente 

utilizam “táticas de negociação clássicas”, buscam firmar acordos gerais 

diretamente com as comunidades locais para obter acesso livre ao território em 

troca de indenizações irrisórias, geralmente relacionadas a doações de artigos de 

primeira necessidade e de acordo com um inventário elaborado por alguns 

membros da comunidade
16

. 

Alguns dos indígenas que negociam o acesso de petrolíferas a território 

ancestral justificam esta decisão por medo da reação do Estado (militarização do 

local)
17

 e/ou devido ao processo de mudança social já em marcha em suas 

comunidades e da situação de pobreza - relacionado a períodos anteriores de 

avanço da fronteira agrícola e da atividade petrolífera em blocos vizinhos. 

Situação esta que fomenta processos de divisão inter-comunitários, como veremos 

mais em detalhes no capítulo 3. 

Diversos conflitos
18

 entre empresas petrolíferas e comunidades indígenas 

eclodiram na região amazônica contra
 19

: Occidental, Texaco, Petroecuador, 

Compañía Generale de Combustibliles, Arco-Burlington, Tripetrol, entre outras
20

 

(Fontaine, 2007: 355 et seq; Melo, 2008). 

Em relação ao meio-ambiente, o impacto das indústrias petrolíferas se 

conjugou de forma irreparável com a pré-existência de outras indústrias 

                                                           
16

 A Occidental, por exemplo, através da elaboração de um plano de desenvolvimento comunitário 

(projeto de educação, criação de um fundo social), se colocava expressamente como o “nexo” 

entre as comunidades existentes em sua área de influência e o Estado. O conteúdo destes projetos, 

no entanto, como ressalta Fontaine, já eram previstos em lei, tratando-se, portanto de dever do 

Estado. 
17

 A coincidência entre a localização de muitas zonas de petróleo, energeticamente estratégicas, e a 

existência de conflitos fronteiriços levou, desde o início da exploração petrolífera, à militarização 

destas áreas.  Uma associação que acaba sendo utilizada para a proteção dos interesses privados de 

companhias transnacionais. 
18

 Somam-se aos conflitos sócio-ambientais decorrentes das atividades petrolíferas, aqueles 

decorrentes da mineração. A Cordilheira do Condor, ao sul do país, habitada pela nacionalidade 

Shuar, é rica em biodiversidade, mas também em reserva de cobre. A exploração da mineração 

nesta área foi concedida à empresa norte-americana Lowel. 
19

 Os conflitos sócio-ambientais, no entanto, variam segundo a relação que cada comunidade 

possui entre tradição e cultura, de um lado, e modernidade de outro. Assim, é importante analisar 

em cada comunidade, a situação demográfica, a localização da comunidade no bloco petrolífero e 

sua proximidade ou distanciamento de cidades e o seu grau de organização política (Lucero, 

2008). 
20

 Conflitos decorrentes de concessões de blocos (áreas) de exploração petrolífera que coincidem 

com territórios indígenas ancestrais. 
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extrativistas como a do chá, da cana-de-açúcar, da canela, da borracha, e as 

reformas agrárias. 

Um dos mais documentados e conhecidos estudos de impactos ambientais e 

sociais causados pela indústria petrolífera na região é o caso da Texaco. A 

empresa chegou ao país em 1967 e foi responsável por uma das maiores obras de 

infraestrutura com a construção de um oleoduto de 500 quilômetros que atravessa 

os Andes, ligando a extração de petróleo em Nova Loja à refinaria de Ibarra. Em 

20 anos de operações, a Texaco extraiu 1,43 bilhões de barris de petróleo, tendo 

perfurado 339 poços em 22 estações de produção espalhadas por 15 campos. Os 

impactos ambientais destas operações monumentais só começaram a ser 

conhecidos e divulgados a partir de 1992, quando acabou o contrato da empresa 

com a estatal Petroecuador e esta assumiu suas operações. 

Uma advogada novaiorquina que prestava assessoria a uma organização 

indígena no Equador divulgou na internet algumas análises sobre o impacto das 

atividades da Texaco em um relatório chamado “Crudo Amazonico” 
 21

. Esse 

estudo serviu de base para ações judiciais movidas por populações afetadas – 

principalmente indígenas, mas também reunindo camponeses e ecologistas – 

contra a empresa em tribunais de Nova Iorque em 1993. O Centro de Direitos 

Econômicos e Sociais (CDES), com sede nesta cidade, ainda aprofundou o estudo, 

realizando análises sobre os direitos humanos da população que habitava áreas de 

influência do bloco petrolífero. Verificaram que o direito à vida e à saúde haviam 

sido violados pela empresa; a população local teria sido afetada por diversos tipos 

de contaminações
22

. Outras ONGs ambientalistas, como a Acción Ecológica, 

também contribuíram para a campanha internacional, divulgando estudos de 

campo sobre os impactos ambientais deste tipo de indústria
23

. 

                                                           
21

 Este é um típico exemplo da evolução dos meios de comunicação na sociedade moderna, o que 

permite a interação entre ausentes e se tornou meio de divulgação de protestos pelos movimentos 

sociais. 
22

 O estudo do CDES constatou que a população afetada pelas atividades petrolíferas estava 100 

vezes mais propensa a apresentar doenças de pele, câncer (pele, sangue, esôfago), pneumonia e a 

sofrer abortos espontâneos, do que a média da população que não se encontrava em contato direto 

ou indireto com a exploração de petróleo. Concluíram, portanto, que a contaminação do meio-

ambiente consiste também em violação aos direitos humanos. Ainda que esta previsão não fosse 

reconhecida no direito doméstico, alegava-se violação do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos. 
23

 Para mais informações sobre as ONGs mencionadas, ver: Center for Justice and International 

Law (http://www.cejil.org/) e Acción Ecológica (www.accionecologica.org). 

http://www.cejil.org/
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Finalmente, a reunião entre demandas indígenas, ambientalistas e de 

ativistas dos direitos humanos se materializaram na criação da Frente de Defesa 

da Amazônia (FDA), que trabalhou em conjunto com as outras duas ONGs, 

CDES e Acción Ecológica, congregando mais 20 organizações campesinas, 

indígenas e outras associações civis. Ademais, ação da FDA no caso Texaco foi 

apoiada por financiadores internacionais: The Moriah Fund, The Public Welfare 

Foundation, Oxfam America e Cooperação Austríaca. Mais tarde, a Frente 

estendeu suas atividades de assessoria a outras comunidades afetadas pelas 

atividades extrativistas; iniciativa que concentrou e sistematizou procedimentos 

(de negociação, administrativos e jurídicos), ampliou a consciência ecológica e a 

confiança na representação através das associações locais (Fontaine, 2007:296).  

Assim, a ação internacional contra a Texaco serviu de modelo para diversas 

ações futuras movidas por uma reunião de atores: ativistas de direitos humanos, 

ecologistas, campesinos e indígenas
24

.  

As pressões nacionais e internacionais foram incentivos para que o Estado 

equatoriano e organismos internacionais adotassem normas de regulamentação de 

atividades extrativistas com vistas à preservação do meio-ambiente e consulta 

prévia às populações indígenas, como por exemplo: no Equador, a “Ley 

Ambiental” (1999), “Reglamento Ambiental para las Operaciones 

Hidrocarburíferas” (2001), “Reglamento de Consulta y Participación para la 

realización de actividades Hidrocarburíferas” (2002); e normas que dispõem sobre 

a consulta prévia, no Banco Mundial, a Diretiva 4.20, na Organização 

Internacional do Trabalho, o convenio 169 e na Organização das Nações Unidas, a 

Declaração dos Direitos dos Povos Indígenas.  

Apesar das iniciativas no âmbito normativo, muitos críticos apontam que a 

consulta prévia às comunidades indígenas continua sendo uma “idéia geral e mal 

regulamentada” (Fontaine, 2007: 490), que não dispõe ainda de um procedimento 

para sua efetivação. 

 

“Si bien es cierto que este conjunto de reglas y normas no se generó sobre la base 

del consenso y, por lo tanto, carece de legitimidad, constituye sin lugar a duda un 

marco referencial en el cual la resolución de conflictos socio-ambientales 

                                                           
24

 A FDA deu prosseguimento a 80 demandas de populações afetadas entre os anos de 1994 e 

1999; e só entre janeiro e setembro do ano de 2000, a Frente já havia analisado 100 demandas do 

mesmo tipo. 
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relacionados con las actividades petroleras podrá institucionalizarse” (Fontaine, 

2007:409). 

 

Verificamos que a proliferação de normas demonstra a tendência à 

assimetria dos conflitos sócio-ambientais, pois o Estado atua como juiz e parte 

deste conflito: é o Estado que realiza a concessão da exploração petrolífera e tem 

interesse nos lucros destas operações e ao mesmo tempo é o formulador de leis de 

proteção ao meio-ambiente e garantidor máximo dos direitos de seus cidadãos. 

Sabendo que o Estado não é uma instituição monolítica percebemos que, em 

algumas situações, chega a atuar de forma “esquizofrênica”.  

 
3.2. 
A esquizofrenia do Estado – crise de legitimidade 

 

A segunda conquista operou uma nova forma de dependência tecnológica e 

econômica. A liberalização e a desregulamentação da economia para a atração de 

investimentos por um lado trouxe a tecnologia necessária ao país para a redução 

da dependência energética, no entanto, o Estado acabou por perder o controle da 

política de energia para os investidores (Fontaine, 2007: 481). A década de 1990 

foi, assim, marcada por uma “esquizofrenia”: legislação ambiental mais vigorosa 

(resultante, possivelmente, das mobilizações no caso Texaco, como observamos) 

concomitante a um processo de liberalização e desregulamentação econômica, 

sobretudo, para a atração de investimentos no setor petrolífero. 

Essa situação de ambigüidade ou esquizofrenia é identificada por Lucero 

como resultante do encontro do neoliberalismo com o multiculturalismo. A 

existência de lógicas contraditórias internas ao Estado foram, como veremos, 

exploradas como estruturas de oportunidade pelos movimentos indígenas e 

ambientalistas, sobretudo os desacordos entre Executivo e Legislativo (Fontaine, 

2007:421).  

 

3.2.1.  
Democracia e Neoliberalismo 

 

Dois movimentos simultâneos ocorridos principalmente a partir da década 

de 1980 e aprofundados na década de 1990 marcaram uma ampla transformação 

nos Estados e, conseqüentemente, nos movimentos sociais latino-americanos: os 
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processos de democratização política e de liberalização econômica
25

 (Yashar, 

1997). 

Os processos de democratização criaram esferas de ação, manifestação 

política e acesso mais facilitado a redes transnacionais. A ascensão do movimento 

indígena na região coincide com a última onda de democratização, que criou o 

ambiente necessário para que a expressão e o associativismo entre as comunidades 

pudessem emergir a superfície sob a garantia dos direitos civis e políticos, apesar 

de que muitos direitos humanos ainda fossem violados (Yashar, 1997). A despeito 

de a democratização ser uma condição necessária para que esses movimentos 

emergissem e começassem a participar ativamente e legalmente da política, não é 

uma condição suficiente para explicar o que os motivou e capacitou para tanto, 

posto que em momentos anteriores de democracia, os índios não haviam se 

organizado da mesma forma, ou melhor, ainda não haviam utilizado politicamente 

o conceito de etnia e nacionalidade para ampliar as bases da cidadania. 

Períodos anteriores de democracia, ou mesmo de regimes autoritários que se 

seguiram em diferentes períodos, foram marcados por Estados 

desenvolvimentistas, cujo papel expansivo, apesar de não garantir efetivamente 

direitos humanos para todas as comunidades, promovia algum acesso à política 

através de formas corporativas de representação, além da adoção de algumas 

pontuais políticas de promoção de direitos econômicos e sociais.  

Floresmino Simbaña, jurista e líder indígena no Equador, corrobora os 

dados expostos acima e relata que desde a consolidação da república rompeu-se o 

vínculo comunal que existia entre os diversos povos indígenas. Ademais, durante 

a implementação dos projetos de integração nacional, incluindo o 

desenvolvimentista, o índio foi identificado com o camponês. Dessa maneira, suas 

reivindicações tomaram a forma de lutas de classe contra a injustiça social e pela 

reforma agrária [Simbaña, 2005]. 

Diante destas demandas de classe, no campo, as políticas estatais foram 

traduzidas em reformas agrárias
26

 e em incentivos à produção através de agências 

                                                           
25

 Para mais informações sobre os processos de democratização e liberalização econômica nos 

países andinos, ver Coutinho (2006). 
26

 Então, duas reformas agrárias (1964 e 1975) foram levadas a cabo pelo governo para apaziguar a 

insurgência camponesa fomentada ainda mais pelo sucesso da Revolução Cubana. Estas reformas 

não modificaram de fato a desigual distribuição de terras no país, pois conservou as grandes 

propriedades, distribuindo apenas as terras de qualidade inferior que pertenciam ao Estado e a 
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nacionais de desenvolvimento. Ademais, o Estado proporcionou a abertura de 

créditos agrícolas, através da criação de bancos de desenvolvimento, concedeu 

direitos trabalhistas, fomentou o ensino bilíngüe, entre outros direitos, 

estabelecidos pelo medo da revolução inscrito no momento de barganha entre as 

ideologias que marcaram o período de Guerra Fria. A gênese do atual movimento 

indígena é encontrada neste período que, no Equador, compreende o interregno 

entre 1940 a 1970, quando finalmente essas políticas governamentais criaram 

condições para desvincular os índios de relações pré-capitalistas de servidão para 

com grandes fazendeiros, possibilitando a recomposição da comunidade indígena. 

Este período é um relevante antecedente para a posterior formação de redes entre 

comunidades
27

 que se tornaram base para a ação coletiva, como veremos adiante 

(Yashar, 1997; Lucero, 2003; Lutz e Sikkink, 2001). 

Por outro lado, o período de liberalização econômica que se seguiu, 

aprofundada por acordos condicionais firmados entre diversos países da região, 

inclusive o Equador, e organizações internacionais credoras, marcou a 

necessidade de reforma do Estado e o recuo das poucas garantias econômicas e 

sociais antes mantidas por governos de viés populista ou nacional-

desenvolvimentista. Enquanto bancos multilaterais condicionavam a concessão de 

crédito para programas de desenvolvimento a ajustes estruturais, enxugando a 

máquina do Estado, este via a sua capacidade de mediação com o campo reduzida 

devido aos cortes do orçamento público destinado a programas de reforma agrária 

e subsídios. As já precárias condições de vida da população indígena, até então 

associada ao camponês, se deterioraram ainda mais (Lucero, 2008).  

A nova onda democrática a partir dos anos 80 teve, assim, uma qualidade 

diferente (Yashar, 1997). Com o fracasso do modelo socialista real, marcado pela 

queda do muro de Berlim, muitos deram por finda a fim da história enquanto luta 

de classes, como marca a expressão cunhada pela primeira-ministra britânica 

Margareth Tatcher – “there is no alternative” – que elevou o modelo de 

organização neoliberal ao status de verdade incontestável frente à desilusão em 

relação a propostas alternativas. O neoliberalismo passou a ser aceito por muitos 

                                                                                                                                                               
congregações religiosas; contudo, transformou o camponês e o índio em pequenos proprietários de 

terra. 
27

 Essas políticas proporcionaram, ainda que não uniformemente, maior autonomia local, de 

maneira que muitos costumes e formas de organização indígenas foram resguardadas pelas 

práticas locais. 
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governos sul-americanos
28

, dentre eles o Equador, como ideologia hegemônica, 

ou seja, como a única alternativa possível. No entanto, esta opção no Equador 

levou a uma instabilidade política crônica
29

: “the implementation of economic 

reforms has been slow and conflictive, lacking consistency and frequently leading 

to social conflict and political instability” (Larrea, 2006). 

Apesar disso, a década de 80, apelidada por economistas como a “década 

perdida”, ironicamente prepara a virada do movimento indígena frente ao 

enfraquecimento dos demais movimentos de oposição ao capitalismo, aqueles 

organizados na forma de classes como sindicatos e agremiações estudantis 

(Simbaña, 2005). O movimento indígena surgiu assim, no Equador, como a 

principal expressão da sociedade civil com capacidade de mobilização, 

demonstrada reiteradas vezes durante a década seguinte (Postero e Zamosc, 2006). 

Para as comunidades andinas do Equador, o efeito da adoção de políticas 

neoliberais foi a compressão dos direitos e garantias e as poucas concessões 

políticas adquiridas pela população indígena no período desenvolvimentista 

anterior, na medida em que a reforma do Estado cortou verbas de diversos 

ministérios, principalmente na área social (Bello, 2004). As políticas neoliberais 

geraram também o receio pela perda de terras ancestrais relegadas à auto-

regulação do mercado, orientado para a eficiência e sujeito a especulações 

econômicas. A expansão do capitalismo neoliberal gerou, portanto, mais pressões 

sobre espaços e recursos em terras originalmente indígenas, operando sua 

mercantilização e, assim, re-configurando estes espaços (Llancaqueo, 2004). 

Na região amazônica, onde algumas áreas ainda não tinham sido afetadas 

pelos projetos desenvolvimentistas dos períodos anteriores, a maior penetração do 

mercado em terras indígenas, associadas à exploração de recursos naturais como 

gás, petróleo, e o agronegócio, gerou também ameaças às instituições tradicionais 

                                                           
28

 A adoção de políticas neoliberais, caracterizadas por ajustes estruturais, cortes de gastos 

públicos, promoção de exportações, liberalização do mercado, redução de barreiras comerciais e 

subsídios, entre outros, na América Latina não foi simultânea. O Chile foi o primeiro a adotar 

medidas com este caráter, em 1973, mas outros países, como o Equador só vieram a adotá-las ao 

longo da década de 1980 (Larrea, 2006). 
29

 Postero e Zamosc (2006) verificam nesta situação um círculo vicioso que sempre resulta em 

instabilidade política. A cada tentativa dos governos em adotar medidas de austeridade na 

economia, havia resposta popular (mobilizações indígenas associadas a outros setores sociais, 

como trabalhadores, camponeses, servidores públicos, estudantes, etc) que inibia a adoção destas 

políticas neoliberais. No entanto, como o Estado continuava sendo governado pelas mesmas elites 

econômicas, novas tentativas neoliberais eram realizadas. 
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das comunidades que, embora não fossem reconhecidas e garantidas pelo Estado, 

até então eram resguardadas pelo relativo isolamento. 

Ainda nos anos 90, as políticas de reforma agrária foram interrompidas e o 

controle estatal sobre os preços de produtos agrícolas foi abandonado (Simbaña, 

2005). A soma destas medidas acabou por empobrecer de maneira significativa a 

população indígena e camponesa.  

Tanto no caso andino, quanto no amazônico, a expansão de políticas 

neoliberais desafiou a autonomia das instituições tradicionais e a propriedade da 

terra tida em comum pelos povos indígenas e, consequentemente, impactou as 

condições materiais de vida e a possibilidade de manutenção da governança local. 

Percebemos, assim, a óbvia ligação entre o desenho político estatal e seu papel na 

garantia (ou não) de direitos econômicos, sociais e culturais que afetam 

diretamente formas e concepções de vida, aqui em especial, a forma de vida 

indígena.  

A reiterada adoção de políticas econômicas guiadas pelo ideal neoliberal no 

país durante mais de uma década, por afetar principalmente as camadas mais 

sensíveis da população, inclusive os indígenas, gerou alto grau de insatisfação e 

conflitividade, materializados em instabilidade política. Na tabela a seguir, 

exemplificamos algumas das medidas que tiveram impacto sobre os setores mais 

sensíveis da população.  
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Tabela III: Medidas de Caráter Neoliberal no Equador de 1992 a 2005. 

Presidente Sixto Durán 

(Partido De 

Unidade 

Republicana/ 

1992) 

Abdala 

Bucaram 

(Partido 

Roldosista/1996) 

Jamil Mahuad 

(Democratas 

Cristãos/1998) 

 

Lúcio Gutiérrez 

(Partido 

Sociedade 

Patriótica/2002) 

Medidas Seguro 

Campesino 

(1993); Lei de 

Modernização 

Agrária (1994) 

Pacote de Ajuste 

Estrutural (1997) 

Pacote de 

Reformas 

(negociadas com 

o FMI para a 

obtenção de 

crédito) 

Rompeu a aliança 

com partidos de 

esquerda, como o 

Pachakutik, após 

dois meses de 

governo. 

Avançou 

negociações para 

um Tratado de 

Livre Comércio 

com os EUA. 

Dissolveu a 

Suprema Corte 

de Justiça. 

Algumas 

consequências 

Extinguiu seguro 

saúde; acabou 

com a 

propriedade 

comunal, 

privatizou a  

irrigação de 

água, etc. 

Redução do 

orçamento, 

reforma das leis 

do trabalho e 

contribuições, 

cortava subsídio 

para energia 

elétrica e gás. 

Dolarização da 

economia; 

eliminação de 

subsídios 

(eletricidade, gás 

e gasolina), 

privatização de 

empresas 

públicas, e 

abstenção de 

socorro aos 

bancos
30

 

Exclusão do 

partido indígena, 

que apoiou sua 

eleição em 2002, 

de qualquer 

participação seu 

governo
31

. 

Fontes: Postero e Zamosc, 2006 e Lucero, 2008. 

 

O movimento indígena, associado a outros setores afetados da população, 

foi o principal articulador de protestos massivos que tiveram grande influência 

                                                           
30

 Esta última medida fez com que Mahuad acabasse perdendo o apoio do empresariado e dos 

banqueiros que, com a crise de 1999 (devido à queda do preço do barril de petróleo no mercado 

internacional e a decorrente fuga de capitais do país), estavam entrando em processo de falência. 

Portanto, a crise deste ano foi tanto econômica, quanto bancária: a soma da crise do petróleo com a 

desregulamentação da economia, que permitiu a fuga de investimentos e capital do país. Um novo 

pacote de ajuste estrutural e maior desregulamentação da economia foram apresentados pelo 

presidente como a única solução ao problema, impactando ainda mais as camadas mais 

desfavorecidas da população. Por esta razão, Mahuad foi afastado do governo, no final deste ano, 

por um golpe militar. 
31

 Com Gutierrez, os indígenas conseguiram ser representados no governo. No entanto, suas 

intenções de reformar o Estado foram frustradas, pois os gabinetes relacionados com a definição 

da política econômica do país permaneceram  nas mãos de tecnocratas que faziam o link entre o 

governo e o FMI.  

Este período marcou uma dupla crise: interna (divisão pública do movimento) e de 

representatividade, já que os ministros do partido indígena Pachakutik acabaram por abandonar o 

governo. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



87 
 

sobre a destituição de três presidentes ao longo dos anos 90 e início dos anos 

2000
32

.  

A instabilidade econômica do período demandava por reformas, no entanto, 

Postero e Zamos (colocar títulos) contestam como esta reforma foi levada a cabo 

em relação ao seu conteúdo e à distribuição de custos entre os setores da 

população. Os autores salientam que os custos da reforma foram transferidos pela 

elite econômica aos setores populares (Postero e Zamosc, 2006:142), o que, 

durante duas décadas acarretou o declínio das condições de vida de boa parte da 

população. 

 

Tabela IV: Custo social dos ajustes estruturais no Equador, 1980-1999 

 1980 1985 1990 1995 1999 

Salários      

Média anual (US$) 

 

198 111 60 138 88 

Salário em relação ao PIB (%) 

 

35 24 16 17 10 

Desemprego 

 

     

Desemprego geral (%) 

 

4 20 6 7 15 

Sub-emprego (%) 

 

31 42 50 46 46 

Pobreza 

 

     

Pobreza (com poder de compra) (%) 

 

34 56    

Extrema pobreza (%) 

 

12 21    

Gastos estatais 

 

     

Educação (%) 

 

33 24 16 14 13 

Saúde (%) 

 

7 7 7 5 4 

Juros da dívida pública(%) 

 

9 21 37 41 45 

Dívida Pública 

 

     

Total (US$ bilhões) 

 

4,6 8,1 12,2 13,9 15,0 

Proporção do PIB (%) 

 

39 68 116 77 95 

Fonte: tradução livre de Zamosc (2006:142) 

Os autores alertam para a correlação entre decisões governamentais e a 

distribuição de riscos entre setores sociais: “It is no secret that state policies 

                                                           
32

 Abdalá Bucaram, Jamil Mahuad e Lúcio Gutiérrez. 
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determine the manner in which the costs of an economic adjustment are 

distributed among different sectors of the population” (Postero e Zamosc, 2006). 

A situação agravou-se, pois a liberalização econômica e o retrocesso na 

provisão de serviços concedidos pelo Estado não foram acompanhados pelo 

desenvolvimento de mecanismos e garantias de acesso político, representação e 

proteção de direitos individuais ideotipos de democracias liberais. Dessa forma, 

decisões excludentes e sem legitimidade representativa, aumentaram o custo que a 

ser carregado por determinados setores sensíveis da população, gerando ainda 

mais conflitos sociais. 

Diante da exclusão e da conseqüente crise de legitimidade, os indígenas 

voltaram-se a formas mais locais de identidade política (Yashar, 1997). 

 

3.2.2. 
A formação das redes indígenas trans-comunais e internacionais 

 

Segundo Deborah Yashar, a identidade indígena estaria mais relacionada 

com instituições tradicionais comunitárias do que com instituições nacionais 

estatais; por esta razão, a emergência do movimento indígena, enquanto ação 

coletiva (Bello, 2004), dependeu da anterior formação de redes entre as diversas 

comunidades indígenas (“transcommunity networks”). Esse papel de formação de 

redes foi desenvolvido na América Latina pelos sindicatos e pelas missões de 

igrejas. 

O Estado desenvolvimentista incentivou a organização camponesa, em parte 

para sublimar diferenças étnicas – que ficaram, no entanto, latentes – e para 

submetê-las à dependência do Estado para ter acesso à divisão de terras e provisão 

de serviços
33

. 

 

“This common state-building process unintentionally not only increased the space 

for local forms of governance within indigenous communities but subsequently 

facilitated cross community organizing as well as crystallizing the state as the locus 

of power and, therefore, the target of organizing”.(Yashar, 1997) 

                                                           
33

 A autora aponta dois casos negativos que, segundo ela, confirmam a regra. Na Guatemala e no 

Perú, o Estado não teria incentivado a organização campesina, no entanto, a formação de redes 

ocorreu, no primeiro caso, devido à ação das missões de igrejas, que organizavam o ensino 

bilíngüe – criando uma linguagem em comum entre diversas comunidades - e formando líderes 

locais que passaram a dar voz aos interesses das comunidades frente ao Estado. Já no Peru, a 

repressão estatal não teria possibilitado a formação de redes e, por isso, a autora explica a mais 

baixa expressão do movimento indígena neste país se comparado aos demais da região. 
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Num primeiro momento, como analisamos acima, o movimento indígena 

teria se organizado através do encontro com os interesses de partidos de esquerda, 

adotando ideais revolucionários e socialistas (Simbanã, 2005). Essa aproximação 

possibilitou a estruturação indígena enquanto movimento organizado e a criação 

de redes entre comunidades indígenas dispersas no território, além de integrar os 

interesses indígenas entre o campo e a cidade e até para além das fronteiras 

nacionais
34

. 

Além do incentivo estatal à organização corporativa, as missões 

estabelecidas por diversas igrejas cumpriram papel fundamental para a formação 

de redes entre as comunidades indígenas e entre o campo e a cidade. Baseadas na 

teologia da libertação, diversas missões se estabeleceram, principalmente na 

região amazônica, promovendo o ensino bilíngüe – que provou ser uma 

ferramenta de comunicação em comum para a união de diversas comunidades – e 

formando líderes que deram voz às suas demandas frente ao Estado. 

 

“With the advance of missionary work, bilingual education, and land-tenure 

struggles… tribal boundaries and affiliations emerged as powerful political 

categories. Tribe became a way that native peoples could frame their identities and 

demands without being assimilated into existing advocacy institutions … that 

historically have treated Indians in a paternalistic manner, if they noticed them at 

all”. (Brown, 1993 apud Yashar, 1997) 

 

Ademais, outras conexões foram formadas entre comunidades indígenas do 

campo e da cidade, nacionais e internacionais, posto que o impacto do 

neoliberalismo nas formas de organização da vida e da economia comunal acabou 

levando milhares de indígenas a migrar para as cidades em busca de sustento, 

como vimos – o que Álvaro Bello, chama de “a última fronteira indígena”. Mais 

além das fronteiras das cidades, os indígenas transpuseram as fronteiras nacionais, 

iniciando um movimento de migração internacional. No entanto, os vínculos com 

as comunidades, segundo Bello, permaneceram fortes e os índios migrantes em 

muitos casos mantêm costumes, inclusive resgatando práticas já antigas, enquanto 

símbolos identitários e recursos discursivos. Não obstante, essas comunidades de 

                                                           
34

 Uma das principais dirigentes indígenas da época, Dolores Cacuango, era tanto fundadora e 

secretária geral da primeira organização indígena do país, a Federação Equatoriana Indígena (FEI) 

fundada em 1944, quanto membro da central do partido comunista (Simbaña, 2005). 
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migrantes mantêm vínculos econômicos com suas comunidades de origem, 

principalmente pelo envio de contribuições financeiras a parentes.  

Assim, formou-se uma rede entre diversas tribos indígenas e comunidades 

locais e internacionais que, frente aos incentivos políticos e constrangimentos 

materiais, é acionada, fazendo emergir o que estamos chamando de movimento 

indígena, enquanto ator coletivo e político, apesar de todas as diferenças culturais 

existentes entre as diversas tribos que o constituem. 

A convergência dos interesses de diversas comunidades indígenas, andinas e 

amazônicas, foi reforçado também pela adoção de um discurso em comum 

baseado na linguagem dos direitos humanos, dando ênfase à luta pelo 

reconhecimento da plurinacionalidade constitutivas do Estado e pela re-

interpretação do direito à autodeterminação dos povos. A adoção desta linguagem 

dos direitos ainda aproximou o movimento de uma pluralidade de ativistas 

transnacionais. Organizações não-governamentais (ONGs) exerceram papel 

fundamental na difusão das demandas indígenas e na pressão por reformas 

políticas no sentido do respeito a direitos e pela inclusão social, política e 

econômica dos índios. Também participaram ativamente no processo de 

capacitação das populações em relação ao quadro de direitos nos âmbitos 

nacional, regional e internacional. 

Esses processos de capacitação de comunidades indígenas com relação à 

linguagem dos direitos não foram recebidos de maneira uniforme pelas 

populações indígenas da América Latina. Muitos entusiasmaram-se com a retórica 

da inclusão pela via do etno-desenvolvimentismo, aprofundando as alianças 

transnacionais. Outros olhavam esta nova “framework” com suspeita, como um 

possível “neocolonialismo de boas intenções”, ressaltando que os programas de 

inclusão étnica não apenas realizavam a inclusão dos índios em programas de 

desenvolvimento e inclusão na vida política do país, mas faziam uma seleção 

prévia entre os que eram considerados um tipo “seguro” de índio, em detrimento 

daqueles que adotavam posições mais radicais (Lucero:2008, 130). Essa 

observação se coaduna com os apontamentos teóricos de Luhmann que indicam a 

recriação de centros nas periferias, como é o caso da centralidade que um “certo 

tipo” de índio passa a ocupar em relação aos demais, ainda que se reconheça que 

ambos os “tipos” estão em situação periférica em relação aos centros decisórios 

(seja na esfera econômica, política, jurídica, etc).  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



91 
 

2.2.3. 
Quadro normativo: os direitos dos Povos Indígenas 

 

As estruturas de oportunidade aproveitadas pelos movimentos indígenas 

foram ainda reforçadas pelo discurso dos direitos humanos. Este discurso foi 

construído sobre anteriores processos de ratificação por diversos Estados a nível 

mundial de convenções e declarações internacionais em relação a direitos 

coletivos indígenas, como as convenções 107 e 169 da OIT e a Declaração de 

Direitos dos Povos Indígenas adotada pela Assembléia Geral da ONU em 2007. 

 

Fonte: elaboração própria com base nos dados da ONU e da OIT.  

 

Tanto a norma da OIT, quanto a declaração da ONU protegem o direito à 

autodeterminação dos povos indígenas, manifestado inclusive na necessidade de 

consulta prévia, livre e informada, sobre qualquer atividade do Estado ou terceiros 

que possam impactar o território e as formas de vida indígenas
35

. 

Ademais, diversos países da região, incluindo o Equador, são signatários da 

Convenção Interamericana de Direitos Humanos e dos Protocolos adicionais que 

                                                           
35

 Para mais informações sobre o texto dos acordos internacionais, ver: International Labor 

Organization; Indigenous and tribal peoples (http://www.ilo.org/indigenous/lang--en/index.htm) e 

United Nations Declaration on the rights of indigenous peoples 

(http://www.un.org/esa/socdev/unpfii/en/declaration.html). 

Tabela V: Acordos Internacionais sobre direitos dos povos indígenas 

País Convenção 169 da OIT 

(1989) 

Declaração de Direitos dos 

Povos Indígenas da ONU 

(13/09/2007) 

Argentina 

 

X 

2000 

X 

Bolívia X 

1991 

X 

Brasil X 

2002 

X 

Chile X 

2008 

X 

Colômbia X 

1991 

X 

Equador X 

1998 

X 

Paraguai X 

1993 

X 

Peru X 

1994 

 

X 

Uruguai -  

X 

Venezuela X 

2002 

X 

http://www.ilo.org/indigenous/lang--en/index.htm
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promovem, também, direitos econômicos, sociais e culturais, os quais têm sido 

recorridos pelos movimentos indígenas. 

Justamente, uma das principais reivindicações do movimento, 

especificamente no Equador, é a demanda pelo reconhecimento da 

plurinacionalidade e da autodeterminação dos povos indígenas que, 

consequentemente, entram em oposição às normas que estabelecem concessões 

petrolíferas pelo Estado sem realizar, no entanto, a consulta prévia, livre e 

informada, garantida pelos instrumentos internacionais mencionados acima.  

Essas demandas indígenas refletem o que Luhmann chamaria de 

expectativas normativas destes povos, na medida em que não têm se modificado 

diante de diversas situações de frustração (de fato, desde o período colonial, 

demandas deste tipo têm sido apresentadas, re-enquadradas, mas nunca 

esquecidas), de maneira que abrir mão delas representaria, por vezes, a própria 

morte, a extinção de uma concepção de mundo e de um modo de vida
36

.  

A influência desses movimentos e suas demandas vêm sendo refletidas 

também nas legislações nacionais com a ampliação de direitos indígenas em 

diversas constituições da América Latina; exemplos de evoluções legislativas 

mais importantes se verificam no Equador
37

 e na Bolívia
38

. 

A principal reivindicação desde a formação inicial do movimento indígena 

no Equador tem sido a demanda de reconhecimento da formação plurinacional do 

Estado
39

. É um manifesto contra a colonização inclusive interna ao Estado, 

baseando-se na concepção de “povo” da ONU, aquele que detém direito à 

                                                           
36

 Nesse sentido, um caso extremo é exemplificado pela a ameaça de suicídio coletivo do Povo 

U‟wa, na Colômbia, em caso de avanço da indústria petrolífera em seu território. 
37

 Para maiores detalhes ver Isabela Figueroa, “Povos Indígenas versus Petrolíferas: controle 

Constitucional na resistência” (2006). 
38

 Para uma análise comparativa, ver Tabela comparativa – direitos indígenas e reconhecimento 

constitucional na América do Sul. 
39

 A adoção de um discurso próprio, fundado na noção de plurinacionalidade, foi o carro chefe 

para a institucionalização política do movimento indígena, ocorrida em 1995. O movimento 

formou seu braço político – o partido chamado de Movimiento de Unidad Plurinacional 

Pachakutik – Nuevo País (MUPP-NP) – para concorrer a eleições e participar ativamente dos 

processos de elaboração de políticas públicas. Em 1998, o MUPP-NP logrou participar de um 

processo constituinte que aprovou nova carta constitucional, reconhecendo o caráter multicultural, 

a pluralidade étnica do país e garantindo alguns direitos coletivos. No entanto, esse 

reconhecimento constitucional, na prática, não alterou de forma significativa as condições de vida 

marginalizada dos índios; ou seja, o Estado fez concessões que mais uma vez visavam a apaziguar 

os ânimos de atores de expressão ascendente e a cooptar seu apoio para a eleição de governantes 

que, após este primeiro momento, acabavam por optar pela manutenção do status quo. Assim, não 

prevaleceu a demanda pelo reconhecimento da plurinacionalidade, devido ao medo das elites 

governantes de que este reconhecimento fomentasse intentos separatistas. 
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autodeterminação. Essa tem sido a grande contribuição do movimento indígena à 

teoria política, segundo Simbaña.  

Vale ressaltar que os entendimentos em relação aos conceitos de 

plurinacionalidade, autodeterminação e consulta prévia e as medidas práticas a 

este respeito previstas em reformas constitucionais são muito diferentes. 

De modo geral a autodeterminação se relaciona com a emancipação da 

dominação política e econômica (associadas ao colonialismo e neocolonialismo), 

com o controle do modelo de desenvolvimento e autonomia cultural do povo (ou 

nação) em questão. Apesar de a apropriação deste conceito pelos movimentos 

indígenas não visar, na grande maioria dos casos, à secessão, impacta a soberania 

dos Estados
40

 – tendo em vista que significa o direito a poder determinar graus de 

autonomia e de pertencimento à cidadania e poder reagir a qualquer ação estatal 

que viole esta autodeterminação. 

Já a plurinacionalidade alberga em um único conceito uma série de 

reivindicações indígenas: a demanda por uma redefinição geográfica que respeite 

a unidade e disposição das diversas comunidades; maior participação nacional 

através da promoção da igualdade real e não apenas jurídica; e o reconhecimento 

dos poderes locais de auto-gestão e autogoverno, ou seja, a questão da autonomia 

territorial, do poder jurisdicional indígena e da construção de um conceito 

ampliado de cidadania, a cidadania étnica (Bello, 2004). Não obstante, a 

plurinacionalidade ainda absorve toda uma gama de reivindicações de caráter 

mais amplo e de interesses de diversos setores nacionais, principalmente de outros 

grupos excluídos, como movimentos de afro-descendentes que também advogam 

pela justiça social e a proteção e promoção da diversidade cultural, entre outros. 

Ainda oferece uma “bandeira” à adesão de outros setores nacionalistas pois requer 

a proteção da soberania do Estado quanto aos recursos naturais, frente à 

espoliação do mercado neoliberal, apontando para a necessidade de reforma da 

máquina estatal (Dávalos, 2004; Simbaña, 2005; Coutinho, Mireles e Delgado, 

2008). 

                                                           
40

 As visões primordialistas acerca das identidades indígenas, como anacrônicas (Stone Age) ou 

irredentistas (como nos balcans) não percebem que as identidades indígenas são tão modernas (ou 

pós-modernas) quanto as organizações não-governamentais transnacionais, tecnologias de 

informação e os Estados que contribuíram para a construção da subjetividade indígena de diversas 

formas. Os movimentos indígenas têm sido profundamente nacionais, no sentido da busca pela 

representatividade dentro e não de maneira separatista em relação ao Estado: buscam autonomia e 

reconhecimento. As exceções, só confirmam a regra, como aponta Lucero (2008). 
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3.2.4. 
O movimento indígena no Equador 

 

Em 1975, com a fundação da ECUARUNARI (Ecuador Runacuna 

Riccharmarishun – Despertar dos Índios Equatorianos), as demandas indígenas já 

tinham começado a ser formuladas de maneira mais autônoma em relação aos 

partidos da esquerda; essa autonomia, não significou rompimento, mas o 

desenvolvimento de um quadro teórico próprio (Simbanã, 2005) que modificou, 

inclusive, a forma de abordagem das demandas indígenas pela apropriação e re-

interpretação de conceitos modernos como: cidadania, nacionalidade, 

desenvolvimento, direitos humanos, etc. 

 

“[W]e must be aware that social movements not only disrupt previous orders but 

also reproduce important elements of them. Indians can organize and challenge the 

nation-state, but they often become politically articulate precisely through state 

categories and processes: they register with the right ministry, in accordance with 

the appropriate law, and they organize as state elites do through and around 

“regions” that are naturalized objects of loyalty. Indian activists in Ecuador and 

beyond have become politically articulate. They have learned the languages of the 

state, of social science, and of development and are undoubtedly transforming all 

of them” (Lucero, 2008). 

 

Já nos anos 1990, uma onda de reformas constitucionais marcou o desenho 

institucional da América Latina. Esta a oportunidade encontrada para os 

movimentos indígenas manifestarem a necessidade de inclusão (Lucero, 2008). A 

identidade indígena, organizada em novos termos, re-emergiu nesse contexto 

histórico-político como um denominador comum em torno do qual diversas 

comunidades puderam se organizar e protestar pela proteção de direitos 

individuais e a ampliação dos coletivos e relacionados ao meio ambiente, 

principalmente em reivindicações pela proteção às terras ancestrais e direitos 

culturais. 

Inaugurou-se um novo momento para o movimento indígena. Suas 

aspirações foram condensadas em um acontecimento de repercussões históricas: o 

primeiro levantamento indígena, em 1990, organizado pela Confederação das 

Nacionalidades Indígenas do Equador (CONAIE), que reúne em sua composição 

a ECUARUNARI e outras duas federações indígenas regionais. Este 

levantamento colocou em debate público as demandas eminentemente indígenas 

que desafiavam a organização cultural monolítica do Estado equatoriano e 
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demandavam sua reforma. Nasce, então, um “novo sujeito social” (Simbanã, 

2005), organizado e assumindo estratégias próprias. A plataforma da manifestação 

de 1990 incluía, entre outras, as seguintes demandas: (i) declaração do Equador 

como um Estado Plurinacional e (ii) controle, proteção e desenvolvimento das 

áreas de proteção arqueológica sob o comando da CONAIE. Além destes, 

Simbanã, salienta que a manifestação também albergou reivindicações que 

envolviam a necessidade de reforma político-econômica do Estado e a adoção de 

políticas públicas que não diziam respeito apenas ao setor indígena, mas a toda a 

população do Estado: (i) congelamento de preços de produtos de primeira 

necessidade; (ii) solução dos problemas de abastecimento de água e irrigação, etc.  

Assim, o movimento indígena definiu, neste período, uma estratégia 

autônoma que não rompeu, no entanto, com os anseios de reforma estatal 

pretendidos por outros atores sociais, como camponeses, sindicatos, grupos afro-

descendentes, com os quais, como vimos, desenvolvera relações históricas durante 

sua gênese. Até mesmo a apropriação do conceito de nacionalidade, que passou a 

ser uma das principais reivindicações do movimento no Equador, é herança das 

relações com partidos de esquerda
41

: 

 

“The idea of nationality traveled to Ecuador as part of the international intersection 

of leftist politics and social science. The spread of the idea in Ecuador reflects the 

influence of Soviet social scientists (especially Zubritsky and Berjov) on a 

particular group of politically active Marxist intellectuals including Ileana 

Almeida, who studied in the Soviet Union (see Almeida, 1979). These intellectuals 

and their writings influenced the emerging indigenous elite that passed through the 

Universidad Central and later constituted CONAIE.” (Lucero, 2003). 

 

Historicamente, a questão da diferença nos países latino-americanos vinha 

sendo tratada em termos de classe, raça, talvez cultura, mas raramente em termos 

de reconhecimento de nacionalidades sub-estatais – fazendo referência ao desenho 

político das populações indígenas anterior à conquista. Os líderes indígenas 

passaram a adotar de forma consciente o termo „nacionalidade‟, reconhecendo 

com vistas a descrever as diferenças internas existentes na América Latina e, 

principalmente, a diversidade existente entre as próprias comunidades indígenas.   

Lucero salienta que esta expressão não foi importada acriticamente, mas 

selecionada criteriosamente, por obedecer a três requisitos importantes para os 

                                                           
41

 Que, durante a Guerra Fria, utilizaram o conceito de nacionalidade e o princípio de 

autodeterminação dos povos para demandar a independência de territórios coloniais (Mello, 2002). 
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movimentos indígenas: (i) é um termo que une os diversos povos indígenas em 

um movimento a nível nacional (acomoda as diferenças internas, mas reflete um 

projeto político mais amplo), (ii) propõe um projeto político que faz alusão a 

outras partes do mundo, onde um Estado pode ser unitário, mas respeitando as 

diferenças lingüísticas, culturais e econômicas presentes em seu território; e, (iii) é 

um termo que não desconsidera as outras e anteriores formas de identificação, 

como povos e organizações indígenas (Lucero, 2008). 

O uso do termo nacionalidade, apesar de se afastar do modelo tradicional de 

representação através das organizações provinciais (federações e confederações 

indígenas) já então reconhecidas constitucionalmente, conseguiu com sucesso 

converter o movimento indígena em importante player social, aliado ou não a 

outros atores, que se fez presente em diversos momentos da história recente do 

Equador: como o bloqueio à assinatura de um Tratado de Livre Comércio com os 

Estados Unidos em 2005 e 2006; pressões para a destituição de três presidentes 

consecutivos, formação de partido político e participação em dois processos 

constituintes (1998 e 2008). 

 

3.3. 
Conclusão 

 

A democratização e o neoliberalismo encontraram-se com demandas pelo 

reconhecimento e expressão da identidade indígena – ou, do caráter multicultural 

e plurinacional do Estado – de uma maneira paradoxal. Ao mesmo tempo em que 

a adoção de políticas neoliberais prejudicou as condições de vida de muitos povos 

indígenas, também abriu espaço e gerou temáticas contra as quais o movimento 

indígena pôde unificar-se a nível nacional (vide a criação de um movimento 

nacional em 1986, a Confederação das Nacionalidades Indígenas do Equador - 

CONAIE). 

Os protestos organizados por movimentos indígenas apontam para a 

incompleta democratização da região, que não expandiu, na prática, a noção de 

cidadania e direitos relacionados à mesma. Esse contexto de democratização 

incompleta associado ainda às reformas neoliberais que impactaram as formas 

indígenas de vida, somados às evoluções normativas em relação à proteção dos 

povos indígenas contribuíram para a criação de um ambiente e de incentivos 
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favoráveis à re-emergência dos movimentos indígenas. Assim, o protesto indígena 

pôde se aglutinar em torno de um alvo em comum, o neoliberalismo, e aqueles 

que avançam e representam suas políticas, os governos estatais (Yashar, 1997; 

Lucero, 2003).  

No entanto, as respostas do movimento indígena têm sido complexas e 

variadas, alternando entre períodos de resistência e acomodação, dinâmica que 

Lucero identifica na relação entre conquistadores e nativos desde o período 

colonial. Mas, em geral, em recentes momentos de reformas políticas e 

constitucionais, os movimentos indígenas conseguiram encontrar espaço para 

demandar o reconhecimento do multiculturalismo (Lucero, 2008), utilizando-se 

não apenas de argumentos estruturais (como as reformas neoliberais), como fator 

aglutinador dos protestos, mas também a construção de um imaginário e de um 

discurso indígena comuns
42

 calcado nas noções de “nacionalidade indígena” e 

autodeterminação. 

As críticas levantadas pelo movimento indígena em relação à 

ingovernabilidade do Estado e à necessidade de uma reforma política que 

acompanhasse as reformas econômicas foram cooptadas pelos governantes ao 

longo dos anos 1990 que, então, afastaram o sentido de governança pelo 

reconhecimento da plurinacionalidade, traduzindo-o como governança 

tecnocrática: 

 

“[L]os indios […] con su categoría de plurinacionalidad buscaban un nuevo deber-

ser para el Estado, en el que se debatan los contenidos epistemológicos de la diferencia, 

sobre todo en la construcción de los nuevos sujetos, como el sujeto comunitario, y las 

nuevas instituciones, como la administración de justicia indígena, las instituciones 

económicas comunitarias, etc., y desde esos contenidos de la diferencia construir el deber 

ser del Estado, un Estado cuyo contenido deontológico radique en la plenitud y vigencia 

de los derechos de todos; el discurso de la gobernabilidad que posicionaron las elites 

políticas en el Ecuador, no pasó de algunas recomendaciones de tipo instrumental y 

operativo que se conocen con el nombre de “presidencialismo”, es decir, trasladar 

mayores capacidades de decisión a la figura del presidente de la República, acotar los 

espacios de acción del Congreso Nacional, eliminar la representación minoritaria y 

eliminar los derechos sociales y ciudadanos a la movilización, la organización y la 

protesta” (Dávalos, 2004). 

  

                                                           
42

 Vale ressaltar que de maneira alguma o movimento indígena no Equador é homogêneo; pelo 

contrário, pode-se, inclusive falar em movimentos indígenas, no plural. Pluralidade que é expressa 

em disputas internas entre organizações regionais e dentro destas. No entanto, o Equador é 

apontado como o único caso onde diversos povos indígenas conseguiram convergir também na 

criação de um organismo nacional de representação, a CONAIE (Brysk, ano; Lucero, 2008; 

Postero e Zamosc, 2006).  
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A eleição de Rafael Correa, em 2006, com a promessa de convocação de 

nova assembléia constituinte, deu nova força às demandas indígenas. Desta vez, 

os movimentos condicionaram seu apoio à inclusão constitucional da 

plurinacionalidade, ao reconhecimento de idiomas indígenas como oficiais, entre 

outros. A Constituição, então aprovada pelo referendo de 28 de setembro de 2008, 

passa a ser uma das mais avançadas da região em termos de reconhecimento de 

direitos indígenas, como podemos verificar pela tabela comparativa apresentada 

em adendo. 

A incorporação constitucional de direitos indígenas reflete o debate sobre a 

necessidade de repactuação do legado colonial e de construção de uma cidadania 

ativa e mais inclusiva, sobretudo através do resguardo da “igualdade e diferença” 

(Boaventura, 2003) proporcionada pela definição plurinacional de Estado. 

Sabemos, entretanto, que a efetividade dos direitos indígenas não repousa apenas 

sobre o seu reconhecimento textual, mas sobre as práticas então decorrentes – o 

que inclui os desdobramentos legislativos infraconstitucionais, a aplicação 

realizada pelos tribunais locais e a interpretação e usos sociais destes conceitos 

quando deparados com situações de conflito, como verificaremos no estudo de 

caso que segue. Ainda resta sempre, como em períodos anteriores, o risco de que 

estes direitos permaneçam no papel, limitados mais uma vez pelo medo da 

diferença
43

.  

No entanto, é preciso reconhecer que o discurso da plurinacionalidade e da 

autodeterminação fazem parte de um projeto que leva a uma dupla ruptura: com a 

sociedade e com a comunidade. Rompe com a sociedade moderna, ao passo em 

que resiste à lógica dominante, ao mesmo passo que rompe com a comunidade 

indígena, na medida em que incorpora conceitos e estratégias próprios de uma 

tradição alheia à sua, originando um discurso que não é tradicional nem moderno, 

mas uma nova criação. Criação esta que visa a reconstruir, reinterpretar passados 

que possam ser resgatados como projetos de futuro alternativos à modernidade. 

                                                           
43

 Após os processos de independência, o medo dos governantes foi cristalizado em torno da 

possibilidade de separatismo; assim a resposta a esse medo foi uma tentativa frustrada de 

construção de cidadania atribuída àqueles que pertenciam à nação “equatoriana”, “boliviana”, 

“brasileira”, entre outras – artificialmente unas e coesas, mas em verdade híbridas e desprovidas de 

identidade definida. Durante o período desenvolvimentista, o medo foi representado pelo atraso; 

daí a resposta através de políticas indigenistas paternalistas. Hoje, o medo é o da falta de controle – 

do controle de fronteiras, de soberania sobre recursos naturais, da falta de acesso e jurisdição sobre 

áreas potencialmente exploráveis pelo terrorismo e o narcotráfico.  
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Conflitos sócio-ambientais, como o que analisaremos no capítulo 3, a 

seguir, decorrentes de processos decisórios excludentes que geram situações de 

risco a terceiros se tornam temática passível de ser capturada por movimentos 

sociais (ambientalistas, indígenas, ativistas de direitos humanos), tendo em vista 

que o Estado ainda não desenvolveu mecanismos adequados para a absorção deste 

tipo de conflito. Isto decorre da esquizofrênica ambigüidade do papel que exerce o 

Estado diante dos interesses envolvidos: o Estado é, muitas das vezes, juiz e parte 

no conflito. Sem que ainda se tenha criado um procedimento específico para a sua 

resolução. 

A contribuição do movimento indígena, assim, repousa no aproveitamento 

dos arranjos sociais como forma de apontar as contradições que geram conflitos 

(relacionados a contextos concretos) e a necessidade de negociação em torno da 

formação de novas instituições e compromissos – na linguagem da teoria de 

sistemas, os movimentos indígenas vêm operando a re-entrada da negação da 

sociedade em suas próprias estruturas. 

Tendo estas considerações em mente, apresentaremos com mais detalhes, a 

seguir, o caso do Povo Sarayaku: uma comunidade indígena periférica, localizada 

na selva amazônica equatoriana, que resiste aos avanços de uma certa 

modernidade – as pressões da indústria petrolífera sob seu território ancestral – e 

que abraça outros aspectos desta mesma modernidade – articulando-se doméstica 

e internacionalmente em torno de temáticas produzidas por situações de conflito 

inerentes às próprias estruturas sociais (reinterpretadas à luz da cosmovisão 

indígena), clamando pela atenção e reação dos centros decisórios e demandando 

mudanças sociais. 
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4.  
Estudo: Povo Sarayaku v. Equador – um caso de 
expectativas irreconciliáveis 

 

“Perguntei a um homem o que era o Direito. Ele me respondeu que era a garantia do 

exercício da possibilidade. Esse homem chamava-se Galli Mathias. Comi-o.” 

Oswald de Andrade 

 

O presente estudo de caso, que se passa no Equador, foi selecionado por se 

tratar de um caso relevante, ou emblemático, que retrata o embate entre duas 

concepções distintas, aparentemente incompatíveis, de desenvolvimento: de um 

lado a concepção indígena
1
 e de outro a concepção da indústria extrativista, ambas 

mediadas pelo Estado, que por sua vez, constrói o desenvolvimento nacional em 

meio a esta encruzilhada. Mais do que meras divergências de opinião entre 

movimentos sociais, ONGs, empresas e Estados, os conflitos sócio-ambientais – 

como o ora apresentado – remetem à crise de legitimidade do Estado e a sua 

incapacidade de definir um procedimento central em torno do qual seja possível 

desenvolver o diálogo (Fontaine, 2007: 463). Apesar dessa constatação, outros 

atores sociais ainda não se mostraram capazes de substituir plenamente o Estado 

nesta tarefa de gestão de expectativas conflitantes. 

Não obstante, quando se trata da análise de movimentos de protesto, busca-

se localizar o discurso da periferia mobilizada contra o centro da sociedade. O 

caso escolhido é um típico exemplo de delimitação de fronteiras por detrás da 

fronteira – uma comunidade periférica, que se localiza em um Estado periférico, 

organiza-se contra o suposto consenso dominante do centro, a concepção de 

desenvolvimento da indústria extrativista e do Ministério de Energia e Minas. Em 

outras palavras, como aponta Brysk, o caso escolhido representa “a least likely 

case” que, no entanto, foi capaz de mobilizar indivíduos, recursos e 

procedimentos em seu favor, apontando as falhas do sistema social, em particular, 

as falhas dos procedimentos de resolução de conflitos sócio-ambientais, 

mobilizando assim a sociedade contra si mesma com relativo grau de sucesso. 

                                                           
1
 Dizemos “concepção indígena”, apesar de termos consciência de que esta visão de maneira 

nenhuma é una. Adiante veremos que a presença da indústria extrativista na região da Amazônia 

equatoriana gerou inúmeras divisões entre comunidades indígenas – entre as que aderiram ao 

chamado “modelo ocidental” e as que apresentaram resistência, defendendo o modelo 

“tradicional” de desenvolvimento. 
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Trata-se da demanda levantada pelo Povo originário kichwa de Sarayaku 

contra o Estado do Equador, cujo governo concedeu em 1996 a exploração de um 

bloco de petróleo localizado em território ancestral indígena a uma empresa 

transnacional, a argentina Compañia General de Combustibles (CGC). Essa 

demanda, após ser apresentada ao judiciário nacional, foi através de uma rede de 

solidariedade conformada pelo movimento de Sarayaku e ONGs transnacionais, 

ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos.  

No plano teórico, a teoria de sistemas de Luhmann nos permitirá analisar 

tanto as estruturas de oportunidades e constrangimentos, quanto as interações 

humanas, enquanto eventos comunicativos imbricados (tendo em vista que a 

Sociedade é comunicação). Este modelo de análise nos permite uma avaliação 

global dos arranjos sociais prévios – analisados no capítulo 2 anterior – que 

culminaram nesse conflito, sem perder de vista as especificidades de análises de 

níveis (sistêmico, como o sistema jurídico). 

 

4.1.  
Conflitos entre expectativas normativas 

 

Como analisamos no capítulo teórico, a evolução social engendrou a 

diferenciação de sistemas sociais especializados como mecanismo de redução da 

complexidade, visando a orientar expectativas sociais de maneira congruente (os 

sistemas são, portanto, um modo de observação e organização da sociedade e, por 

conseguinte, de orientação). No entanto, como observa Luhmann, esta autonomia 

entre os sistemas especializados gera, paradoxalmente, maior interdependência 

entre eles. Como não há sobredeterminação de um sistema sobre os demais, não 

há também a possibilidade de coordenação central entre os redutores de 

complexidade dos diversos sistemas. Estes podem se chocar entre si. A 

inexistência de um ponto externo que os coordene implica no reconhecimento de 

que não há um único ponto de vista segundo o qual os conflitos em sociedade 

podem ser considerados superados.  

Os conflitos são, dessa forma, inerentes à sociedade e decorrem de suas 

próprias contradições, ou seja, na sociedade moderna decorrem das contradições 

(choques) entre os mecanismos redutores de complexidade dos diversos sub-

sistemas sociais especializados. 
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Estas contradições, como vimos, podem tanto ser absorvidas por 

procedimentos, quanto por movimentos de protesto.  

No caso em análise, o caso do Povo Sarayaku, observaremos como a 

institucionalização de expectativas normativas – que deveria operar enquanto 

redutor de complexidade – entrou em choque com outras expectativas normativas, 

tornando-se normativamente difícil de aceitar. Os conflitos decorrentes destas 

contradições não foram contidos pelo Estado equatoriano, devido à debilidade do 

procedimento disponível para a resolução do conflito sócio-ambiental, o que irá 

nos remeter às estruturas estatais esquizofrênicas do Estado, que implicam em 

tomadas de decisão conflitantes entre si.  

Ademais, analisaremos como a frustração da população indígena local não 

foi convertida em reestruturação de expectativas através de um procedimento 

institucionalizado; ao contrário, a resistência foi então definitivamente absorvida 

por um movimento de protesto organizado e articulado com uma rede 

internacional de solidariedade e levado estrategicamente ao Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos. 

 

4.1.1. 
Antecedentes Domésticos 

 

O Povo Kichwa
2
 de Sarayaku vive em uma área de 135 mil hectares de 

selva primária localizada na região amazônica do Equador
3
, cuja propriedade foi 

reconhecida pelo Estado em 1992, através de escritura coletiva
4
. Este território 

está sob a jurisdição da província de Pastaza. Cerca de 2.900 indígenas sarayaku 

                                                           
2
 Segundo Franco Viteri, existem diversas versões sobra as origens do Povo Sarayaku. No entanto, 

a versão oficial para este povo conta que descendem dos Tayac Runa. Hoje fazem parte da nação 

de indígenas que se comunicam no idioma Quichua, pois este foi usado pelas missões com fins de 

evangelização. VITERI, F. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 26 mar. 2009. 
3
 O território de Sarayaku faz fronteira com as seguintes comunidades: Ao norte – no rio Villano, 

faz fronteira com a comunidade de Curaray; ao sul – no rio Cotapaza, faz fronteira com a 

comunidade Simón Bolívar e seguindo pelo rio Pastaza, faz fonteira com Morona Santiago; ao 

leste – com a paróquia Montalvo; e, a oeste, com a paróquia Canelos. Defensoria del Pueblo de la 

Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. Informe pericial, Puyo, 10 abr. 2003, 

p. 382/verso. 
4
 O território da paróquia de Sarayaku é comunitário. Reconhecido e adjudicado por resolução do 

Instituto Ecuatoriano de Reforma Agraria y Colonización, em 12 de maio de 1992, inscrita no 

Registro de la Propriedad del Cantón de Pastaza sob o número 696 do Livro Repertório. 
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vivem nesta região
5
, outros 500 membros vivem nas cidades

6
. Por tradição, a 

população em Sarayaku vivia da caça, da pesca e da colheita
7
.  

Sarayaku se divide em cinco centros ou bairros: Sarayakillo, Chontayaku, 

Kali Kali, Shiguacocha e Centro Sarayaku. Cada um dos centros é representado 

por uma autoridade tradicional, chamado de Kuraca ou Varayuc. 

Uma assembléia geral se reúne a cada dois anos para eleger os 

representantes do povo. Os escolhidos passam a se reunir a cada três meses para a 

resolução de assuntos administrativos e de interesse geral. As decisões 

concernentes à coletividade são tomadas por consenso pela Tayja-Saruta (diretoria 

ou órgão máximo) que é conformada pelo conselho de kuracas, assistido por 

equipes de apoio especializadas que funcionam em caráter permanente: Jayuc 

(Conselho de Anciãos), Samaruta (Organização de Jóvens), Amis (Organização 

de Mulheres), Departamento de Educação, Departamento de Saúde, Departamento 

Ambiental, Departamento de Desenvolvimento Comunitário, Guarda Ambiental e 

Grupo de Apoio e Assessoria
8
. A tribo também possui um presidente que 

representa os interesses da coletividade interna e externamente e porta as decisões 

tomadas pela diretoria
9
.  

Segundo Franco Viteri Gualinga, hoje diretor da Assessoria Jurídica de 

Sarayaku, as decisões tomadas na comunidade são participativas e democráticas. 

Segundo ele, a população se submete a este tipo de organização tradicional porque 

está de acordo com os princípios filosóficos, culturais e éticos ancestrais de seu 

povo
10

, dentre eles: “ama shua, ama quilla, ama llulla” (não ser ocioso, não 

mentir, não roubar; provérbio kichwa incorporado pela Constituição do país desde 

1998). 

                                                           
5
 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n

o
 368/2002. Ata de 

reconhecimento do lugar dos feitos, Puyo, 12 dez. 2002, p. 372/verso. 
6
 MACHOA, Dionísio. Entrevista concedida a autora. Puyo, 15 jan. 2009.  

7
 Há cerca de 20 anos, também passaram a desenvolver planos de sustentabilidade local, 

agregando valores indígenas aos conhecimentos sobre preservação obtidos através do contato com 

redes de ecologistas, como observaremos adiante. 
8
 O Grupo de apoio e assssoria do conselho criou também uma equipe jurídica e uma assessoria de 

relações internacionais. Ambas foram bastante ativas em relação ao acompanhamento 

internacional do caso do povo Sarayaku levado à Corte Interamericana de Direitos Humanos. 
9
 VITERI, F. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 26 mar. 2009.  

Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. 

Declaração testimonial de Franco Viteri, Puyo, 08 jan. 2003, p. 306. 
10

 VITERI, Franco. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 
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Em 2002, a Assembléia nacional do país regulamentou a criação de Juntas 

Paroquiais, responsáveis por realizar planos de desenvolvimento local em 

localidades rurais e realizar a ponte entre as autoridades ancestrais e as 

autoridades governamentais, com vistas a fazer valer o “Estado de Direito” 

também junto às populações indígenas. Franco Viteri pondera que mesmo as 

resoluções da Junta Paroquial de Sarayaku devem obedecer às resoluções da 

Associação de Sarayaku e os princípios ancestrais da população
11

.  

O Povo Sarayaku já apresentava um histórico de resistência contra a 

indústria extrativista na região amazônica, em relação ao avanço da extração de 

canela, da borracha e do petróleo em regiões vizinhas, mesmo antes de sua 

demanda ser levada ao Sistema Interamericano em 2003. Não se tratava, no 

entanto, naquela época, de uma luta declarada, frontal e organizada, mas uma 

resistência velada, exercida no dia-a-dia
12

. 

Como observamos no capítulo anterior, a indústria do petróleo começou a se 

desenvolver no Equador por volta dos anos 1930, intensificando-se a partir dos 

anos 70, logo avançando para a região amazônica. 

Em 1927, segundo Franco Viteri
13

, a Shell começou os primeiros estudos 

sobre a existência de petróleo na região. Durante estes estudos, trabalharam alguns 

indígenas que até então desconheciam os impactos da exploração de petróleo 

sobre a natureza. Seu próprio pai teria trabalhado como motorista em empresas de 

prospecção e sísmica durante os anos 1960. 

No entanto, conforme avançou a exploração, também avançou a tomada de 

consciência acerca dos impactos sociais e ambientais causados pela presença de 

empresas petrolíferas. Tendo ido trabalhar em Napo, Sucumbios (ver mapas, 

anexo 8.2), diversos indígenas que haviam sido contratados pelas petrolíferas 

voltaram às suas comunidades relatando tratamento abusivo de trabalhadores e os 

efeitos que causavam sobre a natureza os explosivos utilizados para estudos de 

prospecção e sísmica. 

Viteri relata também que, quase simultaneamente, alguns indivíduos da 

comunidade que foram estudar e/ou trabalhar nas cidades entraram em contato 

                                                           
11

 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. 

Declaração testimonial de Franco Viteri, Puyo, 08 jan. 2003, p. 306. 
12

 Franco Viteri começou a participar da resistência aos nove anos de idade, escrevendo as 

correspondências que seu pai enviava às autoridades. 
13

 VITERI, Franco. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 
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com correntes ambientalistas que promoviam naquela região a preservação do 

meio ambiente e o combate a atividades de extração predatória de recursos 

naturais não renováveis, como a atividade petrolífera. Essa tomada de consciência 

e o acesso a informações sobre o impacto ambiental desta atividade se uniram a 

conhecimentos ancestrais de preservação
14

. De forma que, nos anos 1970, já era 

possível observar alguns processos organizacionais para a defesa do território 

indígena contra a penetração da atividade petrolífera em terras ancestrais. No 

entanto, segundo Franco, só a partir dos anos 1980 promoveu-se a mobilização 

mais organizada e com o objetivo definido de defesa e recuperação territorial e 

cultural
15

. Neste momento, começa-se a delimitar a seleção do tema do protesto de 

Sarayaku, qual seja: defesa e proteção territorial e cultural. 

Já nos anos 1990, novas rodadas de concessões petrolíferas conferiram a 

diversas empresas transnacionais o direito de operar blocos petrolíferos sob 

contratos de participação firmados com a petrolífera estatal, Petroecuador. Em 

1996, o bloco 23, na Amazônia, foi concedido à Compañia Generale de 

Combustibiles (CGC), composta de maioria de capital argentino
16

.  

Segundo os termos da concessão, o contrato deveria se realizar em duas 

fases. Na primeira fase (prospecção) a empresa deveria, num prazo de quatro 

anos, realizar os trabalhos de prospecção e sísmica, tendo neste prazo que entrar 

em acordo com a população local; o prazo poderia ser extendido mediante 

autorização da Petroecuador por outros dois anos. Em uma segunda fase 

(exploração), a empresa teria 20 anos para explorar os recursos petrolíferos do 

bloco; prazo que poderia ser prorrogado sempre que fosse do interesse do 

Estado
17

. 

Existem inúmeras controvérsias em relação à realização (ou não), por parte 

da empresa CGC, de consulta prévia à população local diretamente afetada pelas 

atividades petrolíferas do bloco, de acordo com o determinado pelo contrato 

                                                           
14

 Como o conhecimento ancestral do avô de Franco Viteri que anos antes condenava, por 

exemplo, o uso e despejo de detergentes utilizados na lavagem de roupas nas águas dos rios. 
15

 Principalmente no bloco 10, contra a Arco-Oriente que teve suas atividades bloqueadas. 
16

 Composição do capital da CGC: Nesta época, a Burlington Resources mantinha 50% do capital 

da empresa (fonte: Anistia Internaciona, http://www.amnestyusa.org/negocios-y-derechos-

humanos/comunidades-ecuatorianas-en-peligro/page.do?id=1107505, último acesso em 

12/04/2009) 
17

 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. 

Contrato de participación para exploración y explotación de petroleo del boque veintitres, otorgada 

por la empresa estatal de petroleos del Ecuador – Petroecuador – a favor de la Compañia General 

de Combustibles. Quito, 26 jul. 1996, p. 376/verso et seq. 

http://www.amnestyusa.org/negocios-y-derechos-humanos/comunidades-ecuatorianas-en-peligro/page.do?id=1107505
http://www.amnestyusa.org/negocios-y-derechos-humanos/comunidades-ecuatorianas-en-peligro/page.do?id=1107505
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assinado com a Petroecuador e como determinam as normas ratificadas em 

acordos internacionais assinados pelo Estado equatoriano, como o convênio 169 

da OIT. Mesmo após a incorporação do direito à consulta prévia à constituição de 

1998, a empresa não teria, segundo o Povo Sarayaku, adotado medidas de 

consulta. A empresa alega que o contrato foi assinado antes de o Estado 

equatoriano incorporar a obrigatoriedade de consulta prévia na legislação interna 

do país
18

. 

Considerando que 70% do território Sarayaku encontra-se circunscrito neste 

bloco petrolífero (ver mapa, anexo 8.3), sua resistência à penetração da 

exploração nesta região não apenas significava a impossibilidade de realização da 

primeira fase do contrato (prospecção e sísmica), como também, em caso de 

operações forçadas, significava a intensificação do conflito. 

A prévia assinatura de acordos internacionais, como o convênio 169 da OIT, 

e a fixação de direitos coletivos e indígenas na Constituição da República do 

Equador de 1998 gerou junto às populações indígenas a expectativa de que os 

agentes estatais cumpririam com as normas legais. No caso da exploração de 

recursos naturais em territórios ancestrais, esperava-se que fosse conduzida uma 

consulta prévia, livre e informada, como estabelecido por estas legislações. 

Por outro lado, as sucessivas rodadas de concessões petrolíferas e os termos 

dos contratos assinados entre empresas transnacionais e o governo, através da 

Petroecuador, geraram expectativas, por parte das empresas, como a argentina 

CGC, de que a consulta prévia não era necessária, mas apenas um acordo mediado 

pela própria empresa, através dos chamados “relacionadores comunitários”. 

O choque entre as duas expectativas normativas deu origem a um conflito 

sócio-ambiental. As duas lógicas ou normatividades que entraram em choque 

foram: a concepção de desenvolvimento com base na exploração de recursos 

naturais (do Estado em associação com empresas transnacionais) e a concepção de 

desenvolvimento da comunidade indígena com base na sustentabilidade e 

participação cidadã. 

Ocorre que a ausência de estruturas (instituições) capazes de assegurar 

expectativas comuns neste caso, ou seja, de um sistema de resolução de 

controvérsias sócio-ambientais, impossibilitou desde o início a contingência do 

                                                           
18

 Sherriff, D. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 26 mar. 2009.  
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possível. Não se estabeleceu nem ao menos termos de referência – a prévia 

fixação de um código de significados capaz de fazer referência a seleções 

anteriores de expectativas. 

Relembramos que as seleções – decisões sobre expectativas que se projetam 

ao futuro (“time-binding”) – produzem sempre um fardo social (“social burden”), 

qual seja: o custo do comportamento em conformidade com a norma e o risco do 

comportamento desviante. Neste sentido, Postero e Zamosc, citados no capítulo 

anterior, em outras palavras, também apontam que toda decisão implica em uma 

distribuição de custos na sociedade. No Equador, os custos da reforma neoliberal, 

que incluem a concessão da exploração petrolífera a empresas transnacionais, 

foram transferidos pela elite econômica aos setores populares (Postero e Zamosc, 

2006:142), o que, como observamos, acarretou o declínio das condições de vida 

de boa parte da população. No que diz respeito à população indígena, a 

liberalização econômica e o retrocesso na provisão de serviços sociais não foram 

acompanhados da garantia de acesso político, o que gerou uma crise de 

legitimidade, motivando, assim, a busca por alternativas. 

No caso do conflito entre as normas de proteção aos direitos indígenas e ao 

meio ambiente e as normas que permitem a concessão petrolífera em territórios 

ancestrais, a suposição do consenso necessária para a institucionalização destas 

duas normas caminha em direções opostas. As frustrações mútuas, assim, não 

contam com o suposto apoio dos terceiros institucionalizantes que teriam interesse 

na manutenção da ordem. 

Diante da frustração de uma expectativa, o povo Sarayaku poderia aprender 

e modificar suas expectativas ou resistir. Como verificamos, aquele que pretende 

resistir tem a carga da prova em contrário, pois espera contra uma expectativa 

institucionalizada (luta assim contra o suposto óbvio). Felizmente, dada a 

impossibilidade de resistir indefinidamente contra o “óbvio” foram desenvolvidos, 

como observamos no capítulo 1, mecanismos de absorção do conflito.  

No caso concreto, diante de expectativas normativas (que não se adaptam a 

situações de frustração) em ambos os lados do conflito, tanto a empresa, quanto o 

Povo Sarayaku mantiveram seus intentos. Todavia, o Estado equatoriano foi 

incapaz de absorver e controlar o conflito através de um procedimento legitimado 

de resolução de controvérsias.  
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Dessa forma, o conflito foi absorvido pela formação de um movimento de 

protesto organizado pelo Povo Sarayaku que, aliado a uma corrente de 

solidariedade, “bypassed” os obstáculos domésticos (locais e nacionais), expondo 

o tema à audiência internacional, através da utilização estratégica de 

procedimentos jurídicos e a participação na evolução do Direito através da re-

interpretação de uma liguagem específica, a dos direitos (humanos e ambientais).   

 
4.1.2. 
O conflito de normas no dia-a-dia 

 

É o caráter regulatório da vida do dia-a-dia, e não somente em abstrato, que 

gera o conflito social entre estes instrumentos redutores de complexidade, ou seja, 

entre normas institucionalizadas. O futuro depende sempre das escolhas que são 

feitas a partir das ambigüidades entre normas expressas no plano real. 

Em todos os sistemas, mas em especial no jurídico, cada norma posta, 

enquanto legislação ou decisão jurídica, cria uma bifurcação: possibilidades novas 

de consenso ou dissenso em torno de si, que – se comunicados – podem dar 

origem a novos conflitos sociais. Por exemplo, é possível utilizar-se de uma 

norma legal, para resistir a pressões sociais, inclusive pressões exercidas por 

outras normas, como aquelas segundo as quais operam as empresas petrolíferas, 

como veremos a seguir. 

Segundo o atual presidente do povo Sarayaku, Dionisio Machoa
19

, a 

empresa CGC iniciou os trabalhos de prospecção e sísmica em território Sarayaku 

em 2000, tendo ingressado ainda sem o consentimento prévio da população. A 

primeira fase de exploração, que deveria ter ocorrrido nos primeiros quatro anos 

após a aprovação do projeto, foi suspensa por diversas vezes devido à escalada 

dos confrontos entre trabalhadores da empresa, seguranças privados e a população 

local das diversas comunidades indígenas da região. 

A escalada do conflito desde o início das operações de prospecção e sísmica 

levou à declaração de estado de emergência neste bloco, o que interrompeu o 

prazo contratual para as operações previstas na primeira fase
20

. Dessa forma, 

                                                           
19

 MACHOA, Dionicio. Entrevista concedida a autora. Puyo, 15 jan. 2009. 
20

 A primeira suspensão ocorreu devido a uma solicitação da empresa acolhida pelo Acuerdo 

Ministerial n. 197 do Ministerio de Energía y Minas (de 09/04/1999 a 09/04/2000). A segunda e a 

terceira suspensões foram ditadas pela Petroecuador, respectivamente, pelas resoluções n. 028-

CAD-2001-1-09 (de abril de 2000 a abril de 2001) e n. 431-CAD-2001-08-03 (que prorroga o 
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ainda que a empresa não tenha logrado entrar em acordo com a população de 

Sarayaku e outras comunidades vizinhas durante os primeiros anos, o contrato 

com o Estado ainda permaneceu válido
21

. 

 

4.1.2.1. 
Adotando uma estratégia jurídica  

 

Em 2000, a petrolífera iniciou os trabalhos de prospecção e sísmica que 

exigiam a construção de caminhos através da mata, heliportos e a utilização de 

explosivos. Neste processo, alega-se que locais sagrados e onde havia 

concentração de plantas medicinais foram destruídos; ademais, as atividades 

humanas e do maquinário parecem ter afetado a zona de caça, provocando a 

migração de diversas espécies de animais. A companhia construiu acampamentos 

próximos à comunidade de onde partiam trabalhadores em helicópteros para 

realizar estudos e “plantar” na terra os explosivos utilizados nesta etapa da 

exploração. 

Em reação, o povo Sarayaku resolveu organizar os chamados 

“acampamentos de paz e vida” próximos aos locais de incursão da empresa
22

. 

 

“[M]as ali eles meteram a polícia, militares, seguranças privados contratados pela 

companhia. A gente foi maltratada, Sarayaku não estava armado nem nada... eles 

dispararam... aconteceram várias coisas aí. Mulheres grávidas, crianças etc, se colocaram 

à frente. Quatro companheiros foram trazidos com olhos vendados e mãos atadas ao 

acampamento da companhia. ... isso foi terrível”
23

 

  

Segundo o Povo Sarayaku, os militares estariam prestando serviços de 

segurança para a empresa e ameaçando a população local. Segundo o antropólogo 

equatoriano, Fernando García, a área foi militarizada e o tráfico no rio 

Bombonaza, que dá acesso a Sarayaku foi bloqueado devido às pressões da 

petrolífera em associação direta com as Forças Armadas: “era uma coisa bastante 

                                                                                                                                                               
tempo da resolução anterior por prazo indeterminado). No ano de 2002, uma série de acordos 

foram firmados entre a empresa e diversas comunidades que habitam a região do bloco 23 e os 

trabalhos de prospecção e sísmica foram retomados. No entanto, uma quarta suspensão foi 

motivada pela impugnação destes acordos realizada por Sarayaku e pela Organização de Povos 

Indígenas de Pastaza (OPIP) perante a Defensoria do Povo, como veremos adiante.  
21

 Nota de jornal e Sherriff, D. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 26 mar. 2009. 
22

 VITERI, F. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 26 mar. 2009. 
23

 MACHOA, Dionicio. Entrevista concedida a autora. Puyo, 15 jan. 2009. 
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mais séria, não somente ameaça”
24

. Apesar disso, a assessoria de imprensa de 

CGC, informou que o Estado apenas estava garantindo condições mínimas de 

segurança para a realização das atividades contratadas
25

. 

A escalada dos confrontos entre seguranças privados da empresa, militares e 

a resistência de Sarayaku, levou os líderes locais a buscar alianças com 

organizações indígenas a nível regional (como a Organização dos Povos Indígenas 

de Pastaza - OPIP) e nacional (como a Confederação das Nacionalidades 

Indígenas do Equador – CONAIE).  

A busca por apoio se deveu à incapacidade do Estado em mediar o conflito 

de expectativas normativas entre a população indígena e a companhia petrolífera, 

pelas mesmas razões que analisamos no capítulo anterior – sua posição 

“esquizofrênica” que ao mesmo tempo em que reconhece direitos indígenas, 

realiza a concessão petrolífera, sem estabelecer mecanismos para a mediação das 

expectativas conflitantes. Ficou, assim, a cargo da companhia a realização de 

consulta prévia junto à população, mas os termos vagos desta normativa e 

ausência do Estado no procedimento, como veremos, apenas intensificou o 

conflito. 

Além das alianças com organizações indígenas, o Povo Sarayaku ainda 

buscou o apoio de organizações não-governamentais com as quais vinha 

mantendo contato desde os anos 80, como organizações de defesa dos direitos 

humanos e ambientais (como a Acción Ecológica, e a Fundação Pachamama). 

Ironicamente, as estruturas da sociedade moderna – muitas das quais são 

alvos dos protestos indígenas – permitem a comunicação entre ausentes e, assim, 

facilita a formação de redes de solidariedade entre movimentos sociais, ONGs e 

outras “citizens initiatives”. Estas estruturas contribuem (e contribuíram, no caso 

de Sarayaku) para dar visibilidade e permitir a manutenção de um protesto, como 

observamos no capítulo 1. A troca de informações entre ausentes permite a 

transposição de protestos, à esfera internacional, como ocorreu com a demanda 

que foi enviada pelo Povo Sarayaku e seus representantes ao Sistema 

Interamericano. Sem estas prévias estruturas (desenvolvimento tecnológico, 

abertura formal democrática, etc), seria muito mais complicado fazer conhecer à 

                                                           
24

 GARCÍA, Fernando. Entrevista concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009. 
25

 Sherriff, D. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 26 mar. 2009. 
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Corte Interamericana a situação de conflito que vive uma população semi-isolada 

da Amazônia. 

Assim, a anterior aproximação do povo Sarayaku com ONGs especializadas 

permitiu que os líderes locais tivessem contato com a linguagem dos direitos 

humanos e ambientais e acabassem por optar por perseguir uma estratégia jurídica 

na busca pela defesa de seu território e cultura.  

Diante de alegações de ilegalidades cometidas pela empresa (como o 

descumprimento do direito à consulta prévia e a apresentação de estudos 

ambientais falsos, além da renovação do prazo de realização da primeira fase do 

contrato por autoridade outra que não aquela que firmou o contrato com a 

empresa), os líderes de Sarayaku resolveram contatar a ONG CEJIL, que sugeriu 

que se seguisse uma estratégia legal. “A comunidade não conhecia esta estratégia, 

mas formaram uma equipe jurídica local para tomar as decisões” 
 26

 em relação ao 

procedimento escolhido.  

Quando perguntado sobre o porquê desta escolha, Franco respondeu: 

“Porque dizem que este é o meio mais eficiente de chamar a atenção do Estado”. 

Mário Melo, atual advogado do povo Sarayaku
27

, aponta que o caso Sarayaku se 

tornou uma referência emblemática para outras comunidades indígenas, 

justamente porque se utiliza de mecanismos do Estado de Direito contra ele 

mesmo. Nas palavras de Luhmann, isso significaria dizer que o movimento de 

protesto de Sarayaku, buscou mobilizar a sociedade contra ela mesma (Luhmann, 

1997).  

O conflito entre duas normas institucionalizadas flagra um exemplo de 

patologia no sistema jurídico nacional (o que Fontaine chama de esquizofrenia do 

Estado) – a proliferação de normas conflitantes deixa de servir de guia para o 

estabelecimento de expectativas e comportamentos. Diante da impossibilidade de 

redução da complexidade, cada qual passa a atuar por si e a possibilidade de 

convergência de expectativas se torna ainda mais remota. 

A escolha estratégica de recorrer ao próprio sistema jurídico, através do 

recurso às suas estruturas (Tribunais) e procedimentos (processo), visa a dotar a 

própria expectativa (a do Povo Sarayaku) de legitimidade, tendo em vista que, 

                                                           
26

 VITERI, Franco. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. Hernandez. Entrevista 

concedida a autora. Puyo, 16 jan. 2009. 
27

 MELO, Mário. Entrevistas concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009. 
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supostamente, o sistema jurídico contém o antídoto para a patologia (conflito 

entre normas) criada por si mesmo – ou seja, como vimos no capítulo 1, pode 

atuar como um sistema imunológico. 

Buscava-se, assim, recorrer à jurisprudência (conhecimento acumulado do 

sistema) para, diante deste novo contexto apresentado, estabelecer relações entre 

as normas do sistema e optar por aquela que, no caso concreto, seria a dotada de 

normatividade – resolvendo-se a ambiguidade.  Esta é justamente a importância 

de se perseguir uma estratégica jurídica, a participação na construção 

jurisprudencial de uma nova realidade, fazendo relação com conhecimentos 

anteriores do sistema. 

Tendo em vista que a generalização (material) de expectativas, através das 

normas, fixa pontos de referência abstratos (significados) que fazem a conexão 

entre expectativas (as dotam de sentido) e servem como ponto de partida para a 

regulação da interação concreta, o que o movimento de Sarayaku fez, através do 

uso estratégico da linguagem dos direitos (como pontos de referência abstratos) 

teve o objetivo de enquadrar o conflito sócio-ambiental (neste caso, indígena), 

dotando-o de significado apreensível para a normatividade em que opera o Estado 

(de Direito).  

Ao relacionar (frame) suas expectativas com as expectativas 

institucionalizadas pelo Estado através da assinatura de acordos internacionais, 

suas ações passaram a ter sentido (possível de apreensão individual), servindo, 

então, de ponto de partida para a ação concreta de defesa da cultura e do território 

Sarayaku. 

Segundo Luhamann, participar nesse processo de condensação de 

significado através da comunicação é a única maneira de expressar os desideratos 

da consciência em sociedade; nesse caso, de expressar os intentos das cosmovisão 

indígena à sociedade. Significados estes que, pelo uso reiterado, devem se 

confirmar na presença de outros contextos: por exemplo, demandas por respeito à 

autodeterminação na presença do contexto da resistência indígena. De forma que 

se verifica que os movimentos indígenas vêm participando ativamente na 

construção de significados (e realidades) em torno de conceitos modernos.  
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4.1.2.2. 
O processo jurídico doméstico 

 

Dessa forma, a princípio, o Povo Sarayaku pela assistência de um advogado 

para recorrer às instâncias governamentais provinciais– no caso a Defensoria do 

Povo de Pastaza. A junta paroquial de Sarayaku encaminhou uma queixa à 

“Defensoria del Pueblo” em 08 de novembro de 2002
28

 (Anexos 8.4 e 8.7 ). A 

queixa relatava que os centros de Sarayaku haviam declarado estado de 

emergência e segurança comunitária, devido à presença de trabalhadores da CGC 

em território ancestral e o desenvolvimento de atividades prejudiciais ao modo de 

vida indígena. Por esta razão, continuava a queixa, as atividades escolares, 

agrícolas e econômicas da comunidade haviam sido suspensas – homens, 

mulheres e crianças revezavam-se na vigilância do território.  

Invocando a “Ley Organica de las Juntas Parroquiales Rurales”, a Junta de 

Sarayaku, investida na condição de mediadora do conflito, demandava a 

interrupção das atividades da empresa até que fosse possível encontrar uma 

solução com a participação de todas as autoridades competentes da província de 

Pastaza e do Estado equatoriano. A queixa foi enviada pela Defensoria às demais 

autoridades do governo provincial, regional e nacional. 

O governo municipal de Pastaza, em atendimento às solicitações de 

Sarayaku, encaminhou o pedido de interrupção das atividades petrolíferas ao 

então presidente da república (Ofício n. 602-DJ-MP, anexo 8.5), Gustavo Noboa, 

ao ministro de Energias e Minas e ao gerente da Petroecuador. Neste ofício, o 

prefeito ressalta o cumprimento aos artigos 86 e 88 da então Constituição do 

Equador (1998), além do artigo 28 da Lei de Gestão Ambiental, que determinam o 

interesse público na preservação do meio-ambiente, o direito a viver em um meio 

ambiente são e o direito à  consulta prévia e informada à população, em caso de 

decisão estatal que possa afetar o meio-ambiente (consulta que, se não realizada, 

acarreta a nulidade dos contratos firmados pelo Estado)
29

. 

                                                           
28

 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Queixa n
o
 368/2002. Ofício 138 da Junta 

Parroquial de Sarayaku. Sarayaku, 07 nov. 2002, p. 01. 
29

 Constituição da República do Equador, 1998, art. 88; Lei de Gestão Ambiental, 1999, art. 28. 

“El incumplimiento del proceso de consulta al que se refiere el artículo 88 de la Constitución 

Política de la República tornará inejecutable la actividad de que se trate y será causal de nulidad de 

los contratos respectivos”. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



114 
 

O ofício do prefeito ainda ressalta o desconhecimento das demandas e o 

descumprimento dos direitos dos povos indígenas por parte do governo central. 

Preocupava-se com: 

 “la indiferencia del Poder Central con respecto a las exigências y planteamientos 

formulados por la Asociación de Centros Indígenas de Sarayaku, entidad que 

unicamente busca precautelar la vida de su pueblo em el marco de los convênios 

internacionales de la Constitución de la Republica y de la Ley, normatividad a la 

que está obligado el Estado y sus correspondientes Funciones”.  

 

Não houve resposta à solicitação elaborada pela Junta Paroquial de 

Sarayaku por parte do governo central, do Ministério de Energia e Minas e da 

estatal Petroecuador. 

 
4.1.2.2.  
Impactos Sociais 

 

Segundo Franco Viteri, já a partir de 1996, a companhia CGC havia iniciado 

um processo de divisão da comunidade, através da “compra” de líderes, 

camuflando o processo de consulta prévia à população, tendo entrado em contato 

com apenas 2 ou 3 líderes e desrespeitando a estrutura ancestral de tomada de 

decisões (apresentada no item 3.1.1. acima).  

De acordo com Dionicio Machoa, antes de iniciada a atividade petrolífera, 

Sarayaku mantinha relações políticas com outras comunidades como Canelos e 

Pakayaku, no entanto, após a chegada da empresa na região, operou-se a divisão 

entre as comunidades, o que define como um dos impactos mais negativos do 

contato com a indústria petrolífera.  

 

“Agora estamos superando... isso foi um impacto negativo, ou seja, tudo o que 

tínhamos, relações de amizade, familiares, isso até o momento ainda não se 

superou... isso queremos superar, somos parte da mesma cuenca, somos kichwas de 

Canelos e kichwas de Sarayaku. Outro impacto negativo foi que antes as famílias 

em Sarayaku tinham uma relação de amizade...isso não se está recuperando muito,  

algumas foram seccionadas... agora estamos trabalhando para conversar com as 

famílias para que estas famílias possam voltar a Sarayaku”
30

. 

  

Decorre do processo de divisão comunitária e da “compra” de líderes, que a 

contestação à presença da empresa petrolífera não foi unanimidade entre as 

comunidades indígenas da região, o que acabou por isolar a resistência de 
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 MACHOA, Dionicio. Entrevista concedida a autora. Puyo, 15 jan. 2009. 
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Sarayaku. A Junta Parroquial Sarayaku, relatou que as atividades de CGC levaram 

à divisão do povo kichwa na região e também dentro da Associação de 

Sarayaku
31

.  

 

“La CGC manda funcionarios y trabajadores de compañia a la comunidad, llevando 

raciones alimenticias y vi um motor fuera de borda para chontayaco y 

Shiguacocha, estos regalos nos llamó la atención porque entra a sector de Sarayacu, 

em donde no conocemos estos regalos, ni los pedimos, porque consideramos que 

estas son estratégias de la Compañia para justificar su penetración. [...] Los que 

favorecen a la Compañia se han enojado com los demás, y no hay la familiaridad, 

la amistad, el compañerismo, la cooperación; incluso se han producido grescas 

entre los que están em la Compañia y los demás [...]”
32

. 

 

Quatro comunidades vizinhas à Sarayaku acabaram por firmar acordos 

diretos com a petrolífera (Anexo 8.9): Pacayacu, Molino, Shaimi e Canelos
33

. 

Inclusive dentro do Povo Sarayaku, algumas famílias dissidentes da resistência e 

auto denominadas “Comunidades Independientes de Sarayaku” firmaram acordos 

com a empresa
34

.  

Segundo o acordo, a CGC, em troca da autorização de todas as comunidades 

mencionadas em conjunto para a realização de operações de sísmica, se 

comprometeria a colaborar com o desenvolvimento institucional das comunidades 

em conjunto (US$ 10 mil), a construção de quatro escolas (US$ 20 mil), a 

capacitação de professores (US$ 8 mil), a construção de duas bibliotecas (US$ 6 

mil e US$ 3,5 mil), compra de material didático (US$ 3,5 mil), criação, em 

                                                           
31

 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. Ofício 

138 da Junta Parroquial de Sayauaku. Sarayaku, 07 nov. 2000, p. 05. 
32

 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. 

Declaração testimonial de Jose Dionicio Machoa Santi. Puyo, 13 jan. 2003, p. 311. 
33

 Acordos semelhantes também foram firmados entre a empresa e as seguintes comunidades em 

documentos apartados, apesar de todos serem datados em 07 de agosto de 2002: Comunidade 

Achuar de Shaimi, Federación de las Nacionalidades Shuar de Pastaza (FENASHI-p) e Federación 

de las Nacionalidades Quíchuas de Pastaza (FENAQUIPA). Apesar dos acordos, a relação entre a 

empresa CGC e as comunidades indígenas locais não era de todo consensual e pacífica de ambos 

os lados: “Cuando dos membros de la parroquia de Canelos, que trabajan en la empresa,  fueron 

retenidos en el sector Sarayaku, la población de Canelos y nosotros, los miembros de la Junta 

Parroquial exigimos a la empresa que [...] gestione a la liberación de los compañeros, y como 

parecían que no tenían interés, recurrimos a uma medida de hecho consistente en retener dos 

vehículos en el centro parroquial [...]. En general, hasta esta fecha, pese que el tiempo previsto se 

está terminando, no he visto que se haya cumplido a cabalidad las ofertas hechas por la empresa en  

favor de mi Comunidad.” Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a 

queixa n
o
 368/2002. Declaração testimonial de Vismar Cleber Toqueton Loja, Puyo, 08 jan. 2003, 

p. 321 e 375/verso. 
34

 Acuerdo General para el Desarrollo de la Sísmica Dos D en el Bloque Veinte y Tres de la 

Region Amazonica Ecuatoriana. Notaria segunda del Cantón de Pastaza, Escritura. Puyo, 07 ago. 

2002. 
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conjunto com universidades, de um programa de bolsas universitárias (US$ 20,8 

mil), a provisão de utensílios escolares para crianças (US$ 5 mil), criação de uma 

farmácia comunitária (US$ 11,5 mil), compra de nove rádios comunitárias e 

painéis solares (US$ 15 mil), apoio a quatro projetos produtivos (plano de cultivo 

de arroz, US$ 10 mil; piscinas de piscicultura, US$ 10 mil; melhoramento da 

cerâmica, US$ 11,5 mil; plano de turismo, US$ 20 mil), apoio à terceira idade 

(US$ 7,5 mil), reforma da pista de Jatun Molino (US$ 10 mil), construção de uma 

ponte no setor de Shiwacocha, sobre o rio Bombonaza (US$ 20 mil), além da 

compra de quatro motores yamaha e quatro moto-serras.  

Em contrapartida, as comunidades se obrigavam a aceitar as atividades 

sísmicas nos territórios sob a sua influência deste bloco petrolífero, facilitar a 

contratação de mão de obra, vigiar e cuidar dos bens e equipamentos da empresa e 

velar para que não existissem problemas de circulação, obstáculos e atos de roubo 

ou violência no espaço envolvido nos trabalhos de sísmica. 

Ademais, a organização, formada pelas quatro comunidades, nos termos do 

acordo: 

 

 “Declara[n], acepta[n] y entiende[n] que las compensaciones, proyectos y obras 

que CGC se obliga a realizar para la organización [o conjunto das comunidades], 

como efecto de este acuerdo, son la participación, y la compensación a que tiene 

derecho la organización, por las actividades petroleras de CGC em su 

território”. 

  

Considerando que comunidades vizinhas firmaram acordos com a CGC, o 

povo Sarayaku ficou, dessa forma, isolado em sua resistência. Isolado também 

fisicamente, pois o acesso ao território de Sarayaku pelo Rio Bombonaza e a 

realização de atividades comerciais inter-comunitárias e em Puyo (capital da 

província de Pastaza) foram interrompidos. Segundo Junta paroquial de Sarayaku, 

esse processo de divisão das comunidades indígenas engendrado pelos acordos 

com a Companhia CGC estaria levando os povos indígenas a uma situação de 

conflito, cujo “desenlace es fácilmente previsible, esto es, el peligro de que se 

produzcan graves enfrentamientos, cuanto más que los moradores de Sarayaku, 

para ingressar a nuestro territorio, requerimos cruzar la zona de Canelos e 

Pacayacu”
35

. 

                                                           
35

 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. Queixa 
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A previsão realizada pela Junta, eventualmente se realizou. Os conflitos se 

intensificaram durante os anos de 2002 e 2003. O acesso ao território Sarayaku, 

que só é possível pela via fluvial ou aérea, permaneceu interrompido no rio 

Bombonaza, na altura da comunidade de Canelos. Dessa forma, o acesso de 

entrada ou saída do território Sarayaku passou a ser somente possível via 

transporte aéreo, o que incrementou consideravelmente os custos para a realização 

de contatos externos e a realização do comércio de artesanato.  

 

4.1.2.3. 
A escalada do conflito 

 

A assinatura de acordos parciais entre algumas comunidades indígenas e 

famílias dissidentes da resistência de Sarayaku engendrou a divisão social que 

analisamos acima. Esta polarização acabou por culminar em conflitos inter-

comunitários, entre a resistência de Sarayaku e seguranças e técnicos CGC e o 

bloqueio do acesso navegável ao território de Sarayaku. Em conseqüência, a 

tensão na região escalou consideravelmente entre os anos de 2002 e 2003. 

Segundo ofício da petrolífera, enviado ao Governador de Pastaza em 22 de 

novembro de 2002 (ofício n. CGC-Puyo-SEG-010), membros da equipe de 

exploração sísmica da empresa e de sua contratada, a Compagnie Génerale de 

Géophysique (CGG), foram recebidos nas proximidades do território da 

comunidade Chonta Yaku com hostilidade. Uma das mochilas com equipamentos 

de um dos trabalhadores teria sido apreendida pelo povo Sarayaku, armado com 

lanças e escopetas; os índios teriam atirado contra um helicóptero da empresa e 

feito reféns três funcionários: Nelson Manuel Estrella Illanes, pertencente à 

comunidade de Canelos, Matias Eduardo Vargas Grefa e Marco Olivio Mantilla 

Cárdenas, ambos da comunidade de Rey del Oriente; os três teriam sido levados 

por mulheres da comunidade e mantidos em cárcere
36

.  

Um destes funcionários da empresa foi libertado três dias depois. O 

governador e o comandante da polícia de Pastaza realizaram bons ofícios, obtendo 

a liberação dos outros dois retidos em troca da promessa de que as atividades de 

sísmica operadas pela CGC seriam interrompidas até que se realizasse uma 
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reunião com altas autoridades do governo do país, em Puyo, para a negociação 

com a comunidade. No mesmo documento, as duas autoridades reconheceram que 

dois membros de Sarayaku também teriam sido retidos pela comunidade de 

Pacayacu: Remigio Santie Jordán Gualinga
37

.  

Ademais, Franklin Santi, dirigente de Shuguacocha, uma das comunidades 

de Sarayaku que firmou contrato diretamente com a CGC, e mais oito pessoas do 

Centro Achuar Shaimi (aparentemente funcionários da companhia) foram detidos 

em Sarayaku, o primeiro no dia 30 de novembro de 2002, e os demais no dia 04 

de dezembro
38

. Segundo Dionicio Machoa, Franklin Santi permaneceu detido, de 

acordo com as autoridades ancestrais, por resolução da Assembléia da 

comunidade de Sarayaku, acusado de não cumprir com as decisões desta 

organização. A Assembléia da Associação de Sarayaku teria desautorizado 

publicamente a Franklin Santi como representante comunitário de Shiwacocha em 

relação à empresa CGC. 

De acordo com o relatório de visita in loco realizado pelo defensor público, 

Carlos Borja, em Sarayaku em 12 de dezembro de 2002, Franklin Santi estava 

sendo mantido em cômodo da casa de administração e declarou que não estava 

recebendo maus tratos físicos, mas solicitou a sua liberação justificando que sua 

atitude teria sido motivada pela “búsqueda de mejores condiciones para su 

comunidad, que es muy pobre y carece de fuentes de trabajo” 
39

. 

Outros oito funcionários de uma empresa de segurança privada JURASEG, 

supostamente contratados pela sub-contratada da CGC, foram capturados pela 

Associação Sarayaku, por ingressarem armados em seu território, e foram 

libertados em seguida, mediante ata de recepção e entregues ao Sub-tenente de 

Polícia em 16 de janeiro de 2003
40

. 
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Por outro lado, quatro indígenas sarayaku foram levados por seguranças da 

empresa no dia 25 de janeiro de 2003 e mantidos em cativeiro por cinco horas, 

sofrendo maus tratos. Segundo o exército, estes habitantes estavam armados com 

11 carabinas calibre 16, uma escopeta, 25 cartuchos calibre 16 e dois punhais, sem 

permissão oficial
41

. 

Dois dos sequestrados testemunharam que neste dia, às 13 horas, um grupo 

de 30 homens do exército nacional ingressou ao território de Sarayaku na região 

de Wiracaspi, onde encontravam-se cerca de 17 pessoas, entre homens, mulheres, 

jovens e crianças que faziam a vigilância da fronteira com vistas a evitar a entrada 

de funcionários da petrolífera
42

; a fronteira estaria sendo vigiada há cerca de 

quatro meses, devido a tentativas da empresa em ingressar no território Sarayaku. 

Os militares revistaram os moradores que faziam a guarda do local, apreenderam 

suas armas e levaram consigo no helicóptero quatro pessoas, com os braços 

amarrados para trás até o acampamento da empresa CGC, em Chontoa, onde 

foram forçados a retirar a camisa, tirar fotos e deitar-se no chão sobre 

formigueiros. Os quatro foram interrogados por civis (funcionários da empresa) e 

horas depois levados pelos militares à polícia. 

 

“[N]os hacian preguntas si éramos guerrilleros y cuales son nuestros comandantes, 

de donde obteníamos las armas, las balas, que cuánto nos pagaban por estar em la 

selva, nos tuvieran mas de uma hora en el suelo; a eso, a las cinco de la tarde llegó 

la orden de que nos lleven a la policía, - cuando nos disponíamos a salir, em grupos 

de dos, nuevamente nos pegaron dándonos golpes de puño en el cuello y cabeza 
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[...] nos entregaron en el cuartel de policía, diciendo que éramos guerrilleros, que 

nos maten”
43

. 

 

Relatórios realizados posteriormente pela Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos relatam ainda que, em 13 de janeiro de 2003, trabalhadores da 

CGC, agrediram membros de Sarayaku que se locomoviam em canoas pelo Rio 

Bombonaza, disparando tiros e interrompendo a passagem, derrubando árvores 

sobre o rio. No dia 26 de janeiro de 2003, o exército equatoriano teria também 

atacado com armas de fogo o acampamento de paz e vida em Panduro, localizado 

em territorio sarayaku, integrado por 60 índios (homens, mulheres, crianças e 

anciãos) que realizavam a vigilancia da fronteira para evitar a entrada de 

trabalhadores da empresa.  

Dois dias depois, os funcionarios da empresa, acompanhados de membros 

do exército, conseguiram iniciar atividades de prospecção sísmica em Rotuno 

Yaku (Gauyacán), considerado local sagrado pelos indígenas. 

Em seguida, no dia 29 de janeiro, duas índias, menores com 12 anos de 

idade, foram inteceptadas por trabalhadores e uma patrulha de militares e 

interrogadas sobre a razão da sua presença próxima às atividades da petrolífera. 

Os trabalhadores ainda teriam sugerido à patrulha que as violassem. Segundo os 

representantes da comunidade, elas teriam sofrido “abusos desonestos” antes de 

serem libertadas
44

.     

Um dos últimos relatos documentados ocorrido em 04 de dezembro de 

2003, indica que 120 indíos Sarayaku foram agredidos quando tentavam se 

deslocar pelo Rio Bombonaza para participar de uma manifestação na cidade. 

Trabalhadores da petrolífera golpearam com paus, pedras e facas aos indígenas e 

destruíram e apreenderam seus pertences. Muitos resultaram feridos e quatro 

pessoas, incluindo uma criança, foram retidos pelos trabalhadores e libertados um 

dia depois. 
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4.2. 
Expectativas incompatíveis: um resumo da posição das partes no 
conflito 

 

 A posição das partes levadas ao procedimento retrata a incompatibilidade de 

suas expectativas, em decorrência da proliferação de normas incongruentes entre 

si. A Procuraduría General del Estado, em defesa, a respondeu à reclamação 

apresentada pela Junta Paroquial de Sarayaku em 20 de fevereiro de 2003. Alegou 

que os peticionários não tinham legitimidade para pleitear em nome da Junta e 

não possuíam a propriedade legal das terras reclamadas. Ainda acrescentou que, 

segundo a constituição do país, o Estado poderia expropriar terras ancestrais e 

comunitárias em benefício público, sobretudo porque a atividade petrolífera era 

considerada legalmente como sendo de utilidade pública (desta indústria advinha 

grande parte do percentual do Orçamento Público da União) e, por ser uma 

atividade técnica/especializada, normas especiais deveriam se aplicar em regime 

de preferência em relação a outras normas do sistema jurídico nacional.  

As alegações do Estado foram contestadas com provas documentais sobre a 

propriedade da terra e a representação legal da Junta de Sarayaku, que ainda 

invocou a obrigação (nacional e internacional) do Estado em proteger os direitos 

coletivos, sobretudo, a obrigação de submeter a exploração à consulta prévia.  

Já a empresa CGC, invocou a unidade territorial do Estado, para alegar que 

toda a população deveria se submeter ao mesmo sistema jurídico. “Significa que 

todos los estamentos públicos y privados forman uma unidad y están regidos por 

um solo ordenamiento jurídico”
45

. A empresa ainda declarou que suas atividades 

se coadunavam com a intenção do governo do país em garantir a segurança 

jurídica aos contratos firmados no país para fomentar o investimento estrangeiro. 

A CGC ainda acrescentou que as disputas entre as comunidades indígenas teriam 

raízes históricas, não sendo, portanto, motivadas pela presença da empresa na 

região.  

Por fim, alegou que o direito à autodeterminação poderia justificar a auto-

representação das famílias dissidentes da resistência de Sarayaku e legitimar seus 

acordos com a petrolífera – de forma que a empresa entendia que estes acordos 
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cumpriam com o requisito da consulta prévia previstos na legislação doméstica e 

internacional.  

No entanto, para o Povo Sarayaku, o direito à autodeterminação era 

entendido não apenas como o respeito à consulta prévia, livre e informada, mas 

também como respeito à autonomia indígena e o respeito às estruturas e 

autoridades tradicionais ou ancestrais.  

Segundo o presidente de Sarayaku: 

 

“[T]emos estado permanentemente em luta para que nosso território seja respeitado 

permaneça para Sarayaku, para seus habitantes. Que o nosso desenvolvimento 

tenha a nossa visão, que não cause dano aos bosques, à água. E igualmente 

fortalecer nossa cultura, este é o nosso principal objetivo. Por isso temos estado 

permanentemente contra qualquer projeto que venha de qualquer parte do mundo 

que causem impactos ambientais ou culturais e, por isso, temos lutado contra as 

empresas transnacionais”
46

. 

 

4.2.1. 
Impossibilidade de reestruturação de expectativas  

 

Quando há conflito desordenado de normas, a sua institucionalização já não 

serve mais para estabilizar e orientar expectativas. Como observamos no item 

acima, a proliferação de normas irreconciliáveis entre si potencializa conflitos 

sociais. 

 

“Em Estados cínicos... a lei se relativiza tanto que deixa de ser um referente da vida 

social... e se vai à transgressão. Veja, as coisas que os movimentos indígenas alcançaram 

aqui no país... isso é curioso, é histórico... Não foram através de reclamações no marco da 

lei, senão transgredindo a lei, fazendo levantamentos, tomadas de cidades...”
47

.   

 

Por isso o caso Sarayaku é emblemático, é uma busca por mudança dentro 

do marco da legalidade. Em situações como esta (de proliferação normativa) é 

preciso que haja uma nova diferenciação intra-sistêmica, a definição de um sub-

sistema decisório dentro daquele sistema que está sobrecarregado por expectativas 

normativas concorrentes a fim de que se dote de validade a decisão que realizará a 

escolha entre elas: o procedimento.  

Neste sentido, o procedimento é responsável pela reestruturação 

comunicativa das expectativas, na medida em que atribui papéis às partes em 
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conflito, abrindo a possibilidade de participação nesta interação comunicativa. Daí 

a escolha estratégica de participar em um procedimento que supostamente abre 

vias de interação, de participação.  

O procedimento envolve a capacidade de aprender com a progressiva 

redução da margem de atuação das partes na medida em que decisões parciais 

seguem avançando em concordância com as regras procedimentais. Por isso, diz-

se que o procedimento é responsável pela legitimação da decisão, já que implica 

na aceitação (prévia – implícita na participação) de resultado incerto e 

contingente. 

Espera-se que as partes envolvidas, portanto, adotem uma postura cognitiva 

– aprendam com os resultados
48

. Por outro lado, o procedimento também implica 

em uma postura em parte cognitiva por parte do sistema – seguindo o 

procedimento, decisões são gravadas no sistema como conhecimento ao qual se 

recorre como fundamento de futuras decisões (jurisprudência, no caso do sistema 

jurídico). A apresentação de novos contextos e a colaboração das partes na 

interpretação de normas, faz avançar este conhecimento, memória do sistema. 

No entanto, no caso em análise, a deficiência do processo jurídico 

doméstico (seja pela falta de prestação ou pela procrastinação da decisão no 

processo doméstico), como veremos a seguir, não permitiu a reestruturação das 

expectativas das partes. 

Luhmann observa que, consequentemente, as demandas que não são 

absorvidas por procedimentos próprios (no caso, o processo jurídico nacional) têm 

como válvula de escape (efeito compensatório), o estabelecimento de expectativas 

fortemente normativas que, diante da frustração, podem ser condensadas em 

movimentos sociais. 

 

4.2.2. 
Debilidades do procedimento doméstico 

 

Durante o auge dos conflitos, em 27 de novembro de 2002, o então 

Defensor do Povo do Equador, Doutor Claudio Mueckay Arcos, viajou a Puyo, 

capital da Província de Pastaza para reunir-se com as partes envolvidas no 

conflito. Após a reunião, declarou que a comunidade Sarayaku estaria sob a 
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proteção da defensoria (Anexo 8.8); o que significava que todas as autoridades e 

pessoas públicas ou privadas envolvidas no conflito deveriam respeitar e garantir 

os direitos coletivos da referida comunidade, sobretudo o direito ao livre 

trânsito
49

. No entanto, o trânsito permaneceu bloqueado até 2008
50

. 

Como observado acima, a declaração da Defensoria foi descumprida. Dessa 

maneira, a ação judicial prosseguiu junto à defensoria de Pastaza e culminou na 

realização, em 20 de março de 2003, de uma audiência, na qual compareceram os 

representantes do Povo Sarayaku e da empresa CGC; os demais demandados 

(Ministério de Energia e Minas, a procuradoria General del Estado e o 

comandante da brigada militar de Pastaza) não compareceram. Durante a 

audiência, não se logrou um acordo entre as partes, que apenas se limitaram a 

apresentar argumentos (apontados no item 3.2. acima) para corroborar seus 

próprios pontos de vista. 

Finalmente, no dia 10 de abril do mesmo ano, a Defensoria do Povo proferiu 

a sua decisão final. A Defensoria reconheceu que o contrato da empresa CGC com 

o Estado equatoriano ainda permanecia válido, mas em suspenso, devido à 

declaração de estado de emergência decretado por autoridades do Ministério de 

Energia e Minas e pela Petroecuador, reconhecendo a impossibilidade da 

execução dos trabalhos da empresa na região afetada pela resistência indígena. 

Por outro lado, aponta que a atividade petrolífera na região tem gerado 

alterações significativas no meio-ambiente e nas relações comunitárias, fato 

conhecido de todos, mas ignorado pelo Estado. 

 “Con estos antecedentes, podemos reafirmar que las actividades de exploración y 

de explotación petrolera han agudizado las dificuldades de las comunidades. Fuera 

de la presencia de componentes tóxicos que afectan los ecossistemas, uno de sus 

peores impactos es el proceso divisionista que provoca entre las asociaciones y 

entre las comunidades indígenas”
51

. 

  

Segundo o defensor, o contato direto entre “relacionadores comunitários” 

(representantes da empresa junto à população) e comunidades locais estaria tendo 

como impacto mais importante; 
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 “[Um] proceso divisionista a través de la negociación directa con las comunidades 

cercanas a los campos petroleros, a las cuales ofertan servicios de educación, salud, 

obras de infraestructura y trabajo asalariado a los jóvenes, ofertas que en la 

mayoría de los  casos no son cumplidas”
52

.  

 

O defensor ainda salientou que a empresa estaria fomentando a criação de 

organizações paralelas às instituições tradicionais dos povos indígenas, como 

forma de gerar divisão entre e dentro destas comunidades. 

A Defensoria reconheceu, assim, que os contratos firmados entre a empresa 

e algumas organizações indígenas locais foram bem sucedidos ao eliminar parte 

da oposição que algumas comunidades ofereciam à exploração petrolífera até 

agosto de 2002. No entanto, esclareceu que estes contratos não representavam um 

ato de consulta prévia, tendo em vista que ignoraram a organização, as 

autoridades ancestrais da população e as juntas paroquiais que, desde julho de 

2000, têm competência para intervir em nome das comunidades, as quais por 

eleições gerais as representam.  

Justificou sua análise com base na convenção 169 da OIT e o princípio 10 

da Declaração do Rio sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento
53

. Por fim, 

acolheu parcialmente a queixa apresentada pela Junta Parroquial de Sarayaku, 

reconhecendo a violação do art.84, 5, I da Constituição, art 88; art 28 da lei de 

gestão ambiental
54

 e os ditames internacionais. No entanto, não considerou que as 

Forças Armadas atuem na região sem permissão legal, mas ressalvou que os 

queixosos têm direito a denunciar os militares que os mantiveram em cativeiro e 
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a oportunidade de participar dos processos decisórios. Os Estados irão facilitar e estimular a 

conscientização e a participação popular, colocando as informações à disposição de todos. Será 

proporcionado o acesso efetivo a mecanismos judiciais e administrativos, inclusive no que se 

refere à compensação e reparação de danos”. Declaração do Rio sobre Meio-ambiente e 

Desenvolvimento. Rio de Janeiro, 1992, princípio 10. 
54

 “Art. 84.- El Estado reconocerá y garantizará a los pueblos indígenas, de conformidad con esta 

Constitución y la ley, el respeto al orden público y a los derechos humanos, los siguientes derechos 

colectivos: [...] 5. Ser consultados sobre planes y programas de prospección y explotación de 

recursos no renovables que se hallen en sus tierras y que puedan afectarlos ambiental o 

culturalmente; participar en los beneficios que esos proyectos reporten, en cuanto sea posible y 

recibir indemnizaciones por los perjuicios socio-ambientales que les causen. 

Art. 88.- Toda decisión estatal que pueda afectar al medio ambiente, deberá contar previamente 

con los criterios de la comunidad, para lo cual ésta será debidamente informada. La ley garantizará 

su participación”. Constituição da República do Equador, 1998. 
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sob tortura. Ademais, salientou que o contrato firmado entre as Comunidades 

Independientes de Sarayaku e a CGC poderia ser objeto de pedido de anulação, 

justamente por não representar a população de Sarayaku e, portanto, não servir 

como instrumento de consulta prévia. 

Apesar do reconhecimento da Defensoria de que as tentativas operadas pela 

empresa não consistiam o preenchimento do requisito da consulta prévia, 

nenhuma outra medida neste sentido foi empreitada tanto por parte do governo, 

quanto da empresa. 

Numa última tentativa no âmbito doméstico, o Povo Sarayaku recorreu a um 

recurso de amparo devido ao iminente risco de vida que corria sua população, 

segundo alegava-se. De acordo com o advogado Mário Melo, o judiciário 

doméstico protelou o seguimento da ação (que, por sua natureza deveria ter 

caráter de urgência) por meses. Este fato deixou uma sensação de desamparo junto 

ao povo, segundo José Gualinga, que na época era representante de relações 

internacionais da comunidade; por isso, segundo ele, resolveram procurar a 

Coordenação dos Povos Indígenas da Cuenca (Bacia) Amazônica (COICA) para 

solicitar suporte para que a reclamação do Povo Sarayaku fosse levada ao fórum 

permanente da OEA
55

.  

Verifica-se, após a análise dos fatos que, o juiz, a quem caberia decidir qual 

expectativa seria a dotada de normatividade, não representou o papel dos terceiros 

institucionalizantes. Ao contrário, procrastinou a decisão. E o procedimento, que 

teria o objetivo de fazer com que as expectativas repousassem sobre ele e não 

mais sobre expectativas de expectativas de alter, através de suas decisões com 

efeito vinculante, também não cumpriu sua função precípua – domesticar o 

crescimento desordenado de expectativas normativas. Ao contrário, o 

procedimento doméstico foi incapaz de reestruturar as expectativas das partes; a 

distância em relação aos centros decisórios, o aparente “descaso” do Estado em 

relação às demandas indígenas, deslegitimaram o procedimento e tornaram 

qualquer decisão oriunda deste processo normativamente difícil de aceitar. 

Em lugar de absorver, o procedimento intensificou o conflito ao aprofundar 

a distância, o desconhecimento e o aparente descaso dos centros decisórios em 
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 GUALINGA, José. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 
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relação á periferia representada pela comunidade indígena. A distinção 

centro/periferia se tornou mais patente, alimentando o movimento de protesto.  

Diante da falha do procedimento doméstico, o caso foi levado pelo 

movimento associado a uma rede transnacional de solidariedade, ao Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos. 

 

4.3. 
Transposição do conflito ao cenário internacional 

 

A incapacidade do Estado em processar (dar conhecimento) as demandas 

indígenas, dar solução ao conflito e fazer cumprir as decisões de seus próprios 

órgãos, somada à delegação da mediação entre os interesses privados e 

comunitários à própria companhia, além de gerar mais conflitos, criou condições, 

incentivos estruturais para que a população afetada buscasse outros recursos para 

dar voz às suas demandas. 

Segundo o antropólogo Fernando García, o que parece ter levado o povo 

Sarayaku a uma demanda internacional teria sido o fato de o Estado não ter 

conseguido fazer face às suas demandas. E assim, os indígenas recorreram aos 

mesmos instrumentos internacionais que o Estado equatoriano havia firmado, 

entre eles o Convênio 169 da OIT, que se ratificou no país em 1999, por um lado, 

e por outro lado a Constituição de 1998, que aprovava uma série de direitos 

coletivos, entre eles a execução da consulta prévia, livre e informada, que o 

governo tem que fazer obrigatoriamente com os povos indígenas que estão 

assentados neste territórios. Como o Estado ignorou a mesma legislação 

internacional que previamente havia ratificado, bem como a constituição aprovada 

em 1998, “isso, entendo, obrigou o povo Sarayaku a buscar justiça fora do país, e 

na Corte Interamericana, justamente porque todas as instâncias de protesto, etc, se 

encerraram no país”
56

. 

De acordo ainda com García, grande parte do que se fez no caso de 

Sarayaku na esfera internacional, não teria sido feita sem a ajuda de ONGs 

internacionais que os ajudaram, como Pachamama, Acción Ecológica, entre outras  

que entraram com fundos oriundos de partes da Europa e dos Estados Unidos, 

onde, existem correntes ambientalistas muito fortes. 
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 GARCÍA, Fernando. Entrevista concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009. 
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4.3.1. 
Formação de Redes de Solidariedade 

 

Frente à violação de seus direitos pelo Estado e por terceiros e à lentidão da 

solução do conflito pela via jurídica doméstica, o Povo Sarayaku optou, como 

analisamos, pela ativação de uma rede de contatos com organizações não 

governamentais domésticas e internacionais com as quais vinha solidificando uma 

relação de cerca de 30 anos.  

Dionicio Machoa relata que Sarayaku já possuía enlaces organizativos com 

algumas ONGs desde antes dos conflitos petrolíferos ocorrerem em seu 

território
57

. Os enlaces derivaram do apoio que o Povo Sarayaku teria prestado em 

oposição à atividade petrolífera em outras áreas amazônicas, como durante os 

conflitos ocorrido ao longo dos anos 1980 e 1990 citados no capítulo 2. No 

entanto, segundo o presidente da comunidade, quando as atividades começaram a 

afetar diretamente o território ancestral, a população e o modo de vida em 

Sarayaku, aquilo que antes era uma relação política, transformou-se em uma 

unidade institucional
58

, que culminou com a apresentação conjunta de demanda à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

Franco Viteri ainda salienta que a CGC, diante da inércia do Estado, teria 

regressado ainda com mais força ao território Sarayaku. Neste momento, Viteri 

aponta ter sido importante a experiência adquirida com levantamentos políticos 

anteriores, como foi no caso das manifestações indígenas contra a empresa Arco-

Oriente (ver capítulo 2).  

A convicção (forte expectativa normativa) do Povo Sarayaku e a rede de 

solidariedade forjada ao longo dos anos permitiram que o movimento de protesto 

de Sarayaku permanecesse vivo e ainda transpusesse os obstáculos domésticos 

para dar voz à resistência na esfera internacional. 

Representantes do Povo Sarayaku começaram a participar de diversos 

fóruns indígenas: na Organização dos Estados Americanos (OEA) e na 
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 MACHOA, Dionísio. Entrevista concedida a autora. Puyo, 15 jan. 2009. 
58

 Antes de ser representado por ONGs como CEDES e CEJIL, o contato internacional se dava 

diretamente entre o povo e instituições como a Comissão de Direitos Humanos do Parlamento 

Europeu, a Comissão de Relações Exteriores da UE, outras ONGs, como a Amazon Watch nos 

EUA e a Anistia Internacional em Londres (a Anistia foi até Quito devido às ameaças de morte 

contra dirigentes dos Sarayaku, para realizar um chamado de urgência) e partidos políticos como o 

Movimento Verde na França. Mas ainda não havia uma aliança organizada em torno de um 

objetivo em comum. GUALINGA, José. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



129 
 

Organização das Nações Unidas (ONU), por exemplo. Assim que a Comissão de 

Direitos Humanos da OEA acolheu a reclamação enviada, o povo Sarayaku 

solicitou que o Centro de Direitos Econômicos e Sociais (CDES), ONG com sede 

em Nova Iorque, e o Center for Justice and International Law (CEJIL), ONG com 

sede em Washington e filiais na América Latina, os representasse. O apoio do 

CEJIL foi responsável pela assistência jurídica internacional e o do CDES, a 

nacional. Atualmente, o povo possui um advogado que trabalha diretamente como 

eles, sem a intermediação do CDES, Mário Melo, da Fundação Pachamama
59

. 

Mário Melo, representante legal do povo Sarayaku desde 2002, relata
60

 que 

o contato entre a Fundação Pachamama e esta comunidade veio de uma 

colaboração de muitos anos. A Fundação já vinha realizando um trabalho no 

centro sul da Amazônia há mais de 10 anos, e dessa forma, em diferentes 

oportunidades, já teriam colaborado (em projetos de capacitação, fortalecimento 

institucional, etc).  No caso específico da resistência contra a CGC, o povo 

Sarayaku teria buscado e obtido, através do CDES, o financiamento de 

Pachamama para realizar a defesa jurídica. Melo também conta que CDES e 

CEJIL exerceram a representação legal do povo desde então e a fundação 

Pachamama, ONG sediada em Quito, realizou o financiamento da defesa também 

durante estes anos. A CONAIE, segundo o advogado, enquanto organização 

indígena nacional, tem prestado respaldo permanente ao povo Sarayaku. 

A decisão de levar conjuntamente o caso ao Sistema Interamericano, de 

acordo com Melo, se deveu ao fato de a Corte ser um sistema de justiça 

internacional que tem competência sobre a América Latina e que tem dado voz e 

acesso à Justiça a indivíduos e comunidades excluídos, além da possibilidade de 

internacionalizar o caso: “sabemos que a pressão internacional é um fator 

importante para empurrar as políticas públicas em favor do respeito aos direitos 

no Equador” 
61

. 

Dessa forma, a resistência do Povo Sarayaku foi internacionalizada. Como 

analisamos anteriormente, a resistência obteve o apoio e, por vezes, a acolhida de 

algumas instâncias de poder e também de outras organizações indígenas; por 
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 Para maiores informações sobre as ONGs, consultar: Fundación Pachamama 

(http://www.pachamama.org.ec/pcmm/), Center for Justice and International Law 

(http://www.cejil.org/) e Centro de Direitos Econômicos e Sociais (em inglês, 

http://www.cesr.org/).  
60

 MELO, Mário. Entrevistas concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009. 
61

 MELO, Mário. Entrevistas concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009. 
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outro lado, confrontou-se com outras esferas governamentais, empresas privadas e 

comunidades indígenas vizinhas. O quadro abaixo elucida e transposição da 

demanda de Sarayaku desde o nível mais local até a esfera internacional: 

 

Quadro: Transposição da demanda Sarayaku do local ao internacional 

Elaboração própria com base em: VITERI, Franco. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 

jan. 2009. 

 

Após a análise dos antecedentes domésticos, resta agora, conhecer a 

expressão da resistência na esfera internacional, ou melhor, no Sistema 

Interamericano. 

 

4.3.2. 
A demanda no Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos 
Humanos 

 

O Equador é membro da organização dos Estados Americanos e signatário 

da Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de San Jose da Costa 
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Rica
62

), bem como do Protocolo de San Salvador
63

, que dispõe sobre direitos 

econômicos, sociais e culturais e, portanto, submete-se à jurisdição do Sistema 

Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos. 

O Sistema Interamericano exerce jurisdição complementar ou coadjuvante 

aos sistemas jurídicos domésticos: dá-se ao Estado signatário da Convenção 

oportunidades de exercer a sua jurisdição, ou seja, de julgar e punir, se for o caso, 

através de seus próprios instrumentos. Só em havendo falha no exercício desse 

dever/poder jurisdicional, é que o Sistema exerce a sua jurisdição complementar 

em relação aos temas sobre os quais tem competência (a proteção dos direitos 

humanos especificados na Convenção e nos Protocolos Adicionais)
64

. 

O Estado signatário se obriga não apenas a respeitar, mas a implementar os 

direitos reconhecidos pela Convenção. Isso inclui o dever de harmonizar a 

legislação interna com a legislação interamericana e fiscalizar o bom 

cumprimento destas normas pelos seus próprios agentes. 

Os casos de violação aos direitos humanos que preencham os requisitos de 

prévio esgotamento dos recursos domésticos, que versem sobre direitos protegidos 

pela Convenção e que não estejam sendo julgados por outra corte (proibição da 

litispendência) podem ser apresentados pelos afetados e seus representantes à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos.  

Em resumo
65

, esta comissão é encarregada de realizar um juízo de 

admissibilidade, propor a adoção de medidas cautelares pelo Estado-demandado 
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 Ratificado pelo país em 1977 (www.oas.org, último acesso em 12 de abril de 2009).  
63

 Ratificado pelo país em 1993 (www.oas.org, último acesso em 12 de abril de 2009). 
64

 “Artículo 46:  1. Para que una petición o comunicación presentada conforme a los artículos 44 

ó 45 sea admitida por la Comisión, se requerirá:  a) que se hayan interpuesto y agotado los 

recursos de jurisdicción interna, conforme a los principios del Derecho Internacional 

generalmente reconocidos;  b) que sea presentada dentro del plazo de seis meses, a partir de la 

fecha en que el presunto lesionado en sus derechos haya sido notificado de la decisión definitiva; 

c) que la materia de la petición o comunicación no esté pendiente de otro procedimiento de 

arreglo internacional, y d) que en el caso del artículo 44 la petición contenga el nombre, la 

nacionalidad, la profesión, el domicilio y la firma de la persona o personas o del representante 

legal de la entidad que somete la petición.  2. Las disposiciones de los incisos 1.a. y 1.b. del 

presente artículo no se aplicarán cuando:  a) no exista en la legislación interna del Estado de que 

se trata el debido proceso legal para la protección del derecho o derechos que se alega han sido 

violados;  b) no se haya permitido al presunto lesionado en sus derechos el acceso a los recursos 

de la jurisdicción interna, o haya sido impedido de agotarlos, y c) haya retardo injustificado en la 

decisión sobre los mencionados recursos”. Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos. 

San José, 22 nov. 1969. 
65

 Para mais detalhes sobre o funcionamento do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, ver: 

TRINDADE, A. A. C. Tratado de Direito Internacional dos Direitos Humanos, Cap. XV, volume 

III. Porto Alegre, 2003; Organização dos Estados Americanos. Documentos básicos em matéria de 

direitos humanos no Sistema Interamericano. Washington, 2006. 

http://www.oas.org/
http://www.oas.org/
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(quando há suspeita de grave risco aos direitos do afetado) e solicitar a adoção de 

uma solução proposta pela própria comissão ou promover um acordo entre as 

partes. Em caso de descumprimento das medidas cautelares, a Comissão pode 

solicitar à Corte Interamericana que adote medidas provisórias (“medidas 

provisionales”) para a proteção daqueles direitos que correm risco iminente
66

. Na 

falta de um acordo ou cumprimento das medidas definidas pela Comissão, esta 

poderá encaminhar o caso à Corte
67

. 

Um dos maiores desafios do Sistema Interamericano é a análise de casos 

que versam sobre direitos econômicos, sociais e culturais, chamados 

abreviadamente de DESC. Estes direitos não estão protegidos diretamente pela 

Convenção Interamericana, que apenas faz alusão aos mesmos em seu art. 26
68

. 

Mas são objeto de um protocolo adicional, o Protocolo de San Salvador
69

. Ocorre 

que mesmo o protocolo não especifica os direitos com clareza. Assim, em geral, 

os peticionários que visam a proteção destes direitos, como as comunidades 

indígenas, buscam encontrar estratégias que obtenham melhores resultados 

práticos com vistas à justiciabilidade dos DESC
70

. No entanto, vale ressaltar que a 

                                                           
66

 A Corte também poderá atuar de ofício, ou seja, por conta própria, nestes casos. 
67

 Neste caso, só os Estados que aceitaram a jurisdição da Corte, depositando um documento 

específico junto à sede da OEA, podem ser julgados pela mesma. A decisão da Corte é final e deve 

ser executada como uma sentença interna, por isso costuma-se dizer que a Corte é um órgão “com 

dentes”, enquanto a comissão é um órgão “sem dentes” ou quase-jurisdicional. Vide também a 

força convencional da medida provisória da Corte, que é prevista em acordo internacional 

(Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos, art.63.2), enquanto as medidas cautelares da 

Comissão são previstas apenas em Regimento Interno do órgão (regimento Internao da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, art. 25). 
68

 “Artículo 26.  Desarrollo Progresivo: Los Estados Partes se comprometen a adoptar 

providencias, tanto a nivel interno como mediante la cooperación internacional, especialmente 

económica y técnica, para lograr progresivamente la plena efectividad de los derechos que se 

derivan de las normas económicas, sociales y sobre educación, ciencia y cultura, contenidas en la 

Carta de la Organización de los Estados Americanos, reformada por el Protocolo de Buenos 

Aires, en la medida de los recursos disponibles, por vía legislativa u otros medios apropiados”. 

Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos. San José, 22 nov. 1969.  
69

 A divisão do conjunto dos Direitos Humanos entre civis e políticos e econômicos sociais e 

culturais foi operada durante o período da Guerra Fria, por discordâncias entre os países do bloco 

capitalista e do bloco socialista que acabou gerando dois documentos internacionais separados: o 

Pacto de Direitos Civis e Políticos (enfatizado pelo bloco capitalista) e o Pacto dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (defendido pelo bloco socialista). Com o fim da Guerra Fria e a 

realização da Convenção de Viena, em 1993, declarou-se a unidade e indivisibilidade dos Direitos 

Humanos. Sobre este assunto, ver: SEM, Amartya. Desenvolvimento como Liberdade; MELO, 

Celso. Curso de Direito Internacional Público. Rio de Janeiro, 2002;  ALVES, José Augusto L. Os 

Direitos Humanos na pós-modernidade. São Paulo, 2005. 
70

 Alguns advogados que atuam junto ao Sistema Interamericano defendem junto à Corte que os 

direitos civis e políticos e os DESC são indivisíveis enquanto direitos humanos, de acordo com a 

Declaração de Viena de 1993; outros optam por um estratégia indireta para demandas em relação 

aos DESC, associando-os à evolução interpretativa da própria Corte em relação ao direito à vida.  
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evolução jurisprudencial (interpretativa) da Corte tem contribuído para pôr fim a 

esta divisão e reconhecer a justiciabilidade dos DESC
71

 - no que vale observar  

que demandas apresentadas por comunidades indígenas, em geral demandando 

exatamente estes controversos direitos, vem colaborando para a evolução da 

jurisprudência no âmbito do Sistema Interamericano. 

Nesta linha, observa-se na evolução interpretativa deste sistema que as 

proteções especiais mencionadas acima, como as medidas cautelares e provisórias, 

que antes eram aplicadas apenas em casos de ameaça à vida e à integridade física, 

vêm sendo ampliadas pela Corte, sobretudo para a proteção de povos indígenas
72

. 

Os direitos indígenas abarcam não só o reconhecimento de seus direitos civis e 

políticos, como auto-determinação, participação, associação, como também 

DESC, como a garantia do ensino bilíngüe, a valorização das tradições, o direito à 

vida e meio ambiente sãos, entre outros. 

 

“Lo colectivo no es contrario a lo individual por cuanto se trate de defender los 

derechos y intereses a través de la acción colectiva. [...] Preguntándonos sobre el 

alcance político y social de los grandes movimientos y actividades de los 

movimientos por otra globalización, podemos imaginar una caricatura de la 

ciudadanía internacional en relación con las dinámicas locales” (Agbodjan, 

2004:42). 

 

Nesse sentido, o caso Sarayaku, levado ao Sistema Interamericano, pode vir 

a constituir-se enquanto uma referência emblemática, não apenas por dar voz às 

demandas indígenas, o que já vem fazendo, mas também por contribuir através do 

exercício da interpretação jurisprudencial da Comissão e da Corte para a 

superação da divisão dentre os Direitos Humanos e para a evolução e 

aplicabilidade (na prática do dia-a-dia) de direitos que, outrora, eram apenas 

reconhecidos retoricamente, e segundo uma retórica primordialmente ocidental, 

marcada por estruturas históricas de confrontos entre ocidente/oriente, 

capitalismo/socialismo, etc. 

 

                                                                                                                                                               
Mais informações sobre as discussões entre diferentes estratégias para pleitear DESC no Sistema 

Interamericano, ver: James Cavalaro (2005, 2008) e Tara Melish (2006).  
71

 GORESTEIN, Fabiana. O Sistema Interamericano de proteção dos Direitos Humanos. São 

Paulo, 2003, pp. 99 e 100. 
72

 Vide medidas cautelares e provisórias adotadas nos casos Awas Tigni v. Nicarágua, Maya v. 

Belize, Sarayaku v. Equador, etc. Mais detalhes em Mackay, Fergus. A Guide to Indigenous 

People‟s Rights in the Inter-American Human Rights System. Forest People Programme. 

Disponível em: <www.forestpeoples.org>. Acesso em: 23 mar. 2009.  
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4.3.3. 
Interpretações da Comissão e da Corte Interamericanas diante de 
novos contextos 

 

A denúncia levada em conjunto pela Associação dos Povos Kichwa de 

Sarayaku e as ONGs CEDES e CEJIL foi recebida pela Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos em 19 de dezembro de 2003. 

A denúncia acusava o Estado equatoriano de violação de direitos humanos 

(tanto por ação, quanto por omissão) em relação aos fatos ocorridos no bloco 

petrolífero 23 (petição 167/03), região que, como vimos, compreende cerca de 

70% do território do Povo Sarayaku. Segundo a denúncia, o Estado teria 

permitido que a empresa petrolífera realizasse atividades em seu território 

ancestral, sem o seu prévio consentimento, além de perseguir seus dirigentes e 

negar a proteção judicial e o direito ao devido processo legal. O Estado ainda teria 

permitido a violação sistemática por terceiros de direitos fundamentais protegidos 

por obrigações reconhecidas pelo país em instrumentos nacionais e internacionais. 

De acordo com o advogado Mário Melo, as principais demandas do Povo 

Sarayaku foram: o respeito à sua autodeterminação, ao consentimento prévio, 

livre e informado, a retirada dos explosivos deixados pela companhia CGC em 

território Sarayaku e a garantia de não repetição dos fatos ocorridos entre 2002 e 

2003. Os direitos reclamados no âmbito das obrigações contraídas previamente 

pelo Estado foram, portanto: propriedade, proteção judicial, devido processo 

legal, livre circulação, integridade pessoal, liberdade e segurança pessoal, vida, 

associação, participação política, livre expressão, personalidade jurídica, liberdade 

de religião e crença, direitos das crianças, igualdade, saúde e cultura
73

. Ou seja, a 

demanda indígena alberga tanto direitos civis e políticos, como econômicos, 

sociais e culturais. 

O Estado equatoriano, ao ser notificado, contestou que a petição de 

Sarayaku apresentada à Comissão Interamericana deveria ser tida como 

inadmissível, alegando que um dos requisitos para pleitear ao Sistema 

                                                           
73

 Respectivamente os artigos 21, 25, 8, 22, 5, 7, 4, 16, 23, 13, 3, 12, 19, 24 e 26 da Convenção 

Interamericana sobre Direitos Humanos, combinados com os artigos XI e XIII da Declaração 

Americana de Direitos e Deveres dos Homens (ver anexo 8.12).  
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Interamericano, o esgotamento dos recursos jurídicos domésticos
74

, não teria sido 

preenchido. De acordo com a defesa apresentada pelo Estado, o recurso cabível 

para questionar a legalidade do contrato entre a Petroecuador e a empresa CGC, 

seria o “recurso contencioso administrativo”
75

 e não o “amparo constitucional”
76

, 

instrumento utilizado pelo Povo Sarayaku no âmbito doméstico. Ademais, 

segundo o Estado, este recurso ainda estava pendente de resolução. 

O Estado ainda argumentou que em 1996, quando foi firmado o contrato 

entre a Petroecuador e a petrolífera CGC, o mesmo ainda não havia ratificado o 

Convênio 169 da OIT
77

. Dito convênio não fazia parte do ordenamento jurídico 

nacional na época da assinatura do contrato e, portanto, não seria aplicável à 

análise do caso em questão
78

. Dessa forma, o Estado equatoriano estaria 

desobrigado da realização de consulta prévia em relação às comunidades 

indígenas afetadas pela atividade petrolífera. 

No entanto, a Comissão decidiu que o recurso de amparo solicitado pelo 

Povo Sarayaku à Corte de Pastaza era adequado e preenchia os requisitos de 

esgotamento dos recursos domésticos, tendo em vista que, o que se pretendia era a 

proteção de direitos fundamentais e não o mero questionamento do contrato entre 

a petrolífera e o Estado
79

. A comissão ainda entendeu que este recurso, por sua 

própria natureza (urgência), e de acordo com a legislação equatoriana, deveria ter 

sido julgado em um prazo de 72 horas, mas estava há mais de um ano sem 

resolução
80

.  

                                                           
74

 Isto é: o caso precisa ter sido julgado por todas instancias domésticas possíveis, através dos 

instrumentos judiciais apropriados, de maneira que não haja mais a possibilidade de modificação 

da decisão final doméstica. 
75

 O recurso administrativo tem como objeto a impugnação de um contrato, uma relação com o 

Estado. Já o recurso de amparo tem como objeto a proteção de um direito garantido 

constitucionalmente aos cidadãos. 
76

 Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Informe 62/04 relativo à petição 167/03. 

Washington,  13 out. 2004, parágrafo 40. 
77

 O Equador ratificou a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (Indigenous 

and Tribal Peoples Convention de 27 de junho de 1989) em 15 de maio de 1998. Disponível em: 

www.ilo.org. Acessado em: 13 out. 2008. 
78

 Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Informe 62/04 relativo à petição 167/03. 

Washington,  13 out. 2004, parágrafo 43.  
79

 Segundo o entendimento da Comissão Interamericana e também de acordo com a legislação 

interna do país, o recurso de amparo é o instrumento adequado para a proteção de direitos 

fundamentais. Assemelha-se à ação que se conhece como Habeas Corpus, pois tutela direitos 

constitucionais dos cidadãos; assim é também, no caso do direito brasileiro. 
80

 “Los peticionarios interpusieron la acción de amparo el 28 de noviembre de 2002 y al día 

siguiente, esto es el 29 de noviembre de 2002, el Juez Primero de lo Civil de Pastaza resolvió dar 

trámite al recurso de amparo constitucional, citar a una audiencia pública para el día 7 de 

diciembre de 2002 y ordenar suspender „cualquier acción actual o inminente que afecte o amenace 

http://www.ilo.org/
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A Comissão finalmente decidiu que não seria aplicável o requisito de 

esgotamento dos recursos internos e declarou admissível a petição do Povo 

Sarayaku. Além disso, a pedido de Franco Viteri, então presidente da 

Comunidade, a Comissão decidiu em 05 de maio de 2003
81

 por recomendar ao 

Estado a adoção de medidas cautelares para a proteção da comunidade
82

. 

Contudo, segundo informes realizados pela própria Comissão e denúncias 

dos afetados, as medidas cautelares não teriam sido cumpridas satisfatoriamente 

pelo Estado e, ao contrario, a repressão ao Povo Sarayaku teria se intensificado, 

ameaçando a vida de seus dirigentes e defensores (ativistas e advogados). 

Em 31 de março de 2004,  militares teriam entrado em territorio Sarayaku. 

O chefe do comando conjunto das Forças Armadas do Equador, General Octavio 

Romero, teria ingressado em helicóptero, acompanhado de dois policiais militares 

e 10 oficiais armados. Segundo os relatos, o objetivo do general teria sido 

comunicar às autoridades do povo que “si se radicaliza la posición del pueblo y no 

se permite el ingreso de la petrolera, „las decisiones se tomarán desde Quito y se 

militarizará el territorio‟”
83

. 

Já em 01 de fevereiro de 2004, o presidente da CONAIE, Leonidas Iza, que 

apoiava a demanda de Sarayaku, sofreu uma tentativa de assassinato junto com a 

                                                                                                                                                               
los derechos que son materia del reclamo vigente‟ […]. De acuerdo a la normativa constitucional 

ecuatoriana, interpuesto el recurso de amparo, debe convocarse inmediatamente a una audiencia 

pública para oír a las partes. […] La audiencia fue convocada en la primera resolución que recayó 

sobre el recurso de amparo, esto es, el 29 de noviembre de 2002 para realizarse el 7 de diciembre 

de 2002. Sin embargo, de acuerdo a la información entregada por los peticionarios, la audiencia no 

se realizó en la fecha ordenada por el tribunal en razón de anomalías en la notificación, y está 

pendiente su realización hasta la fecha. […] Además, la Constitución Política ecuatoriana 

establece que el recurso de amparo debe ser tramitado de forma sumaria y resuelto en un término 

de 72 horas”. Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Informe 62/04 relativo à petição 

167/03. Washington,  13 out. 2004, parágrafos 50 a 72. 
81

 No mesmo ano, a Comissão realizou uma reunião de trabalho (03 de março), convocando o 

Estado e os representantes do Povo Sarayaku. O Estado não compareceu. Também foi realizada 

outra audiência de acompanhamento das medidas cautelares (16 de octubre). 
82

(i) Adotar medidas para assegurar a vida e a integridade física, psíquica e moral dos membros da 

comunidade Sarayaku, Em especial, Franco Viteri, José Gualinga, Francisco Santi, Cristina 

Gualinga, Reinaldo Alejandro Gualinga e as duas menores, que poderiam estar sendo objeto de 

ameaças por parte do exército e civis estranhos à comunidade; (ii) investigar os acontecimentos 

ocorridos no dia 26 de janeiro de 2003 no campo de paz e vida, e julgar e sancionar os 

responsáveis; (iii) adotar medidas para proteger a relação especial dos indígenas Sarayaku com seu 

territorio; e, (iv) consultar permanentemente a comunidade e seus representantes junto ao Sistema 

Interamericano ao longo da adoção destas medidas. Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos. Medida Cautelar relativa à petição 167/03. Washington,  05 mai. 2003. 
83

 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Resolução, Medidas Provisórias. San José, 17 jun. 

2005, p. 4. 
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sua família. Um de seus filhos sofreu ferimentos
84

. Ademais, em 01 de março de 

2004, Marlon Santi, então Presidente de Sarayaku, teria sido assaltado e agredido 

quando se dirigia a Washington DC, Estados Unidos, para uma reunião de 

trabalho convocada pela Comissão Interamericana. Todos os seus documentos, 

inclusive passaporte, foram roubados
85

. Marlon Santi ainda teria sido ameaçado 

de morte nos dias 21 e 22 de dezembro de 2004
86

.  

Por sua vez, José Serrano Salgado (então advogado e representante legal do 

povo), no dia 23 de abril do mesmo ano, quando se dirigia a Puyo para uma 

reunião com os dirigentes de Sarayaku, foi assaltado e ameaçado por três homens 

encapuzados e armados que lhe disseram para abandonar as atividades em prol 

dos indígenas
87

.  

Diante da intensificação das ameaças, em 08 de abril de 2004, os 

peticionários solicitaram a ampliação das medidas cautelares para incluir a 

proteção de José Serrano, advogado do Povo Sarayaku, e para os membros da 

organização CEDES. Ademais, solicitaram que a Comissão encaminhasse à Corte 

um pedido de medidas provisórias, tendo em vista que o Estado não estaria 

cumprido com as medidas cautelares. A Comissão então, encaminhou o pedido à 

Corte que, em 6 de julho de 2004, adotou as medidas provisórias solicitadas.  

Após a realização de uma audiência em 11 de maio de 2005, no Paraguai, e 

diante de reiteradas solicitações por parte da Comissão, que preocupava-se com a 

intensificação da repressão ao Povo Sarayaku
88

, estas medidas foram reiteradas e 

                                                           
84

 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Resolução, Medidas Provisórias. San José, 17 jun. 

2005, p. 5; Centro de Mídia Independente. Tentativa de assassinato do presidente da CONAIE. 

Publicado em: 03 fev. 2004. Disponível em: <www.midiaindependente.org>.  
85

 MACHOA, Dionísio. Entrevista concedida a autora. Puyo, 15 jan. 2009. 
86

 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Resolução, Medidas Provisórias. San José, 17 jun. 

2005, p. 12. 
87

 Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Informe 62/04 relativo à petição 167/03. 

Washington,  13 out. 2004, parágrafos 50 a 72; e, Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

Resolução, Medidas Provisórias. San José, 17 jun. 2005, p. 06. 
88

 No dia 25 de janeiro de 2005, a Comissão Interamericana encaminhou um relatório à Corte, 

expressando a sua preocupação com o agravamento da situação do Povo Sarayaku: “a) observaba 

con preocupación la continuidad de acciones de amenazas contra el presidente y otros miembros 

de la Comunidad Sarayaku que les impide desplazarse libremente por el río Bobonaza.  Ello 

demuestra que la situación de extrema gravedad y urgencia persiste, sin que el Estado haya tomado 

medidas efectivas para proteger el derecho a la vida y la integridad personal de los beneficiarios; 

b) a seis meses de otorgadas las medidas provisionales, la obligación de garantizar el derecho a la 

libre circulación continúa pendiente, lo que produce graves perjuicios a los beneficiarios de las 

medidas; c) el Estado no ha aportado información sobre las medidas adoptadas para investigar los 

hechos que motivaron las medidas provisionales; [...] e) corresponde mantener la vigencia de las 

medidas provisionales y el Estado debe adoptar acciones para dar debido cumplimiento a las 

mismas; [...]”. 

http://www.midiaindependente.org/
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ampliadas, em 17 de junho de 2005
89

. As medidas ditadas pela Corte foram as 

seguintes: (i) Cumprir imediatamente o ordenado pela Corte Interamericana, 

adotando medidas para proteger a vida, a integridade pessoal e a livre circulação 

de todos os membros de Sarayaku; (ii) que o povo possa fazer uso dos recursos 

naturais de seu território; especificamente que o Estado evite danos que possam 

ser causados por atividades de terceiros que vivem perto da comunidade ou que 

explorem os recursos naturais existentes. Em particular, que seja retirado o 

explosivo colocado em seu territorio; (iii) garantir a livre circulação pelo rio 

Bombonaza; (iv) Reformar a pista aérea localizada no território de Sarayaku para 

que este meio de transporte não seja também suspenso; (v) investigar os fatos que 

levaram à adoção e manutenção de medidas provisionais e os atos de ameaça e 

intimidação a alguns membros de Sarayaku para que se proceda à sanção dos 

responsáveis; (vi) participar e informar os beneficiários das medidas e seus 

representantes no planejamento e implementação das mesmas; (vii) informar as 

comunidades limítrofes a Sarayaku sobre as medidas ditadas pela Corte e o que 

isto implica para o Estado e terceiros, com o objetivo de criar um clima de 

convivência harmoniosa entre estas comunidades
90

. 

Esta foi a última decisão adotada no âmbito do Sistema Interamericano em 

relação ao caso Sarayaku.  As medidas adotadas até este momento são medidas de 

caráter protetivo, ou seja, com vistas a preservar o objeto principal da demanda 

enquanto se realiza uma análise profunda dos fatos alegados. Visa-se com estas 

medidas assegurar direitos básicos, como o direito à vida. Neste caso concreto, a 

interpretação da Corte segue uma jurisprudência ainda em construção iniciada no 

final dos anos 90 e que alberga no entendimento do direito à vida, medidas mais 

amplas para a defesa e garantia dos meios necessários à sua manutenção, como o 

acesso à terra e aos recursos naturais: 

 

 “[T]he right to life is a fundamental human right, and the exercise of this 

right is essential for the exercise of all other human rights.  If it is not 

respected, all rights lack meaning.  Owing to the fundamental nature of the 

                                                           
89

 Para a íntegra das medidas provisórias da Corte, ver:  

http://www.corteidh.or.cr/docs/medidas/sarayaku_se_01_ing.doc 
90

 O Estado ficou também obrigado a informar a Comissão Interamericana a cada dois meses sobre 

as medidas que estavam sendo adotadas. Os beneficiários e seus representantes, assim como a 

Comissão Interamericana, deveriam também apresentar observações a cada informe apresentado 

pelo Estado. Corte Interamericana de Direitos Humanos. Resolução, Medidas Provisórias. San 

José, 17 jun. 2005. 
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right to life, restrictive approaches to it are inadmissible.  In essence, the 

fundamental right to life includes not only the right of every human being 

not to be deprived of his life arbitrarily, but also the right that he will not 

be prevented from having access to the conditions that guarantee a 

dignified existence.  States have the obligation to guarantee the creation of 

the conditions required in order that violations of this basic right do not 

occur and, in particular, the duty to prevent its agents from violating it.
91
”  

 

No caso dos povos indígenas, a ligação com a terra como manutenção da 

vida é patente. Por isso, entende-se que as medidas adotadas até então já 

representam um avanço interpretativo no procedimento internacional, resultado da 

interação e contribuição dos povos indígenas que vêm opondo seus próprios 

contextos (comovisão indígena) a normas institucionalizadas no sistema jurídico 

da sociedade moderna, fomentando, diante das ambiguidades, novas seleções, 

escolhas e interpretações. 

 

4.4.  
Impactos da demanda do Povo Sarayaku 

 

Durante a pesquisa de campo realizada em janeiro de 2009, além da 

avaliação objetiva dos documentos apresentados à Defensoria do Povo e ao 

Sistema Interamericano, tanto pelo Estado, quanto os contra-informes 

apresentados por Sarayaku, ainda entrevistamos diversos atores, entre 

antropólogos, dirigentes da Conaie, representantes do Povo Sarayaku, da empresa 

CGC e do atual governo, e a população local. Uma pergunta em comum: em que 

medida as ações judiciais, em especial a levada ao Sistema Interamericano, 

haviam tido impacto sobre o cumprimento dos direitos a nível local.  

Em geral, os entrevistados concordam que o principal papel desta estratégia 

jurídica foi chamar a atenção do Estado para as questões indígenas locais, como o 

caso dos conflitos sócio-ambientais causados pela exploração petrolífera na região 

amazônica. Ademais concordam que a pressão internacional, aliada às 

manifestações locais, conseguiu com sucesso suspender as operações do bloco 

23
92

. 
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 Corte Interamericana de Direitos Humanos.  Julgamento. Case of the “Street Children” 

(Villagrán-Morales et al.), San José, 19 nov. 1999, parágrafo. 144, apud Corte Interamericana 

de Direitos Humanos. Resolução, Medidas Provisórias. San José, 17 jun. 2005. 
92

 GARCÍA, Fernando. Entrevista concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009;  MACHOA, Dionísio. 

Entrevista concedida a autora. Puyo, 15 jan. 2009; MELO, Mário. Entrevista concedida a autora. 

Quito, 13 jan. 2009. 
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Segundo Gualinga, a ação internacional “fez eco”, o que despertou o 

Estado. Aponta que até então o Estado encontrava-se dormindo, sabia do 

problema, mas não se interessava em resolvê-lo:  

“[A]o Estado só interessava assuntos que envolviam pessoas „qualificadas‟ que 

vivem nos grandes centros, como Quito e Guayaquil, não [lhe interessavam] 

pessoas „menos qualificadas‟, em termos de número de votos. Mas depois da 

decisão da Corte, os „menos qualificados‟ passaram a ter importância [...]. Os de 

fora crêem que somos incapazes. Só porque vivemos em meio a árvores [achavam 

que] fazíamos parte delas, como vida sem inteligência. Quando saímos à luz, não 

acreditaram”
 93

. 

 

Este teria sido o impacto mais importante das resoluções da Corte: colocar 

em discussão a situação indígena não só no Equador, mas em toda a América 

Latina. “Se tornou um símbolo para a América e para o mundo, uma nova 

jurisprudência que vê os indígenas como os primeiros habitantes, antes dos 

colonos; até então era muito difícil abordar os direitos coletivos” 
94

. Ademais, foi 

a primeira vez em que se obteve sucesso sem a adoção de reações violentas. E 

num ambiente de um “Estado semi-repressivo, corrupto e com militares a favor da 

empresa” 
95

.  

Mário Melo, advogado do povo Sarayaku, ressalta que as condições de vida 

da população da comunidade melhoraram, pois as medidas provisionais ditadas 

pela Corte 2004 e 2005 conseguiram conter o ingresso de empresas petrolíferas 

em Sarayaku e ainda serviu para desestimular o Estado a continuar conferindo 

concessões petrolíferas em território indígena sem consulta e sem consentimento 

prévio. Ademais, salienta o advogado, o reconhecimento internacional fortaleceu 

as organizações indígenas locais vis-à-vis as autoridades governamentais e 

confirmou a possibilidade de que podem ser defensores, porta-vozes de seus 

próprios direitos. 

No mesmo sentido, o antropólogo Fernando García salienta que o caso de 

Sarayaku foi um divisor de águas entre o que ocorria no país antes da demanda e o 

que veio depois da demanda de Sarayaku. Segundo García, os governos anteriores 
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 GUALINGA, José. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 
94

 GUALINGA, José. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 
95

 De acordo com Franco Viteri, esta foi uma estratégia deliberada. A ordem na comunidade era 

não ferir nenhum representante da CGC nem do Estado, pois temia-se que este pudesse se tornar 

um pretexto para a militarização mais ostensiva  da região. Sarayaku entendia a entrada da 

empresa em território Sarayaku como invasão de propriedade. Assim, justificava-se a captura de 

trabalhadores. De qualquer maneira, estes não deveriam sofrer danos físicos ou morais, segundo 

deliberação da assembléia. 
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estavam entregues às companhias petrolíferas, deixando as relações com as 

comunidades sob responsabilidade das transnacionais.  

Contudo, as medidas da Corte tiveram um impacto positivo localmente, 

segundo o antropólogo: ao permitir que o conflito fosse transposto ao nível 

internacional e ao colocar o Estado na qualidade de julgado, exerceu uma “pressão 

forte”, sobretudo quando se compara recursos entre as partes envolvidas no 

conflito
96

. Essa observação vai ao encontro das análises realizadas por Allyson 

Brisk com relação aos movimentos indígenas no Equador. Brysk aponta que o 

movimento indígena é como David lutando contra Golias, mas o irônico dessa 

luta é que aquele se utiliza das armas próprias deste, combinando “identity 

politics” com estratégias de internacionalização. Estas políticas de identidade são 

cada vez mais transnacionais; e, a exemplo de outras campanhas transnacionais 

históricas, como contra a escravidão, armas nucleares, etc, são campanhas 

normativas que estão modificando as práticas dos Estados (Brisk, 2000:2). 

No nível doméstico, em decorrência da pressão exercida pelas decisões da 

Corte, foi criado um setor dedicado especificamente a cumprir as medidas ditadas 

pela Corte Interamericana dentro da Procuradoria Geral do Estado. O mesmo 

aconteceu no recém criado Ministério de Justiça e Direitos Humanos
97

.  

No nível mais prático, Christian Pérez Escobar, advogado do Estado através 

do Ministério da Justiça e Direitos Humanos e responsável pelo acompanhamento 

do caso Sarayaku no Sistema Interamericano, aponta que a decisão da Corte teria 

contribuído para que o governo pretendesse declarar o Povo Sarayaku como 

intangível, ou seja, o território da comunidade não poderá ser explorado por 

nenhuma entidade pública ou privada.  

No que diz respeito ao cumprimento de cada uma das medidas exigidas pela 

Corte, Escobar ainda aponta as principais já adotadas pelo governo:  

 

A) A principal medida a ser cumprida pelo Estado é a retirada dos 

explosivos colocados pela empresa CGC no território Sarayaku para a realização 
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 “Enquanto os povos indígenas fazem protestos a pé, os diretores destas empresas se locomovem 

em helicópteros... isso para fazer uma comparação, da dimensão das coisas. Claro é que eles estão 

lutando contra o “duro” do capital; é uma luta desigual e na qual geralmente sabemos o 

desenlace”. GARCÍA, Fernando. Entrevista concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009. 
97

 Contudo, Fernando García esclarece que a criação do Ministério da Justiça e Direitos Humanos 

foi muito influenciado por processos internos. Já Escobar diz que a criação do Ministério está 

inserida na corrente de criação de ministérios de direitos humanos em toda a América Latina.  
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de atividades de prospecção, como apontou Dionicio Machoa.  Existem no local 

quatro linhas sísmicas, que abrigam cerca de 1.400 kg de dinamite. Estes 

explosivos estão localizados a cerca de 20/30 km2 da área habitada, em locais de 

caça e pesca, que estão inutilizados devido ao risco de explosão
98

.  

O Ministério informou que esta medida está sendo cumprida em dois 

momentos: a extração da dinamite superficial e da dinamite profunda. A extração 

superficial, com início previsto em março de 2009, ocorrerá em três fases: (i) 

reconhecimento visual; (ii) formação de equipe e importação de equipamentos 

especializados; e (iii) utilização de cachorros farejadores, tendo em vista o 

deslocamento dos explosivos ao largo das linhas sísmicas.  

Segundo Escobar, a população de Sarayaku teria sido convidada como 

observadores desta primeira fase do processo. O segundo momento de extração 

dos explosivos em profundidade ainda não tem cronograma previsto. 

Fernando García aponta que medidas máximas de segurança precisam ser 

tomadas devido ao manejo de material de alta periculosidade e, por isso, este será 

um processo lento. No entanto, Mário Melo, advogado de Sarayaku, ressalta que 

nos últimos meses passos importantes já tem sido tomados, como reuniões com o 

Ministério para a organização de visitas in loco. 

 

B) Em relação à medida de liberação do trânsito no Rio Bombonaza, o 

governo estaria projetando a construção de um posto policial em ponto estratégico 

na margem do rio. Já houve reunião preliminar com a Polícia. No entanto, ainda 

estão sendo realizadas análises de impacto antropológico e de infraestrutura com 

relação a uma possível presença policial na região. A construção, todavia, 

permanece sem cronograma.  

O presidente de Sarayaku aponta que o trânsito no Rio Bombonaza, apesar 

de não haver tido uma interferência governamental, está liberado
99

. Com a saída 

da empresa do bloco 23, as comunidades fronteiriças não têm incentivos externos 

para manter o bloqueio da navegação. Ademais, os líderes de Sarayaku estariam, 

segundo Machoa, realizando aproximações com os líderes das comunidades 

vizinhas. Ainda, de acordo com Franco e Mário Santi, um dos kuracas de 
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 GUALINGA, José. Entrevista concedida a autora. Sarayaku, 18 jan. 2009. 
99

 De fato, navegamos sem maiores obstáculos (além de troncos encalhados), entre os dias 16 e 19 

de janeiro de 2009, o trecho do rio Bombonaza antes bloqueado. 
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Sarayaku
100

, as mulheres da comunidade seriam as principais agentes 

responsáveis pela reaproximação entre as comunidades. Segundo os relatos, as 

mulheres de Sarayaku entraram em contato com as mulheres de outras 

comunidades para reagir contra a influência da petrolífera no modo de vida 

indígena. O fácil acesso nos blocos petrolíferos a bebidas alcoólicas, e a 

convivência com delinqüentes e prostitutas, atraídos para a região pela chegada de 

recursos da atividade petrolífera na região, seriam fatores de desestabilização do 

núcleo familiar e de desrespeito às autoridades ancestrais. Dessa forma, a re-

aproximação entre as comunidades deveu-se, em grande parte, à atuação das 

mulheres indígenas
101

.  

 

C) Em relação à ampliação da pista de pouso de Sarayaku, o Ministério 

informou que, até o momento, o Instituto para o Eco-desenvolvimento da Região 

Amazônica Equatoriana (ECORAE) junto a dois técnicos da aviação civil teriam 

realizado uma inspeção preliminar no local, constatando que a pista deveria ser 

ampliada em 1 metro de cada lado. O ministério, no dia 13 de janeiro de 2009, 

segundo Escobar, já teria solicitado o cronograma das atividades que serão 

realizadas pelo Ministério do Patrimônio Cultural e Natural.  

Escobar ainda salientou que o Estado estaria construindo “de boa vontade” 

uma enfermaria no território Sarayaku, ainda que esta medida não tenha sido 

solicitada pela Corte
102

(Anexo 8.13). 

 

D) Quanto à proteção aos dirigentes da comunidade, o Estado estaria 

oferecendo proteção policial ao escritório de Sarayaku, em Puyo.  O presidente de 

Sarayaku confirmou a informação, acrescentando que a proteção policial se 

estende à operadora de turismo que a comunidade mantém também em Puyo. No 
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 SANTI, Mário. Entrevista concedida à autora. Rio Bombonaza, 19 jan. 2009. 
101

 Documentário “Soy defensor de la selva”, disponível em: 

<http://www.oilwatch.org/index.php?option=com_content&task=view&id=528&Itemid=246&lan

g=>. 
102

 Interessante notar que neste momento da entrevista, outra advogada, também funcionária do 

Ministério da Justiça, interrompe e ressalva que não se trata de “boa vontade”, mas de obrigação 

do Estado de acordo com os direitos previstos constitucionalmente. A advogada ainda acrescenta 

que os serviços médicos estão sendo levado não apenas a Sarayaku, mas também a diversas outras 

comunidades indígenas, através da ECORAE. 

 

http://www.oilwatch.org/index.php?option=com_content&task=view&id=528&Itemid=246&lang=
http://www.oilwatch.org/index.php?option=com_content&task=view&id=528&Itemid=246&lang=
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entanto, questiona a eficiência dessa proteção que não é direcionada pessoalmente 

aos líderes, mas aos locais.  

Escobar esclareceu que, como a Corte não havia especificado 

individualmente quem necessitaria de proteção policial, uma fase prévia de análise 

de risco seria necessária
103

. Segundo o Ministério, em janeiro de 2009, a mesma já 

estava sendo conduzida através de entrevistas com líderes locais e com a polícia. 

Após a análise de risco, serão distribuídas carteiras de proteção, contendo a 

identificação do protegido e números de contato com a Polícia, não apenas para os 

líderes, mas para todos os que solicitem esta proteção.  

 

E) Por último, quanto à investigação das denúncias e punição dos 

responsáveis, o Ministério informou que estaria trabalhando junto com o 

advogado de Sarayaku, Mario Melo, para definir as denúncias que deveriam ser 

investigadas e solucionadas.  No entanto, as investigações em si estão a cargo da 

Procuradoria Geral (Fiscalía General). O Ministério da Justiça não soube informar 

quais as conclusões destas investigações, pois, segundo Escobar, o papel do 

Ministério da Justiça é apenas realizar a análise jurídica da sentença e fazer a 

análise antropológica junto à vítima; além de encaminhar informações ao Sistema 

Interamericano. 

O cumprimento das medidas provisórias indicadas pela Corte 

Interamericana é, como observado, um acontecimento recente. Machoa relata que 

neste momento o Estado tem vontade política de cumprir com as medidas; ressalta 

que reuniões vêm sendo realizadas, desde os últimos meses de 2008, entre o 

Ministério da Justiça, a comunidade e seus representantes legais com o objetivo 

de coordenar o cumprimento das medidas – o que foi confirmado por Gualinga. 

Nestes últimos meses, inclusive, o Ministério da Justiça teria programado em 

conjunto com os representantes de Sarayaku, visitas à comunidade para a 

realização de diagnósticos
104

 acerca da implementação local das medidas ditadas 

                                                           
103

 No entanto, na análise das medidas provisórias adotadas pela Corte, realizada no item 3.3.3. 

acima, percebemos que estas solicitam a proteção da comunidade como uma coletividade e 

também enumera em particular aqueles indivíduos que encontram-se em risco, como os dirigentes, 

o advogado e as crianças ameaçadas. 
104

 Durante o período de pesquisa de campo, acompanharíamos uma das visitas do Ministério da 

Justiça a Sarayaku, que estava agendada para os dias 19 e 20 de janeiro de 2009. Contudo, esta foi 

suspensa devido à manifestação de ambientalistas e organizações indígenas contra a aprovação da 

nova lei de mineração do país, o que bloqueou, como previsto, as principais rodovias do país. Para 
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pela Corte. Todas estas medidas estatais, no entanto, como aponta Gualinga, 

dependem de constante pressão do povo (de baixo para cima): “Se não nos 

movemos, o Estado não vai se mover por si mesmo. Temos que ir à imprensa, etc. 

É isso que espera o governo, que nos cansemos, mas nós não vamos nos cansar”. 

Os dois líderes convergem em afirmar que o Estado equatoriano apenas 

passou a cumprir (em parte) com as exigências da Corte a partir do governo de 

Rafael Correa, cujo mandato iniciou em 2007. No entanto, apesar da maior 

disposição por parte do atual governo, o Estado ainda não teria superado 

estruturas históricas que dificultam o cumprimento integral das medidas. Dessa 

forma, os avanços estariam sendo realizados lentamente, o que se atribui à 

burocracia do sistema administrativo que é caracterizada pela obstaculização 

mútua entre os diversos ministérios. 

 

4.5. 
Conclusão do capítulo 

 

O caso do Povo Sarayaku contra a Petrolífera CGC e, conseqüentemente 

contra o Estado equatoriano que lhe conferiu a concessão do bloco 23, está 

inserido num processo de aprendizagem social de mais longo prazo.  

O histórico de conflitos sócio-ambientais que analisamos no capítulo 

anterior deixou claro para muitos agentes da sociedade civil que os impactos da 

indústria petrolífera na região eram prejudiciais tanto para os modos de vida 

locais, como o camponês e, sobretudo, indígena, como também à preservação do 

meio ambiente. A multiplicação de concessões petrolíferas como maneira de 

ampliar o orçamento público Estado e promover o desenvolvimento do país 

provou-se pouco tangível para a maior parte da população.  

Fernando García ressalta que o avanço petrolífero que se fez no país 

centrado no oriente norte, atualmente está praticamente esgotado e após “mais de 

30 anos de exploração, os resultados são conhecidos: são muito ruins para o país 

(ambientalmente e socialmente) e não serviram para o desenvolvimento das 

populações mais pobres, sobretudo a indígena” 
105

. 

                                                                                                                                                               
mais informações sobre a manifestação ver: Banco de eventos do Observatório Político Sul 

Americano. Equador, 20 jan. 2009.   
105

 GARCÍA, Fernando. Entrevista concedida a autora. Quito, 13 jan. 2009. 
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A resistência do Povo Sarayaku se insere neste contexto mais amplo pela 

preservação do que resta do centro da Amazônia equatoriana e que está, todavia, 

sem explorar, apesar das concessões petrolíferas realizadas pelo Estado. Esse 

contexto, de aprendizado desde o caso Texaco, foi somado ao objetivo local de 

preservação da cultura e território de Sarayaku e à demanda por respeito aos 

direitos indígenas, incluindo aí a reivindicação pela realização de consulta prévia 

às populações locais e o reconhecimento de autonomia das nacionalidades 

indígenas. 

A escolha da estratégia jurídica, neste contexto, de acordo com o 

antropólogo, foi interessante pela jurisprudência criada; quando se cria 

jurisprudência, criam-se referenciais para conflitos posteriores.  

O caso de Sarayaku, como observamos, repousa sobre as bases de resolução 

de conflitos anteriores, inclusive já analisados pela Corte, como o caso dos Awas 

Tigni na Nicarágua, entre outros. E, por sua vez, servirá como referencial para 

casos posteriores dentro e fora do país. Estes casos envolvem atores coletivos em 

conflitos sócio-ambientais e a possibilidade de análise de casos deste tipo pelo 

Sistema Interamericano, já “nos parece que é um avanço”, como salienta García.  

Na prática, contudo, os resultados diretos da Corte, tomados isoladamente, 

têm sido limitados, porque, apesar de vinculantes para os signatários da 

Convenção Interamericana e dos pactos posteriores, não há efetivamente como 

compelir os Estados ao cumprimento das sentenças. Depende-se de vontade 

política e da disponibilidade de instituições internas capazes de cumprir as 

determinações da Corte como uma sentença doméstica, ou seja, a mobilização de 

recursos e agentes domésticos dotados de poder de decisão. 

Apesar dessa constatação óbvia, García aponta que as medidas da Corte se 

converteram em uma espécie de pressão internacional que, mesmo sendo 

relativizada quando regressa ao ambiente doméstico, pode ser trabalhada pelos 

movimentos indígenas. No Equador é justamente isso o que se tem feito. Mário 

Melo, advogado da comunidade, também enfatiza que só a pressão internacional 

(através de decisões judiciais) não basta para que o Estado respeite os direitos 

indígenas; segundo o advogado, a pressão interna é fundamental e, neste sentido, 

as principais realizações no Equador têm sido obtidas através do trabalho interno 

por parte das organizações indígenas. 
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Assim, percebemos que a adoção de uma estratégia jurídica internacional 

tende a impactar a vida local dos afetados, principalmente quando há mobilização 

local organizada capaz de transformar a decisão jurídica em tema para a 

manutenção do protesto. Onde não há capacidade de mobilização local, ou quando 

esta mobilização se dissolve ao longo do procedimento jurídico, o cumprimento 

das demandas fica à mercê da boa vontade política. E, mesmo onde há boa 

vontade política, estruturas históricas relacionadas à burocracia administrativa e 

vínculos de corrupção tardam a efetivação prática dos direitos reclamados. 

Fernando García define da seguinte maneira a situação: “esse é o jogo... me 

dá a impressão de que é uma espécie de „trampa‟. Sim, temos abertura, avanços 

para uma demanda internacional, que regressa e outra vez inicia [...]. Mas é um 

mecanismo... se não existisse isso, estaríamos pior”
106

. 

O risco inerente a cada decisão numa sociedade funcionalmente 

diferenciada, ou seja, a possibilidade de transformação de incerteza em custo, é 

fonte inesgotável de temas – conflitos (frustrações de expectativas comunicadas) – 

que podem ser capturados pelos movimentos de protesto. Estes apontam o risco 

derivado de cada decisão, cada norma e clamam pela responsabilidade de alter 

(aquele que tem o poder decisório).  

No entanto, se o Povo Sarayaku não tivesse mobilizado recursos para a 

reprodução da frustração de expectativas em torno de um movimento de protesto 

não seria nada além de uma coletividade de indivíduos insatisfeitos – o que se 

constituiria como um evento efêmero para o sistema social. No entanto, 

organizaram-se enquanto movimento, ou seja, um sistema de tipo próprio, capazes 

de gerar irritação no sistema jurídico, na medida em que mobilizaram recursos 

para a reprodução da forma protesto. 

De fato, até mesmo o defensor público reconheceu que: 

 

“[E]sos hechos han servido para que los miembros de la Comunidad de Sarayacu 

logren llamar la atención de las autoridades gubernamentales sobre la existência de 

su reclamo y lucha contra las actividades petroleras em su território y les hayan 

ofrecido buscar soluciones utilizando mecanismos adecuados y legítimos, a la vez 

que la Compañia los ha utilizado como requisito para justificar su pedido de uma 

nueva suspensión de la fase de prospección sísmica, que ha sido atendida 

favorablemente. Estas realidades nos obligan a recapacitar sobre el fondo mismo, 

generador de esos hechos, averiguando su causa primigenia y el objetivo 
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perseguido. Es evidente que esa causa no es otra que, la de oponerse a la 

realización de la actividad petrolera en sus territorios ancestrales [...]”
107

. 

 

Apesar das decisões protetivas adotadas tanto pela Comissão, quanto pela 

Corte Interamericanas, ainda está pendente a análise de fundo, ou seja, a análise 

material das solicitações feitas pelo Povo Sarayaku. Esta análise e a decisão sobre 

o caso têm previsão para ocorrer entre 2009 e 2010. Então, verificaremos se o 

sistema jurídico interamericano adotou uma postura cognitiva em relação à 

interpretação de direitos reconhecidos na Convenção Interamericana e em 

protocolos adicionais submetidos a novos contextos apontados pelos movimentos 

indígenas. Mas esta é outra questão sugerida para pesquisas futuras, centradas na 

evolução jurisprudencial e não, como aqui se objetiva, nos impactos destas sobre 

os movimentos indígenas. 
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 Defensoria del Pueblo de la Provincia de Pastaza. Resolução sobre a queixa n
o
 368/2002. Puyo, 

10 abr. 2003, p. 385/verso. 
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5. 
Conclusão 

 
“O objetivo criado reage com os Anjos da Queda” 

Oswald de Andrade 

 

No princípio o universo era dividido em duas esferas, o mundo de cima 

(branco, seco, luminoso) e o de baixo (vermelho, escuro e úmido), estes mundos 

estáticos se juntaram, criando o ambiente em que hoje habitamos, dinâmico. 

Todas as coisas que nos rodeiam possuem um espírito próprio; o petróleo, por 

exemplo, é o sangue da terra. Sua exploração a faz sangrar e, em se esgotando, a 

vida na terra se tornaria impossível.  Alguns povos indígenas acreditam estar 

encarregados, desde a criação, da proteção do equilíbrio entre as esferas que 

inicialmente deram origem ao mundo; equilíbrio que, caso rompido, significaria a 

sua própria destruição. Seriam, portanto, guardiões. Conta a história que, 

obedecendo ao mito, comunidades indígenas, diante do avanço predatório dos 

colonizadores no século XV, teriam praticado suicídio coletivo, atirando-se de um 

penhasco, por vergonha de não terem conseguido resguardar este equilíbrio
1
.  

Mitos, como o descrito acima, em diversas tradições servem para transmitir 

lições e visões de mundo específicas e, dessa forma, são referenciais importantes 

na compreensão de identidades e expectativas.  

De maneira não mitológica e sem cair de penhascos, mas guiados pelo 

respeito às suas próprias cosmologias, os movimentos indígenas na atualidade 

estão ainda exercendo a função de guardiões do equilíbrio entre os mundos, ou 

melhor, entre os sistemas sociais – apontando as ambigüidades (desequilíbrios) 

inerentes a estes e, assim contribuindo para a evolução da sociedade. Cumprem 

esta função, utilizando-se da forma protesto. 

A forma protesto se manifesta com base na distinção centro/periferia e tem 

como fundamento o conflito gerado pela própria diferenciação/especialização 

funcional da sociedade moderna, que, como observamos, muitas vezes deixa 

                                                           
1
 Trata-se do mito de origem dos indígenas U’wa, que habitam a fronteira entre Colômbia e 

Equador, ao qual se recorreu em protestos contra a concessão da exploração petrolífera pelo 

governo colombiano à Oxy Petroleum em 1995, disponível em 

http://www.prodiversitas.bioetica.org/ e http://www.mapahumano.com/, último acesso em 

13/04/2009. 
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expectativas normativas sem acolhida em nenhum de seus sistemas 

especializados. 

As expectativas de Sarayaku, calcadas não apenas em sua cosmologia, mas 

na institucionalização de normas de proteção dos direitos indígenas, frustraram-se 

quando contrastadas com as expectativas das empresas petrolíferas, por sua vez, 

justificadas pela institucionalização de normas administrativas concernentes à 

concessão de blocos petrolíferos. 

Especificamente, em relação ao caso estudado, verificamos no capítulo 2 

que esta situação decorre da posição incongruente do Estado equatoriano que 

pressionado pela necessidade de garantir acesso ao crédito internacional, 

submeteu-se à liberalização e desregulamentação econômica. Dessa forma, as 

negociações com comunidades indígenas da Amazônia sobre sua participação (ou 

não) em processos decisórios, sobre o manejo e administração da exploração de 

recursos naturais não-renováveis e sobre o exercício (ou não) de direitos 

reconhecidos previamente, tanto na legislação nacional, quanto em tratados 

internacionais, foram deixados a cargo das mesmas petrolíferas transnacionais 

interessadas nesta exploração. No entanto, como observamos no capítulo 3, as 

expectativas tanto do Povo Sarayaku, quanto da empresa CGC caminham em 

direções opostas. Nessa medida, frustram-se mutuamente e, relegadas à própria 

sorte, eclodiram em um conflito de proporções ampliadas, culminando em riscos 

reais à vida e manutenção da população em Sarayaku.  

O Estado, por sua parte, não foi capaz de oferecer um mecanismo 

legitimado de absorção deste conflito: um procedimento que realizasse a 

transferência do confronto real para o plano abstrato, conferindo papéis e, assim, 

voz às partes que, então, participariam segundo regras pré-estabelecidas da 

comunicação/interpretação sobre as expectativas conflitantes – dotando de 

legitimidade a decisão que conferiria a uma delas ou a uma terceira solução, o 

status normativo (ou seja, resistente à mudança). Ao contrário, o procedimento 

analisado no caso em tela mostrou-se deficiente.  

Fontaine (2007) conclui que, o Estado desconsidera que as demandas 

indígenas estão relacionadas diretamente com a sua cosmologia e concepção de 

identidade e missão; dessa maneira, os procedimentos ora disponíveis 

(administrativamente e juridicamente) aos conflitos sócio-ambientais apenas 

polarizam as posições das partes que tratam de acusar-se mutuamente, não tendo 
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sido estabelecido significados comuns em torno dos quais seja possível 

estabelecer uma interação comunicativa e repousar expectativas (Luhmann, 1997). 

 

“En realidad, es imposible separar las preocupaciones esencialies de las 

poblaciones de sus problemas claves, em la medida em que estos últimos incluyen 

la idendidad misma de los participantes. Es ahí [...] donde el modo de negociación 

desarrollado em Occidente encuentra sus límites” (Fontaine, 2007:492). 

 

O descaso do Estado (refletido, por exemplo, na ausência de representação 

do governo em audiências, no descumprimento por parte de seus agentes de 

ordens proferidas pela defensoria e na procrastinação da análise do conflito no 

âmbito procedimental) deixou patente a distância dos afetados (da comunidade 

Sarayaku) em relação aos centros de poder decisório, desvelando a linha que 

diferencia centro/periferia.  

O distanciamento, a exclusão dos afetados (portadores de expectativas sem 

acolhida nos sistemas sociais e seus procedimentos especializados) dos centros 

decisórios serviu, como observamos, de ponto de partida para a construção da 

forma protesto, que nada mais é do que um olhar “da periferia”, capaz de apontar 

deste standpoint as falhas da sociedade e clamar pela sua atenção. Nesse sentido é 

que se diz que os movimentos de protesto refletem juízos de inclusão/exclusão em 

relação ao centro; são “affected involvement against decision making” (Luhmann, 

2008:138), ou melhor, protesto contra o risco de ser vítima de decisões deste 

centro (contingências temporais, bifurcações inerentes a cada escolha).  

Sua tarefa, portanto, é catalisar eventos para protestar contra o centro e 

exigir que este o leve a sério. Com este fim, a escolha do tema (o conteúdo do 

protesto) é indispensável não apenas para lhe conferir publicidade, mas 

principalmente para conferir identidade ao movimento e garantir a sua capacidade 

de resistir ao tempo. O tema confere identidade, na medida em que justifica quem 

está de que lado da forma protesto e por quê. Como verificamos em teoria, no 

capítulo 1, e na prática, nos capítulos 2 e 3, a seleção do tema também implica no 

resgate (re-invenção da história do conflito que lhe deu origem, uma 

produção/recuperação de conhecimento que possa ser apropriável/ assimilável 

individualmente. 

Os movimentos indígenas vêm realizando este resgate ou reinterpretação de 

suas histórias para justificar demandas em torno do direito à autodeterminação e, 
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consequentemente à consulta prévia. No caso de Sarayaku, de maneira mais 

imediata, o resgate da história do conflito vem da recuperação da memória 

coletiva de mais de 30 anos de resistência contra a atividade petrolífera na região 

amazônica, refletida nas declarações de Franco sobre a experiência dos índios que 

trabalharam nos anos 70 com petrolíferas e presenciaram a degradação social e 

ambiental das comunidades localizadas nas proximidades dos blocos petrolíferos. 

Numa perspectiva de mais longo prazo, sua resistência atual é fruto de uma 

história de colonização e desapropriação de recursos naturais e culturais que se 

opera há mais de 500 anos. Estas duas “histórias” se complementam pela captura 

da lina justificação das atuais demandas pelo cumprimento dos direitos indígenas 

e principalmente na demanda por realização de consulta prévia e no direito de 

auto-determinação sobre seu modo de vida, cultura e manejo de recursos naturais. 

Os diferentes pontos de vista e interpretações sobre os impactos de normas 

no dia-a-dia (distribuição de riscos) são reinseridos no sistema social através do 

olhar que oferecem os movimentos de protesto. Do ponto de vista teórico, 

Luhmann explica que: “They permit varying observer stances without offering a 

redeeming unity. It is easy to alert people to the difference and to communicate it. 

This starting point which permits the differentiated emergence of participant 

perspectives is, however not formulated as such, but rendered invisible as a 

paradox, as the unity of difference” (Luhmann, 2008). 

O paradoxo, no entanto, inerente aos movimentos de protesto é a 

necessidade de manutenção da insatisfação (tema) para que o movimento exista 

enquanto sistema diferenciado do centro. Findo o motivo do conflito, morre o 

protesto, pois a justificação da distinção centro/periferia se perde. Assim, segundo 

Luhmann, o protesto não pode ser o responsável direto pela mudança (pois se 

extinguiria), o que não precisa ser um prognóstico negativo sobre a sua função na 

sociedade. De acordo com o autor, é o movimento de protesto aquele que ilumina 

as ambigüidades que não encontram solução imediata nos sistemas sociais e 

apontam a necessidade de sua inclusão. A função do movimento de protesto é a 

servir como um fictício ponto externo à sociedade, enquanto uma forma que busca 

anular o paradoxo “inside/outside” – o caído que reage contra a sua exclusão. 

Como, na prática, um ponto externo que realize a avaliação da sociedade é 

estruturalmente impossível – pois tudo além da sociedade é não-comunicação e 

não poderia, portanto, ser comunicado, transmitidos de volta à sociedade – o 
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movimento de protesto é o único sistema capaz de cumprir a função de apresentar 

à sociedade suas próprias falhas e sensibilizá-la ao risco inerente a todas as 

decisões. Neste sentido, reassenta suas negações em suas próprias operações 

(comunicação contra comunicação – alternativa contra dominante), contribuindo, 

assim, para a construção de realidades. 

Os protestos de Sarayaku e a demanda que levaram ao Sistema 

Interamericano vêm, dessa maneira, contribuindo para a construção de novas 

interpretações sobre conhecidos conceitos da sociedade moderna: nacionalidade, 

cidadania e autodeterminação, para mencionar alguns. Esse movimento é 

representativo de outros similares que buscam proteger as expectativas de 

minorias. Assim um líder indígena Sarayaku definiu: “Nossa luta não é só para o 

povo de Sarayaku, é referência. Isso enfocaria um tema a nível internacional e da 

América Latina durante os processos que sofremos durante 500 anos e agora os 

povos indígenas temos o direito de viver
 2

”. 

Finalmente, observamos que os movimentos de protesto e, especialmente, 

os movimentos indígenas, estão ironicamente levando a (pós) modernidade ao 

extremo: realizando a antropofagia dos conhecimentos e estruturas da sociedade 

funcionalmente diferenciada para apontar as ambigüidades causadas pelo conflito 

entre os mecanismos redutores de complexidade (institucionalizações) e de 

orientação de expectativas desta mesma sociedade.  

Com vistas a reduzir a polarização dos atores – Estado e agentes 

econômicos privados de um lado e sociedade civil e movimentos indígenas de 

outro
3
 – Fontaine aponta a necessidade de criação de um mecanismo (de absorção 

do conflito) mantenedor de um diálogo contínuo, ou seja, a institucionalização do 

conflito. O futuro da exploração petrolífera na América Latina depende, portanto, 

da harmonização das normas de direitos humanos indígenas e de proteção ao 

meio-ambiente com as políticas petrolíferas e o estabelecimento de procedimentos 

especializados para a resolução de conflitos sócio-ambientais, que levem em 

consideração, além da análise de normas, também as interpretações destas à luz da 

                                                           
2
 Entrevista à rádio Centro sobre Derecho y Sociedad - Quito, Equador: coletivo Pro Derechos 

Humanos, com o auspício do Serviço Alemão de Cooperação Social-Técnica. 
3
 Operando segundo lógicas opostas (ou expectativas opostas): A lógica do Estado é a manutenção 

da unidade político-territorial, da iniciativa privada é a manutenção da liberdade de empresa, o que 

colide com a lógica dos movimentos indígenas que é o aprofundamento da democracia pelo direito 

de participação e aceitação de identidades coletivas (Fontaine, 2007) 
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cosmovisão indígena (garantida pela atribuição de um papel participativo no 

procedimento). 

Os movimentos indígenas já vêm contribuindo neste sentido ao apontar 

alternativas às ordens existentes e para isso, construindo-se enquanto atores 

transcultural e transnacionalmente ao adotar normas e procedimentos modernos 

de forma estratégica, justamente para apontar suas limitações e contribuir para sua 

evolução através da interpretação. Portanto, o caso do Povo Sarayaku elucida um 

conflito que “forma parte de un proceso de cambio en las políticas públicas, que 

se acerca a una concepción integrada de la tripe problemática del desarrollo 

sostenible, de la autonomía energética y del bienestar social” (Fontaine, 2007).  

O desafio, agora, para as organizações indígenas equatorianas é “catch up 

with (that)discorse” (Lucero, 2008:183). O discurso da autodeterminação, da 

autonomia e participação na gestão dos recursos ambientais, implica na dissolução 

do protesto
4
 enquanto forma diferenciada, na medida em que requer (em algum 

momento) a responsabilização, a participação, a inserção em procedimentos de 

tomada de decisão (desfazendo a distinção centro/periferia, abordada 

anteriormente).  

O movimento de Sarayaku, assim poderá acabar “capturado” por 

procedimentos estabelecidos e, neste sentido enfraquecido enquanto movimento 

de protesto, mas fortalecido enquanto responsável ativo pelas mudanças que 

outrora demandava. Este parece ser o caso; Leonardo Viteri, hoje trabalha junto à 

Conaie, em Quito, e Marlon Santi, ex-presidente da comunidade, atualmente 

ocupa o cargo de presidente desta mesma organização indígena que representa, 

como vimos, a maior parte das nacionalidades indígenas do país. Este é o caso, 

também, da transposição do movimento de protesto à esfera da oposição política, 

como ocorre com alguns membros de Sarayaku, como Franco Viteri, que no 

presente momento, está em campanha para as eleições legislativas que se 

realizarão no país no dia 26 de abril de 2009.  

                                                           
4
 Neste sentido, o líder indígena equatoriano, Luis Macas, declarou que a participação do 

movimento indígena em processos políticos institucionalizados enfraqueceu-o: “I believe that one 

of the causes of the weakness of the indigenous movement is suffering is precisely state 

institutions, is the political participation of the indigenous movement since 2002.” (Macas apud 

Lucero, 2008) 
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Post Scriptum 

 

Após a redação deste trabalho de dissertação, o governo do Equador, através 

do Ministério de Minas e Petróleo, pressionado pela possibilidade de ser 

demandado pela empresa CGC diante do Centro Internacional para Arbitragem de 

Disputas sobre Investimentos (Ciadi), organismo adstrito ao Banco Mundial, 

decidiu levantar o “estado de emergência” em que se encontrava o bloco 23, com 

vistas a que a empresa CGC voltasse a operar suas atividades petrolíferas na 

região
5
. 

No entanto, Diego Sherrif, porta-voz da CGC, divulgou um boletim de 

imprensa segundo o qual a empresa declara que não irá retomar as atividades 

petrolíferas no dito bloco, devido ao Estado não ter garantido condições de 

segurança para suas atividades diante da oposição de comunidades locais. 

Portanto, a companhia pretende contiuar a demanda que apresentou contra o 

Equador junto ao Ciadi
6
. 

O Povo Sarayaku, por sua vez, pretende continuar resistindo
7
. 

Mais uma vez, corrobora-se a conclusão sobre a posição esquizofrênica do 

Estado em relação a conflitos sócio-ambientais e a ausência de um procedimento 

adequado para a sua resolução. 

Esperamos que o presente trabalho tenha contribuído para exemplificar esta 

questão, que não se limita ao Estado equatoriano, mas também se aplica a muitas 

outras comunidades, empresas e Estados, que buscam em organismos 

internacionais a legitimação de suas expectativas numa possível resolução 

favorável em conflitos que parecem irreconciliáveis (vide: caso do Povo Ogoni v. 

Nigéria; Comunidade Yanomami v. Brasil. Mapuche v. Argentina; U´wa v. 

Colômbia, entre outros). Estarão as organizações internacionais prontas para 

responder a este chamado? 

 

 

                                                           
5
 Jornal El Comercio, 27 mai. 2009. 

6
 Sherriff, D. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 28 mai. 2009. 
7
 VITERI, F. Publicação eletrônica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 

<vboanada@gmail.com> em 28 mai. 2009. 
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7. 
APÊNDICE 
 
Tabela comparativa: Direitos indígenas e reconhecimento 
constitucional na América do Sul. 

 

As tabelas comparativas III e IV ao longo do texto demonstram que, não 

obstante diversos países da América do Sul terem ratificado a Convenção 107 da 

OIT de 1957 e, no final dos anos 80, a Convenção 169 que a substitui, e todos 

terem participado da sessão da Assembléia Geral da ONU que aprovou a Declara-

ção de Direitos dos Povos Indígenas, apenas recentemente, estes direitos reconhe-

cidos internacionalmente foram incorporados em Cartas Constitucionais: notada-

mente o direito à consulta prévia e ao reconhecimento da plurinacionalidade. Esta 

constatação pode ser atribuída à crescente visibilidade adquirida pelos movimen-

tos indígenas, o que resulta, como vimos, de constrangimentos e oportunidades 

nacionais e internacionais e de novas formas organizativas e discursivas adotadas 

por estes movimentos. 

Não é surpresa, assim, que as Constituições mais recentes, a aprovada a-

través de referendo popular no Equador, em setembro 2008, e na Bolívia, em ja-

neiro de 2009, são a que mais incorporam direitos indígenas em seu texto. Outra 

Carta, como a da Venezuela (1999) também têm apresentado expressiva menção a 

estes direitos. 

O reconhecimento constitucional da multiculturalidade pode ser considerado um 

avanço na repactuação da herança colonial destes países, posto que supera, ainda 

que textualmente, tentativas de homogeneização excludente articulada sob a clas-

sificação de maioria/cidadania “mestiça”, hibridização desprovida de força identi-

tária, cujos direitos não se podem gozar plenamente, dada a irrecognicibilidade de 

seu sujeito (rights-holder). 

Mais longe vai o reconhecimento da plurinacionalidade, que implica em au-

tononia não apenas cultural, mas de gestão; ou seja, reconhece no movimento in-

dígena não só o sujeito cultural e social, mas o sujeito político. Até o momento, 

apenas as constituições da Bolívia e do Equador declaram expressamente a forma-

ção plurinacional do Estado que, apesar de unitário – pelo território, pela cidada-

nia, etc –, pode ser governado de maneira descentralizada:  

 

“Artículo 2. Dada la existencia precolonial de las naciones y pueblos indí-

gena 

originario campesinos y su dominio ancestral sobre sus territorios, se garan-

tiza su libre determinación en el marco de la unidad del Estado, que consiste 

en su derecho a la autonomía, al autogobierno, a su cultura, al reconocimi-

ento de sus instituciones y a la consolidación de sus entidades territoriales, 

conforme a esta Constitución y la ley.” (Constituição boliviana, 2009) 

 

“Art. 1 - El Ecuador es un Estado constitucional de derechos y justicia, so-

cial, democrático, soberano, independiente, unitario, intercultural, plurina-

cional y laico. Se organiza en forma de república y se gobierna de manera 

descentralizada.  
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La soberanía radica en el pueblo, cuya voluntad es el fundamento de la auto-

ridad, y se ejerce a través de los órganos del poder público y de las formas 

de participación directa previstas en la Constitución.  

Los recursos naturales no renovables del territorio del Estado pertenecen a 

su patrimonio inalienable, irrenunciable e imprescriptible.”  

... 

Art. 6 - [...]La nacionalidad ecuatoriana es el vínculo jurídico político de las 

personas con el Estado, sin perjuicio de su pertenencia a alguna de las na-

cionalidades indígenas que coexisten en el Ecuador plurinacional. [...]” 

... 

Art. 257 - En el marco de la organización político administrativa podrán 

conformarse circunscripciones territoriales indígenas o afroecuatorianas, 

que ejercerán las competencias del gobierno territorial autónomo correspon-

diente, y se regirán por principios de interculturalidad, plurinacionalidad y 

de acuerdo con los derechos colectivos”. (Constituição equatoriana, 2008) 

 

Outras constituições, como as da Argentina (1853, reformada em 1994), do 

Brasil (1988), da Colômbia (1991) e do Paraguai (1992), poderiam ser classifica-

das como Constituições intermediárias, que reconhecem alguns direitos indígenas, 

ainda que em uma concepção paternalista: mitigam a tensão de algumas demandas 

indígenas, sobretudo, através de políticas e instituições estatais indigenistas que 

realizam a gestão das terras comunais, criam modelos de educação bilíngüe e pro-

vêem serviços de saúde, visando a “integrar” o índio à sociedade civilizada e a 

“corrigir” os males do passado colonial de escravização ou isolamento. Neste sen-

tido estão os artigos 75 da Constituição da Argentina, 231 do Brasil, entre outros: 

 

“Artículo 75 - Corresponde al Congreso: 

[...]  

17. Reconocer la preexistencia étnica y cultural de los pueblos indígenas ar-

gentinos.  

Garantizar el respeto a su identidad y el derecho a una educación bilingüe e 

intercultural; reconocer la personería jurídica de sus comunidades, y la po-

sesión y propiedad comunitarias de las tierras que tradicionalmente ocupan; 

y regular la entrega de otras aptas y suficientes para el desarrollo humano. 

[...]” 

 

“Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tra-

dicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 

respeitar todos os seus bens. [...]” 

 

No Paraguai, apesar de não haver o reconhecimento constitucional da con-

sulta prévia, por exemplo, a legislação infraconstitucional incorporou o texto do 

Convênio 169 da OIT ratificado pelo país, como aponta um estudo realizado pelo 

Grupo Internacional de Trabalho sobre Assuntos Indígenas (IWGIA, 2008). 

Já uma terceira classe, como as constituições de Chile (1980) e Uruguai (1967) 

não apresentam qualquer referência aos povos indígenas. No Uruguai, a explica-

ção provável é dada pela ausência de população indígena que foi dizimada por 

combates de extermínio entre 1831 e 1832. Já no Chile, de acordo com o censo 
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oficial realizado em 2006, existe mais de um milhão de índios (IWGIA, 2008), o 

que contrasta com a falta de previsão constitucional. O Perú, por sua vez, país 

com um forte legado indígena e cuja população, de acordo com o último censo de 

1993, chega a um terço da população nacional (IWGIA, 2008), apresenta uma 

Constituição (1993) que faz escassas referências aos direitos indígenas. Este fato 

pode ser explicado pela teoria desenvolvida por Yashar (1997) acerca do desen-

volvimento prévio de redes que possibilitariam a organização de um movimento 

indígena bem articulado e politicamente expressivo. Segundo a autora, a ausência 

atual de uma força política indígena neste país se deve à política repressiva do 

Estado peruano sobre os movimentos campesinos e sua não articulação ou repre-

sentação corporativa em instituições estatais, ao contrário de muitos outros países 

da América do Sul que incentivaram, durante regimes populistas em ondas anteri-

ores de abertura política, o associativismo de classe. 

Vale ressaltar que a presente interpretação da tabela comparativa não é 

conclusiva. A comparação não leva em consideração a legislação infraconstitu-

cional de cada um dos países, o que poderia criar um viés na pesquisa. No entanto, 

esta observação não afasta a relevância da comparação, visto que a re-emergência 

do movimento indígena na América do Sul, como abordamos em introdução, é 

expressão de debates sobre a repactuação do contrato político entre sujeitos e Es-

tado – nada mais relevante, assim, do que atribuirmos atenção às suas constitui-

ções. 
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1 Reformada em 1994. 
2 Reconhece todos os idiomas indígenas como oficiais. 
3 Reconhece, apesar disso, que as comunidades indígenas podem ser partes em processos de defesa de seus direitos, devidamente assistidos pelo Ministério Público. 
4 Faz menção à participação nos resultados da exploração dos recursos naturais, mas não à consulta prévia. A exploração depende, no entanto de autorização do Congresso. 
5 Confere, no entanto, a nacionalidade a todos aqueles nascidos em território nacional, inclusive os habitantes de comunidades indígenas limítrofes com outros Estados, na base do princípio da 

reciprocidade. 
6 Faz menção a “terras comunais” sem especificar o sujeito da propriedade. 
7 Garante participação no processo decisório de concessão da exploração dos recursos naturais, mas não faz menção expressa ao direito à consulta prévia. 
8 Possibilita a participação na elaboração de políticas públicas de seu interesse e a participação no Poder de Controle e Participação Social – já que organizações sociais podem indicar seus 

membros. No entanto, não garante um mínimo de cadeiras no Congresso Nacional (atual Assembléia Nacional). 
9 A língua oficial do Estado é o castellano, mas o kichwa e o shuar são idiomas oficiais de relação intercultural e os demais reconhecidos como oficiais em seus respectivos terrirórios. 
10 A Constituição submete as regras do direito costumeiro à “sujeição voluntária”. 
11 O castellano e o guarani são idiomas oficiais do Paraguai. Os demais idiomas indígenas e de outras comunidades são reconhecidos como patrimônio cultural da nação. 
12 Lei infraconstitucional deve regular porcentagens mínimas para que se garanta a representação de gênero, comunidades nativas, camponesas e indígenas a cargos como Presidência da Repú-

blica, Vice-presidente, membro do Parlamento Nacional, governador e membro Conselho Municipal. 
13 Oficiais somente nos territórios indígenas, protegidos por constituírem patrimônio cultural da nação e da humanidade. 

Tabela Comparativa: direitos dos povos indígenas nas Constituições da América do Sul 

 

 

Ano de 

promul-

gação 

Diversida-

de cultural 

e étnica 

Personalida-

de Jurídica 

Comunidade 

Plurina-

cionalidade 

Posse ou 

propriedade 

comunitária 

sobre terras 

ancestrais 

Autonomia 

territorial 

Autonomia 

jurisdicio-

nal 

Participa- 

ção políti-

ca 

Reconheci-

mento ofici-

al dos idio-

mas indíge-

nas 

Ensino 

bilíngüe 

Participação 

ou gestão 

sobre os re-

cursos natu-

rais 

Direito à 

consulta 

prévia 

Argentina 1853
1
 X X - X - - - - X X - 

Bolívia 2009 X X X X X X X X
2
 X X X 

Brasil 1988 - -
3
 - X - - - - X X -

4
 

Chile 1980 - - - - - - - - - - - 

Colômbia 1991 X - -
5
 -

6
 X X X X X X -

7
 

Equador 2008 X X X X X X -
8
 X

9
 X X X 

Paraguai 1992 X - - X - X
10

 - X
11

 - - - 

Peru 1993 X - - - - - X
12

 - X - - 

Uruguai 1967 - - - - - - - - - - - 

Venezuela 1999 X X - X - X X X
13

 X X X 

Fonte: Análise comparada de autoria própria. 
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Anexos 
 

8.1. Mapa do Equador 
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8.2. Territórios indígenas na Província de Pastaza 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



170 

 

 

8.3. Interseção entre o bloco 23 e o território Saraya-

ku
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8.4. Queixa do Povo Sarayaku à Defensoria  
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8.5. Carta do Governador de Pastaza ao Presidente da República, Ministro 

de Energia e Gerente da Petroecuador 
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8.6. Comunicado do Povo Sarayaku à 

Imprensa
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8.7. Carta da Junta Paroquial de Sarayaku à Defensoria do Povo 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



177 

 

 

 
 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



178 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



179 

 

 

8.8. Declaração da Defensoria em proteção ao Povo Sarayaku 
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8.9.  Escritura do Acordo Geral para o desenvolvimento de atividades de 

sísmica no bloco 23 (entre CGC e algumas comunidades 

indígenas)
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8.10. Declaração apresentada pelas Forças Armadas do Equador à 

Defensoria
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8.11. Trechos da decisão final da Defensoria do Povo do 

Equador
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8.12. Legislação selecionada do Sistema Interamericano 

 

Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos 

Disponível em: www.oas.org.  

 

CAPITULO II - DERECHOS CIVILES Y POLITICOS  

 Artículo 3.  Derecho al Reconocimiento de la Personalidad Jurídica  
 Toda persona tiene derecho al reconocimiento de su personalidad jurídica.  

 Artículo 4.  Derecho a la Vida  
 1. Toda persona tiene derecho a que se respete su vida.  Este derecho estará protegido 

por la ley y, en general, a partir del momento de la concepción.  Nadie puede ser pri-

vado de la vida arbitrariamente.  

 2. En los países que no han abolido la pena de muerte, ésta sólo podrá imponerse por 

los delitos más graves, en cumplimiento de sentencia ejecutoriada de tribunal compe-

tente y de conformidad con una ley que establezca tal pena, dictada con anterioridad a 

la comisión del delito.  Tampoco se extenderá su aplicación a delitos a los cuales no se 

la aplique actualmente.  

 3. No se restablecerá la pena de muerte en los Estados que la han abolido.  

 4. En ningún caso se puede aplicar la pena de muerte por delitos políticos ni comunes 

conexos con los políticos.  

 5. No se impondrá la pena de muerte a personas que, en el momento de la comisión 

del delito, tuvieren menos de dieciocho años de edad o más de setenta, ni se le aplicará 

a las mujeres en estado de gravidez.  

 6. Toda persona condenada a muerte tiene derecho a solicitar la amnistía, el indulto o 

la conmutación de la pena, los cuales podrán ser concedidos en todos los casos.  No se 

puede aplicar la pena de muerte mientras la solicitud esté pendiente de decisión ante 

autoridad competente.  

 Artículo 5.  Derecho a la Integridad Personal  
 1. Toda persona tiene derecho a que se respete su integridad física, psíquica y moral.  

 2. Nadie debe ser sometido a torturas ni a penas o tratos crueles, inhumanos o degra-

dantes.  Toda persona privada de libertad será tratada con el respeto debido a la digni-

dad inherente al ser humano.  

 3. La pena no puede trascender de la persona del delincuente.  

 4. Los procesados deben estar separados de los condenados, salvo en circunstancias  

excepcionales, y serán sometidos a un tratamiento adecuado a su condición de perso-

nas no condenadas.  

 5. Cuando los menores puedan ser procesados, deben ser separados de los adultos y 

llevados ante tribunales especializados, con la mayor celeridad posible, para su trata-

miento.  

 6. Las penas privativas de la libertad tendrán como finalidad esencial la reforma y la 

readaptación social de los condenados.  

Artículo 7.  Derecho a la Libertad Personal  
 1. Toda persona tiene derecho a la libertad y a la seguridad personales.  

 2. Nadie puede ser privado de su libertad física, salvo por las causas y en las condi-

ciones fijadas de antemano por las Constituciones Políticas de los Estados Partes o por 

las leyes dictadas conforme a ellas.  

 3. Nadie puede ser sometido a detención o encarcelamiento arbitrarios.  

 4. Toda persona detenida o retenida debe ser informada de las razones de su detención 

y notificada, sin demora, del cargo o cargos formulados contra ella.  

http://www.oas.org/
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 5. Toda persona detenida o retenida debe ser llevada, sin demora, ante un juez u otro 

funcionario autorizado por la ley para ejercer funciones judiciales y tendrá derecho a 

ser juzgada dentro de un plazo razonable o a ser puesta en libertad, sin perjuicio de 

que continúe el proceso. Su libertad podrá estar condicionada a garantías que aseguren 

su comparecencia en el juicio.  

 6. Toda persona privada de libertad tiene derecho a recurrir ante un juez o tribunal 

competente, a fin de que éste decida, sin demora, sobre la legalidad de su arresto o de-

tención y ordene su libertad si el arresto o la detención fueran ilegales.  En los Estados 

Partes cuyas leyes prevén que toda persona que se viera amenazada de ser privada de 

su libertad tiene derecho a recurrir a un juez o tribunal competente a fin de que éste 

decida sobre la legalidad de tal amenaza, dicho recurso no puede ser restringido ni a-

bolido.  Los recursos podrán interponerse por sí o por otra persona.  

 7. Nadie será detenido por deudas.  Este principio no limita los mandatos de autoridad 

judicial competente dictados por incumplimientos de deberes alimentarios.  

 Artículo 8.  Garantías Judiciales  
 1. Toda persona tiene derecho a ser oída, con las debidas garantías y dentro de un pla-

zo razonable, por un juez o tribunal competente, independiente e imparcial, estableci-

do con anterioridad por la ley, en la sustanciación de cualquier acusación penal formu-

lada contra ella, o para la determinación de sus derechos y obligaciones de orden civil, 

laboral, fiscal o de cualquier otro carácter.  

 2. Toda persona inculpada de delito tiene derecho a que se presuma su inocencia mi-

entras no se establezca legalmente su culpabilidad.  Durante el proceso, toda persona 

tiene derecho, en plena igualdad, a las siguientes garantías mínimas:  

 a) derecho del inculpado de ser asistido gratuitamente por el traductor o intérprete, si 

no comprende o no habla el idioma del juzgado o tribunal;  

 b) comunicación previa y detallada al inculpado de la acusación formulada;  

 c) concesión al inculpado del tiempo y de los medios adecuados para la preparación 

de su defensa;  

 d) derecho del inculpado de defenderse personalmente o de ser asistido por un defen-

sor de su elección y de comunicarse libre y privadamente con su defensor;  

 e) derecho irrenunciable de ser asistido por un defensor proporcionado por el Estado, 

remunerado o no según la legislación interna, si el inculpado no se defendiere por sí 

mismo ni nombrare defensor dentro del plazo establecido por la ley;  

 f) derecho de la defensa de interrogar a los testigos presentes en el tribunal y de obte-

ner la comparecencia, como testigos o peritos, de otras personas que puedan arrojar 

luz sobre los hechos;  

 g) derecho a no ser obligado a declarar contra sí mismo ni a declararse culpable, y  

 h) derecho de recurrir del fallo ante juez o tribunal superior.  

 3. La confesión del inculpado solamente es válida si es hecha sin coacción de ninguna 

naturaleza.  

 4. El inculpado absuelto por una sentencia firme no podrá ser sometido a nuevo juicio 

por los mismos hechos.  

 5. El proceso penal debe ser público, salvo en lo que sea necesario para preservar los 

intereses de la justicia.  

Artículo 12.  Libertad de Conciencia y  de Religión  
1. Toda persona tiene derecho a la libertad de conciencia y de religión.  Este derecho 

implica la libertad de conservar su religión o sus creencias, o de cambiar de religión o 

de creencias, así como la libertad de profesar y divulgar su religión o sus creencias, 

individual o colectivamente, tanto en público como en privado.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



209 

 

 

 2. Nadie puede ser objeto de medidas restrictivas que puedan menoscabar la libertad 

de conservar su religión o sus creencias o de cambiar de religión o de creencias.  

 3. La libertad de manifestar la propia religión y las propias creencias está sujeta úni-

camente a las limitaciones prescritas por la ley y que sean necesarias para proteger la 

seguridad, el orden, la salud o la moral públicos o los derechos o libertades de los de-

más.  

 4. Los padres, y en su caso los tutores, tienen derecho a que sus hijos o pupilos reci-

ban la educación religiosa y moral que esté de acuerdo con sus propias convicciones.  

Artículo 13.  Libertad de Pensamiento y de Expresión  
 1. Toda persona tiene derecho a la libertad de pensamiento y de expresión.  Este dere-

cho comprende la libertad de buscar, recibir y difundir informaciones e ideas de toda 

índole, sin consideración de fronteras, ya sea oralmente, por escrito o en forma impre-

sa o artística, o por cualquier otro procedimiento de su elección.  

 2. El ejercicio del derecho previsto en el inciso precedente no puede estar sujeto a 

previa censura sino a responsabilidades ulteriores, las que deben estar expresamente 

fijadas por la ley y ser necesarias para asegurar:  

 a)  el respeto a los derechos o a la reputación de los demás, o  

 b) la protección de la seguridad nacional, el orden público o la salud o la moral públi-

cas.  

 3. No se puede restringir el derecho de expresión por vías o medios indirectos, tales 

como el abuso de controles oficiales o particulares de papel para periódicos, de frecu-

encias radioeléctricas, o de enseres y aparatos usados en la difusión de información o 

por cualesquiera otros medios encaminados a impedir la comunicación y la circulación 

de ideas y opiniones.  

 4. Los espectáculos públicos pueden ser sometidos por la ley a censura previa con el 

exclusivo objeto de regular el acceso a ellos para la protección moral de la infancia y 

la adolescencia, sin perjuicio de lo establecido en el inciso 2.  

 5. Estará prohibida por la ley toda propaganda en favor de la guerra y toda apología 

del odio nacional, racial o religioso que constituyan incitaciones a la violencia o cual-

quier otra acción ilegal similar contra cualquier persona o grupo de personas, por nin-

gún motivo, inclusive los de raza, color, religión, idioma u origen nacional.  

Artículo 16.  Libertad de Asociación  
 1. Todas las personas tienen derecho a asociarse libremente con fines ideológicos, re-

ligiosos, políticos, económicos, laborales, sociales, culturales, deportivos o de cualqui-

era otra índole.  

 2. El ejercicio de tal derecho sólo puede estar sujeto a las restricciones previstas por la 

ley que sean necesarias en una sociedad democrática, en interés de la seguridad nacio-

nal, de la seguridad o del orden públicos, o para proteger la salud o la moral públicas o 

los derechos y libertades de los demás.  

 3. Lo dispuesto en este artículo no impide la imposición de restricciones legales, y 

aun la privación del ejercicio del derecho de asociación, a los miembros de las fuerzas 

armadas y de la policía.  

Artículo 19.  Derechos del Niño  
 Todo niño tiene derecho a las medidas de protección que su condición de menor re-

quieren por parte de su familia, de la sociedad y del Estado.  

 

Artículo 21.  Derecho a la Propiedad Privada  
 1. Toda persona tiene derecho al uso y goce de sus bienes.  La ley puede subordinar 

tal uso y goce al interés social.  
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 2. Ninguna persona puede ser privada de sus bienes, excepto mediante el pago de in-

demnización justa, por razones de utilidad pública o de interés social y en los casos y 

según las formas establecidas por la ley.  

 3. Tanto la usura como cualquier otra forma de explotación del hombre por el hom-

bre, deben ser prohibidas por la ley.  

Artículo 22.  Derecho de Circulación y de Residencia  
 1. Toda persona que se halle legalmente en el territorio de un Estado tiene derecho a 

circular por el mismo y, a residir en él con sujeción a las disposiciones legales.  

 2. Toda persona tiene derecho a salir libremente de cualquier país, inclusive del pro-

pio.  

 3. El ejercicio de los derechos anteriores no puede ser restringido sino en virtud de 

una ley, en la medida indispensable en una sociedad democrática, para prevenir in-

fracciones penales o para proteger la seguridad nacional, la seguridad o el orden públi-

cos, la moral o la salud públicas o los derechos y libertades de los demás.  

 4. El ejercicio de los derechos reconocidos en el inciso 1 puede asimismo ser restrin-

gido por la ley, en zonas determinadas, por razones de interés público.  

 5. Nadie puede ser expulsado del territorio del Estado del cual es nacional, ni ser pri-

vado del derecho a ingresar en el mismo.  

 6. El extranjero que se halle legalmente en el territorio de un Estado parte en la pre-

sente Convención, sólo podrá ser expulsado de él en cumplimiento de una decisión 

adoptada conforme a la ley.  

 7. Toda persona tiene el derecho de buscar y recibir asilo en territorio extranjero en 

caso de persecución por delitos políticos o comunes conexos con los políticos y de a-

cuerdo con la  

legislación de cada Estado y los convenios internacionales.  

 8. En ningún caso el extranjero puede ser expulsado o devuelto a otro país, sea o no 

de origen, donde su derecho a la vida o a la libertad personal está en riesgo de violaci-

ón a causa de raza, nacionalidad, religión, condición social o de sus opiniones políti-

cas.  

 9. Es prohibida la expulsión colectiva de extranjeros.  

Artículo 23.  Derechos Políticos  
 1. Todos los ciudadanos deben gozar de los siguientes derechos y oportunidades:  

 a) de participar en la dirección de los asuntos públicos, directamente o por medio de 

representantes libremente elegidos;  

 b) de votar y ser elegidos en elecciones periódicas auténticas, realizadas por sufragio 

universal e igual y por voto secreto que garantice la libre expresión de la voluntad de 

los electores, y  

 c) de tener acceso, en condiciones generales de igualdad, a las funciones públicas de 

su país.  

 2. La ley puede reglamentar el ejercicio de los derechos y oportunidades a que se refi-

ere el inciso anterior, exclusivamente por razones de edad, nacionalidad, residencia, 

idioma, instrucción, capacidad civil o mental, o condena, por juez competente, en pro-

ceso penal.  

Artículo 24.  Igualdad ante la Ley  
 Todas las personas son iguales ante la ley.  En consecuencia, tienen derecho, sin dis-

criminación, a igual protección de la ley.  

Artículo 25.  Protección Judicial  
1. Toda persona tiene derecho a un recurso sencillo y rápido o a cualquier otro recurso 

efectivo ante los jueces o tribunales competentes, que la ampare contra actos que vio-
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len sus derechos fundamentales reconocidos por la Constitución, la ley o la presente 

Convención, aun cuando tal violación sea cometida por personas que actúen en ejerci-

cio de sus funciones oficiales.  

2. Los Estados Partes se comprometen:  

 a) a garantizar que la autoridad competente prevista por el sistema legal del Estado 

decidirá sobre los derechos de toda persona que interponga tal recurso;  

 b) a desarrollar las posibilidades de recurso judicial, y  

 c) a garantizar el cumplimiento, por las autoridades competentes, de toda decisión en 

que se haya estimado procedente el recurso.  

 CAPITULO III  

 DERECHOS ECONOMICOS, SOCIALES Y CULTURALES  

Artículo 26.  Desarrollo Progresivo  
 Los Estados Partes se comprometen a adoptar providencias, tanto a nivel interno co-

mo mediante la cooperación internacional, especialmente económica y técnica, para 

lograr progresivamente la plena efectividad de los derechos que se derivan de las nor-

mas económicas, sociales y sobre educación, ciencia y cultura, contenidas en la Carta 

de la Organización de los Estados Americanos, reformada por el Protocolo de Buenos 

Aires, en la medida de los recursos disponibles, por vía legislativa u otros medios a-

propiados.  

 

Declaração Americana de Direitos e Deveres dos Homens (Bogotá, 1948) 

Disponível em: www.cidh.org.  

Artículo XI. Toda persona tiene derecho a que su salud sea preservada por medidas sa-

nitarias y sociales, relativas a la alimentación, el vestido, la vivienda y la asistencia mé-

dica, correspondientes al nivel que permitan los recursos públicos y los de la comunidad 

- Derecho a la preservación de la salud y al bienestar. 

Artículo XIII. Toda persona tiene el derecho de participar en la vida cultural de la co-

munidad, gozar de las artes y disfrutar de los beneficios que resulten de los progresos 

intelectuales y especialmente de los descubrimientos científicos.  

Tiene asimismo derecho a la protección de los intereses morales y materiales que le 

correspondan por razón de los inventos, obras literarias, científicas y artísticas de que 

sea autor - Derecho a los beneficios de la cultura. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cidh.org/
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8.13. Fotos: andamento de algumas medidas solicitadas ao governo pela 

Corte Interamericana (pista de pouso da comunidade de Sarayaku; 

construção do posto de saúde)  
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8.14. Fotos: ironias da pós-modernidade (a comunicação de Sarayaku 

com o mundo: rádio, internet, 

celular)

 

 
 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0610364/CA



Livros Grátis
( http://www.livrosgratis.com.br )

 
Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas

http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br
http://www.livrosgratis.com.br/cat_1/administracao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_1/administracao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_1/administracao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_1/administracao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_1/administracao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_1/administracao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_1/administracao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_2/agronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_2/agronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_2/agronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_2/agronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_2/agronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_2/agronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_2/agronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_3/arquitetura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_3/arquitetura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_3/arquitetura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_3/arquitetura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_3/arquitetura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_3/arquitetura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_3/arquitetura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_4/artes/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_4/artes/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_4/artes/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_4/artes/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_4/artes/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_4/artes/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_4/artes/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_5/astronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_5/astronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_5/astronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_5/astronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_5/astronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_5/astronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_5/astronomia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_6/biologia_geral/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_8/ciencia_da_computacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_9/ciencia_da_informacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_7/ciencia_politica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_10/ciencias_da_saude/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_11/comunicacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_11/comunicacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_11/comunicacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_11/comunicacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_11/comunicacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_11/comunicacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_11/comunicacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_12/conselho_nacional_de_educacao_-_cne/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_13/defesa_civil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_14/direito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_14/direito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_14/direito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_14/direito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_14/direito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_14/direito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_14/direito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_15/direitos_humanos/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_16/economia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_16/economia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_16/economia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_16/economia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_16/economia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_16/economia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_16/economia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_17/economia_domestica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_18/educacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_18/educacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_18/educacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_18/educacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_18/educacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_18/educacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_18/educacao/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_19/educacao_-_transito/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_20/educacao_fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_21/engenharia_aeroespacial/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_22/farmacia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_22/farmacia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_22/farmacia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_22/farmacia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_22/farmacia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_22/farmacia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_22/farmacia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_23/filosofia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_23/filosofia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_23/filosofia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_23/filosofia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_23/filosofia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_23/filosofia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_23/filosofia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_24/fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_24/fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_24/fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_24/fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_24/fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_24/fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_24/fisica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_25/geociencias/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_25/geociencias/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_25/geociencias/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_25/geociencias/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_25/geociencias/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_25/geociencias/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_25/geociencias/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_26/geografia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_26/geografia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_26/geografia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_26/geografia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_26/geografia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_26/geografia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_26/geografia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_27/historia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_27/historia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_27/historia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_27/historia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_27/historia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_27/historia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_27/historia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_31/linguas/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_31/linguas/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_31/linguas/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_31/linguas/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_31/linguas/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_31/linguas/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_31/linguas/1


Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
 
 

http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1

